
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 221, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 734/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.321, de 02 de maio 
de 2018, que autoriza a Associação dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro a 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Jaguaribe, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 











EM nº 00113/2019 MCTIC
 

Brasília, 11 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.011959/2016-69,  que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação dos
Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro, inscrita no CNPJ sob n° 08.826.784/0001-13,
explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaguaribe/
CE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa
do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura
geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 26396/2017/SEI-MCTIC, de
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de
seu  Parecer  n°  01375/2017/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações
favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2321, de 02 de Maio de 2018, publicada
no DOU de 07/05/2018.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,



 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 07/05/2018 | Edição: 86 | Seção: 1 | Página: 16

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 2.321-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de

suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de

1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

53900.011959/2016-69, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro

- CE, com sede à Rua Joaquim Távora, nº 48, Bairro Feiticeiro, na localidade de JAGUARIBE/CE, para

executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 89,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32574/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo n°
53900.011959/2016-69.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4621694 e o código CRC 6E8AFED6.

Referência: Processo nº 53900.011959/2016-69 SEI nº 4621694
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.011959/2016-69

Interessado:
Associação dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de
Feiticeiro

Setor: CGRC_OUT

CNPJ: 08.826.784/0001-13

Serviço: Renovação - Rádio Comunitária

UF: CE

Localidade: JAGUARIBE

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

417

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 08/05/2018, às 08:37, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2950582 e o código CRC 980B5F24.

Referência: Processo nº 53900.011959/2016-69 SEI nº 2950582
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R Á D IO P R Ó -C U LT U R A D E F E IT IC E IR O

N O M E D E F A N T A S IA : L IB E R D A D E F M

C N P J: 08 .826 .784 \0001-13

I E N D E R E r.O D A S E D E : R U A B E Z E R R A D E M E N E Z E S

N °: 74

C E P : 63 .475 -000

U F .: C E

ho tm a il.com

B A IR R O : D IS T R IT O D E F E IT IC E IR O

C ID A D E : JA G U A R IB E

E N D E R E Ç O E LE T R O N IC O : e -m a il: v id raca riaca riri

I E N D E R E Ç O : R U ..d .JO A Q U !M T A V O R A

I N °48
B A IR R O : D IS T R IT O D E F E IT IC E IR O C E P : 63 .475 -000
C ID A D E : JA G U A R IB E U F .: C E

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F IC A S D O S IS T E M A IR R A D IA N T E

LA T IT U D E :

LO N G IT U D E :

I D IR E T O R IA - E X E C U T IV A I

N O M E D O D IR IG E N T E : JO S E E U D E S D E C A S T R O

1T IT . E LE IT O R : 396171107 \44

A S S IN A T U R A :

C A R G O : D IR E T O R -P R E S ID E N T E :

I R G : 2295653-92 I Ó R G Ã O E M IS S O R : S .S .P .\C E
C P F : 707 .884 .213 -87

E N D E R E Ç O : R U A B E Z E R R A D E M E N E Z E S I N °: S \N °
B A IR R O : D IS T R IT O D E F E IT IC E IR O I C E P 63 .475 -000
C ID A D E : JA G U A R IB E I U F .: C E
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CARGO: DIRETORA- TIT. ELEITOR N°: 401866607\01
ADMINISTRATIVA
RG: 3061744-96 ORGAO EMISSOR: S.S.P.\CE

•••• 100: •• 'W~ •• _""' _

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO PINHEIRO I N°: 456
BAIRRO: DISTRITO DE FEITICEIRO 1CEP: 63.475-000
CIDADE: JAGUARIBE I UF.: CE

ASSINATURA:

I 1\1()~,11=Dfl nIRI~I=I\ITI=. ANA ~I !=Ins= AI "s=~m= nl 1\lI=II;IA

NOME DO DIRIGENTE: RAQUEL ANTONIETA DA SILVA CUNHA

CARGO: DIRETORA DE OPERAÇOES I TIT. ELEITOR: 046634030779
RG: 2007315360-0 1 ORGAO EMISSOR: S.S.P.D.S.\CE
CPF: 784.909.443-34

ENDEREÇO: TRAVESSA JOAQUIM ADlL PEIXOTO I N°: 23
BAIRRO: DISTRITO DE FEITICEIRO CEP: 63.475-000
CIDADE: JAGUARIBE UF.: CE

ASSINATURA:

ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA

I ENDEREÇO: RUA BEZERRA DE MENEZES
I

BAIRRO: DISTRITO DE FEITICEIRO
CIDADE: JAGUARIBE

I •. 0_ ••

I I"~:14

CEP: 73.475-000
UF.: CE
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0810212016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Fe e~ I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES DE RADIO PRO-CULTURA DE FBTICEIRO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LIBERDADE

DATA DE ABERTURA

17/05/2007
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE

SITUAÇÃO CADASTRAL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATMDADE ECONÕMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

I
NÚMERO DE INSCRiÇÃO

08.826.784/0001-13
MATRIZ

LOGRADOURO

R BEZERRA DE MENEZES

CEP I IBAlRROIDISTRITO
63.475-000 FBTlCEIRO
~-------
ENDEREÇO ELETRÓNICO

I ~~MERO II_C_O_MPL_EM_E_N_T_O --'

IMUNIC1PlOJAGUARIBE

I
TELEFONE

(88) 3522-4015

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

17/05/2007

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

******** I IDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

~------------------------------'

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 08/02/2016 às 22:32:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Consulta QSA / Capital Social I I Voltar I
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PR IME IRA ALTERAÇÃO ESTATUTÁR IA

AO ESTATUTO DA ASSOC IAÇÃO DOS COMUN ICADORES DE RÁD IO

PRÓ -CULTURA DE FE IT ICE IRO , Reg is trado no Cartó rio de Reg is tro de

Pesssoa Juríd ica-1 .0 O fic io de Jaguaribe /Ce, no liv ro A -001, fls .
213 /221 , sob n.o 028, em data de 17/05 /2007

Após rea lização de Assemble ia Gera l Extraord inária , da tada de
19/01 /2016, fo ram propostas as a lte rações ao Esta tu to da Associação dos

Comun icadores de Rád io P ró-Cu ltu ra de Fe itice iro , cu ja a ta será reg is trada

jun tam ente com esta P rim e ira A lte ração Esta tu tá ria . As a lte rações se deram
em vários artigos, bem assim a inc lusão de itens que estavam ausentes no
Esta tu to an te rio r, passando o Esta tu to a te r a segu in te redação:

ESTATUTO

(CONSOLIDADO )

CAP íTULO I - DA DENOM INAÇÃO , SEDE , F INS E DURAÇÃO

Art. 1° - A ASSOC IAÇÃO DOS COMUN ICADORES DE RÁD IO PRÓ -

CULTURA DE FE IT ICE IRO , devidamente reg is trada no Cartó rio de Reg is tro

de Pessoas Juríd icas desta comarca - 1° O fíc io , no liv ro 001, fo lha 213, sob

nO028, em 17/05 /2007, é uma entidade civ il, com persona lidade ju ríd ica de

d ire ito privado , sem fins lucra tivos, duração por tem po inde tenn inado, com

sede e foro no Mun ic íp io de JAGUAR IBE , Estado do CEARÁ , na RUA

BEZERRA DE MENEZES N° 74 - D ISTR ITO DE FE IT ICE IRO - CEP :

63 .475-000, reger-se-á pe lo presente Esta tu to e pe la 'leg is lação pertinen te .

A rt. 2° - A Associação tem por fina lidades:

I - Exp lo ração e insta lação do Serv iço de Rad iod ifusão Sonora em

Frequência M odu lada (F .M .), de cará te r com un itá rio , com fina lidade

educativa , a rtís tica , cu ltu ra l e in fo rm ativa , respe itando os va lo res é ticos e

socia is da pessoa e da fam ília em benefíc io do desenvo lv im ento gera l da

comun idade do D istrito de Fe itice iro , M un ic íp io de Jaguaribe - (CE ),

m ed ian te au to rização outo rgada pe lo Poder Concedente , con fo rm e o

d isposto nos inc isos de I a V do A rt. 3° da Le i n° 9 .612 , de 19 de Fevere iro

de 1.998 , que institu iu o Serv iço de Rad iod ifusão Comun itá ria , bem como:

1.1 - Benefic ia r a comun idade com vis ta a :

a ) Dar oportun idade à d ifusão de ide ias, e lem entos de cu ltu ra , trad ições e
háb itos soc ia is da comun idade; .~

.~~ -::.-/
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2

b ) O fe re c e r m e ca n ism o à fo rm a ç ã o e in te g ra ç ã o d a c om u n id a d e ,

e s t im u la n d o o la z e r , a c u ltu ra e o c o n v ív io s o c ia l;

c ) P re s ta r s e rv iç o s d e u tilid a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -s e a o s s e rv iç o s d e

d e fe s a c iv il, s em p re q u e n e c e s s á r io ;

d ) C o n tr ib u ir p a ra o a p e r fe iç o am e n to p ro f is s io n a l n a s á re a s d e a tu a ç ã o

d o s jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e c o n fo rm id a d e c om a le g is la ç ã o p ro f is s io n a l

v ig e n te ;

e ) P e rm it ir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e rc íc io d o d ire ito d e

e x p re s s ã o d a fo rm a m a is a c e s s ív e l p o s s ív e l.

I 11- R e sp e ita r e a te n d e r a o s s e g u in te s p r in c íp io s :

a ) P re fe rê n c ia d a s fin a lid a d e s e d u c a tiv a s , a r tís t ic a s , c u ltu ra is e

in fo rm a tiv a s em b e n e fic io d o d e s e n v o lv im e n to g e ra l d a c om u n id a d e ;

b ) P rom o çã o d a s a tiv id a d e s a r tís t ic a s e jo rn a lís t ic a s n a c om u n id a d e e d a

in te g ra ç ã o d o s m em b ro s a c om u n id a d e a te n d id a ;

c ) R e s p e ito a o s v a lo re s é tic o s e s o c ia is d a p e s s o a e d a fam ília ,

fa v o re c e n d o a in te g ra ç ã o d o s m em b ro s d a c om u n id a d e a te n d id a ;

d ) N ã o d is c r im in a ç ã o d a ra ç a , re lig iã o , s e x o , p re fe rê n c ia s s e x u a is ,

c o n v ic ç ã o p o lí t ic a - id e o ló g ic a -p a r t id á r io e c o n d iç ã o s o c ia l n a s re la ç õ e s

c om u n itá r ia s .
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CAPíTULO 11- DOS ASSOCIADOS

A rt. 3 ° - S ã o c o n s id e ra d o s a s s o c ia d o s to d o s a q u e le s q u e , s em

im p e d im e n to s le g a is , fo rem re s id e n te s n a á re a d e a tu a ç ã o d a em is s o ra

m e d ia n te p re e n c h im e n to d e fo rm u lá r io p ró p r io , s e ja p e s s o a fís ic a o u

ju r íd ic a , e n tid a d e d e c la s s e , b e n em é r ita s , re lig io s a , o u d e m o ra d o re s d e s d e

q u e le g a lm e n te in s t itu íd a s e q u e s e jam a p ro v a d a s p e la A s s em b lé ia G e ra l,

e , q u e m a n te n h am fie l o b e d iê n c ia a e s te e s ta tu to e d e lib e ra ç õ e s d a

s o c ie d a d e .

PARÁGRAFO ÚNICO - É v e d a d o o p ro s e lit ism o d e q u a lq u e r n a tu re z a ,

a s s im com o q u a lq u e r d is c r im in a ç ã o p o lí t ic a , f ilo s ó fic a , ra c ia l, re lig io s a ,

s e x u a l, d e g ê n e ro o u d e q u a lq u e r n a tu re z a n a a dm is s ã o d o s a s s o c ia d o s .

A r t. 4 ° - F ic am c r ia d a s trê s c a te g o r ia s d e a s s o c ia d o s , a s a b e r :

1. FUNDADORES - S ã o c o n s id e ra d o s fu n d a d o re s to d o s

a q u e le s q u e a s s in a ram a a ta d e fu n d a ç ã o ;.

2. CONTRIBUINTES OU EFETIVOS - S ã o to d o s a q u e le s

q u e c o n tr ib u em m e n sa lm e n te c om q u a n tia f ix a d a p e la A s s em b lé ia G e ra l;

3. HONORÁRIOS - Q u a lq u e r p e s s o a fís ic a o u ju r íd ic a q u e

te n h am p re s ta d o re le v a n te s s e rv iç o s à ASSOCIAÇÃO DOS
COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO, e à
c o le t iv id a d e .

A r t. 5 ° - T e rã o d ire ito a v o to n a s a s s em b lé ia s à s d u a s c a te g o r ia s d e

a s s o c ia d o s : h o n o rá r io s , fu n d a d o re s e c o n tr ib u in te s , e s te s d o is ú lt im o s

p o d e rã o s e r v o ta d o s p a ra to d o s o s ó rg ã o s d a a dm in is tra ç ã o e d e lib e ra t iv o , _ , _;I'

d e s d e q u e em d ia c om su a c o n tr ib u iç ã o . c~- I

I " '" '- "_ //
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S 1° - F ica a ssegu rado a to do s o s a sso c ia do s , p e ssoa s fís ica s e

ju ríd ica s , e s te s a tra vé s do s seu s re p re sen ta n te s le ga is , o d ire ito de vo ta r e

se r vo ta do pa ra to do s o s ca rgo s que com põem os ó rgão s de adm in is tra ção

e de lib e ra tivo s , b em com o o d ire ito de vo z e vo to na s de lib e ra çõe s sob re a

v id a so c ia l d a en tid ade e em toda s a s in s tâ n c ia s de lib e ra tiva s .

S 2 ° - F ica a ssegu rado a to do s o s a sso c ia do s , p e ssoa s ju ríd ica s ,

a tra vé s do s seu s re p re sen ta n te s le ga is , o d ire ito de e sco lh e r, m ed ia n te

vo to , o s in te g ra n te s do s ó rgão s de lib e ra tivo s e adm in is tra tivo s , b em com o o

d ire ito de vo z e vo to na s de lib e ra çõe s sob re a v id a so c ia l d a en tid ade e nas

in s tâ n c ia s de lib e ra tiva s .

S 3 ° - F ica a ssegu rado a 1 /5 (um qu in to ) d o s A sso c ia do s o d ire ito de

p rom ove r a con vo ca ção dos ó rgão s de lib e ra tivo s da A sso c ia ção . (A rtig o 60

do C ód ig o C iv il) .

A rt. 6 ° - S ão pass ive is d e pun ição tem po rá ria ou de exc lu são de fin itiv a do

quad ro so c ia l, h a vendo ju s ta cau sa , o s a sso c ia do s que in fr in g irem es te

E s ta tu to , d e sde que sua tra n sg re ssão se ja in d icada m ed ia n te re que rim en to

d ir ig id o a D ire to r ia que , fre n te à p ro cedênc ia da so lic ita ção , d e ve rá

subm e tê -Ia à A ssem b lé ia G e ra l, co n vo cada espe c ia lm en te pa ra e s te fim ,

p a ra de lib e ra ção fu ndam en tada , a ssegu rada o am p lo d ire ito de de fe sa do

asso c ia do em ques tã o .

A rt. 7 ° - S ão d ire ito s do s a sso c ia do s :

a ) P a rtic ip a r d a s A ssem b lé ia s G e ra is , d is cu tir , vo ta r e se r vo ta do pa ra

qua lq ue r ca rg o na A sso c ia ção ;

b ) P a rtic ip a r d e qua isque r a tiv id ade s p rom ov id a s pe la A sso c ia ção ;

c ) U su fru ir d o s bene fíc io s e van ta gen s que a A sso c ia ção venha a in s titu ir

e a o fe re ce r;

d ) P ropo r po r e sc rito a D ire to r ia qua isque r m ed id a s e a tiv id ade que ju lg a r

d e in te re sse da A sso c ia ção .

A rt. 8 ° - S ão deve re s do s a sso c ia do s :

a ) R espe ita r e cum p rir a s de te rm in a çõe s do E s ta tu to S oc ia l d a en tid ade ;

b ) C on tr ib u ir m ensa lm en te com um a quan tia fixa da pe la A ssem b lé ia

G e ra l, p re s tig ia ndo a A sso c ia ção ;

c ) Z e la r p e lo pa tr im ôn io m o ra l e m a te ria l d a A sso c ia ção .

CAPíTULO 111- ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

A rt. 9 ° - A o rgan iza ção adm in is tra tiva da ASSOCIAÇÃO DOS

COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO, é
con s titu íd a do s segu in te s ó rg ão s :

I - ASSEMBLÉIA GERAL, ó rgão de lib e ra tivo ;

11 - DIRETORIA, ó rgão exe cu tivo ;

111 - CONSELHO FISCAL, ó rgão de con tro le in te rn o ; e

IV - CONSELHO COMUNITÁRIO, ó rgão supe rv iso r d a

em isso ra .

, ,.
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ASSEMBLÉIA GERAL

A rt. 1 0 - A A s s em b lé ia G e ra l, ó rg ã o s o b e ra n o d a v o n ta d e s o c ia l, s e rá

c o n s titu íd a p e lo s a s s o c ia d o s , c o n fo rm e p re v is to n o A rt ig o 4 ° d e s te E s ta tu to ,

A r t. 1 1 - A A s s em b lé ia G e ra l s e rá d ir ig id a p e lo D ire to r - G e ra l d a

A s s o c ia ç ã o , q u e c o n v o c a rá um o u d o is s ó c io s p re s e n te s p a ra s e rv ir d e

s e c re tá r io s , n a c om p o s iç ã o d a m e sa q u e d ir ig irá o s tra b a lh o s d a

a s s em b lé ia .

A r t. 1 2 - A A s s em b lé ia G e ra l re u n ir -s e -á , o rd in a r iam e n te , um a v e z a c a d a

s em e s tre (em ja n e iro e J u lh o ) e , e x tra o rd in a r iam e n te , p o r c o n v o c a ç ã o d o

D ire to r - G e ra l.

A r t, 1 3 - A s re u n iõ e s d a A s s em b lé ia G e ra l s e rã o c o n v o c a d a s c om

a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 8 (o ito ) d ia s , p o r n o tif ic a ç ã o p e s s o a l e s c r ita ,

in d ic a n d o a s m a té r ia s a s e rem d is c u tid a s e v o ta d a s o u e d ita l a f ix a d o n a

s e d e d a a s s o c ia ç ã o e d a s e n tid a d e s q u e c om p õ em o C o n s e lh o

C om u n itá r ia , b em com o ve ic u la ç ã o d iá r ia d e n tro d a p ro g ram a ç ã o d a

em is s o ra c om u n itá r ia .

S 1 °_ A s A s s em b lé ia s in s ta la r -s e -ã o , em p r im e ira c o n v o c a ç ã o , c om

m a io r ia d e s e u s m em b ro s , e , em se g u n d a c o n v o c a ç ã o , c om um m ín im o d e

1 /1 0 (um d é c im o ) d o s a s s o c ia d o s a p to s a v o ta r .

S 2 ° - A s A s s em b lé ia s c om o e s c o p o d e d e s titu ir a dm in is tra d o re s e /o u

a lte ra r o E s ta tu to , d e v e rã o s e r c o n v o c a d a s e s p e c ia lm e n te p a ra e s te f im ,

c o n fo rm e p re c e ito ín s ito n o p a rá g ra fo ú n ic o d o a r t. 5 9 d o C ó d ig o C iv il.

A r t . 1 4 - A e le iç ã o d a D ire to r ia e d o C o n s e lh o F is c a l a c o n te c e rá tr in ta d ia s

a n te s d o té rm in o d o m a n d a to d a a tu a l, p o d e n d o c o n c o rre r o s a s s o c ia d o s em

p le n o g o z o d e s e u s d ire ito s e s ta tu tá r io s .

S 'I° - A s c h a p a s c o n c o rre n te s d e v e rã o s e r re g is tra d a s em liv ro d e a ta s

a té 0 8 (o ito ) d ia s a n te s d o p le ito p e lo C o n s e lh o F is c a l.

S 2 ° - C o n s id e ra r-s e -á e le ita à c h a p a q u e o b tiv e r m a io r ia d o s v o to s o u

d e a c o rd o c om a p ro p o rc io n a lid a d e d o s v o to s o b tid o s p o r c a d a c h a p a ,

d e s d e q u e o b tid o o m ín im o d e v in te p o r c e n to d o s v o to s v á lid o s to ta liz a d o s

n o p ro c e s s o e le ito ra l. E s ta s s e d a rã o p o r v o to s e c re to e s om e n te n o c a s o

d e c h a p a ú n ic a s e rá p o r a c lam a ç ã o .

S 3 ° O q u ó rum m ín im o s e rá o e s ta b e le c id o p e lo S 1° d o A rt ig o 1 3 .

A r t. 1 5 - S ã o a tr ib u iç õ e s d a A s s em b lé ia G e ra l:

a ) E le g e r o D ire to r - G e ra l e o s d em a is in te g ra n te s d a D ire to r ia e d o

C o n s e lh o F is c a l d a A s s o c ia ç ã o , n o s te rm o s d o s A rt ig o s 1 6 e 2 3 ;

b ) E le g e r o s m em b ro s d o C o n s e lh o C om u n itá r io , o b e d e c e n d o

r ig o ro s am e n te à s e x ig ê n c ia s fo rm u la d a s p e lo A r t ig o 8 ° d a L e i nO9 .6 1 2 /9 8 ;

c ) A p re c ia r o s re la tó r io s e c o n ta s d a D ire to r ia , b a la n ç o p a tr im o n ia l e

p re s ta ç ã o d e c o n ta s , re q u is ita n d o à s in fo rm a ç õ e s q u e ju lg a r n e c e s s á r ia ,

d e p o is d o p a re c e r d o C o n s e lh o F is c a l;
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A rt. 16 - A A ssoc iação se rá d irig ida po r um a D ire to ria E xecu tiva e le ita em

Assem b lé ia G e ra l, pa ra um pe ríodo de 04 (qua tro ) anos , não sendo

pe rm itido m a is de um a ree le ição consecu tiva .

d ) C on fe rir títu lo de assoc iado hono rá rio da A ssoc iação a pessoas fís icas

ou ju ríd icas que , a c rité rio da D ire to ria , se jam cons ide radas de le

m e recedo ras , bem com o a dem issão e exc lusão de assoc iados ;

e ) A u to riza r p ropos ta da D ire to ria pa ra aqu is ição ou a lienação de bens da

A ssoc iação , ou cons titu ição de ônus sob re os m esm os ;

f) P rom ove r a fie l obse rvânc ia des te E s ta tu to , podendo a lte rá -lo , desde

que m an tidos os te rm os e cond ições in ic ia lm en te ex ig idos pa ra a ou to rga de

au to rização pa ra exp lo ração do se rv iço de R ad iod ifusão C om un itá ria ,

con fo rm e leg is lação espec ífica pa ra o se rv iço ;

g ) A p rova r, po r p ropos ta da m a io ria dos assoc iados , a ex tin ção da

A ssoc iação e a des tinação de seu pa trim ôn io , na fo rm a do A rtigo 33 ;

h ) F ixa r o va lo r da con tribu ição m ensa l;

i) De libe ra r sob re casos om issos .

DIRETORIA

PARÁGRAFO ÚNICO - O s m em bros da D ire to ria deve rão m an te r

res idênc ia na á rea da com un idade a se r a tend ida pe la em isso ra .

A rt. 17 - O s m em bros da D ire to ria deve rão se r B ras ile iros N a tos ou

na tu ra lizados há m a is de 10 (dez) anos e não pode rão es ta r no exe rc íc io de

m anda tos e le tivos que lhes assegu rem im un idade pa rlam en ta r, nem

exe rce rem ca rgo de supe rv isão ou assesso ram en to na adm in is tração

púb lica , do qua l deco rra fo ro p riv ileg iado .

A rt. 18 - A D ire to ria se rá cons titu ida de :

I - D ire to r - G e ra l;

II - D ire to r (a ) A dm in is tra tivo (a ); e

111 - D ire to r (a ) de O pe rações

A rt. 19 - C om pe te a D ire to ria E xecu tiva :

a ) C um prir e faze r cum prir as d ispos ições es ta tu tá ria s e as de libe rações

da A ssem b le ia G e ra l e C onse lho F isca l;

b ) E labo ra r e ap resen ta r anua lm en te à A ssem b le ia G e ra l e ao C onse lho

F isca l, a té 28 (v in te e o ito ) de feve re iro , re la tó rio c ircuns tanc iado de suas

a tiv idades , ba lanço pa trim on ia l e a p res tação de con tas do exe rc íc io findo ;

c ) O rien ta r toda a adm in is tração da A ssoc iação ;

d ) C om po r o quad ro de pessoa l da A ssoc iação , p riv ileg iando os m em bros

da com un idade a tend ida pe la em isso ra ;

e ) A p resen ta r ao C onse lho C om un itá rio a p rog ram ação da em isso ra ,

a tendendo , exc lus ivam en te , os in te resses da com un idade e dos p rinc íp ios

es tabe lec idos no A rtigo 4 ° da Le i regu lado ra do se rv iço de R ad iod ifusão .
(, -~I
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f) A p re se n ta r à A sse m b le ia G e ra l o s n o m e s d a s p e sso a s fís ica s o u ju ríd ica s

m e re ce d o ra s d o títu lo d e a sso c ia d o h o n o rá rio d a A sso c ia çã o .

A rt. 2 0 - S ã o a trib u içõ e s d o D ire to r - G e ra l:

a ) O s p o d e re s d e a d m in is tra çã o e m g e ra l, sa lvo o s q u e n e s te

e s ta tu to sã o co n fe rid o s à A sse m b le ia G e ra l e a o C o n se lh o F isca l,

n e ce ssá rio a o d e se n vo lv im e n to d e su a s a tiv id a d e s n a A sso c ia çã o ;

b ) R e p re se n ta r a A sso c ia çã o e m ju ízo o u fo ra d e le , a tiva e p a ss iva m e n te ;

c ) E m co n ju n to co m o s d e m a is m e m b ro s d a D ire to ria , a b rir, m o v im e n ta r e

e n ce rra r co n ta s b a n cá ria s , a ss in a r co n vê n io s , co n tra ir o b rig a çõ e s ,

e m p ré s tim o s e tra n s ig ir, d e sd e q u e e m itid o p a re ce r a n te c ip a d o p e lo

C o n se lh o F isca l;

d ) T o m a r m e d id a s u rg e n te s e m d e fe sa d o s in te re sse s d a A sso c ia çã o ;

e ) P re s id ir a s re u n iõ e s d a A sse m b lé ia G e ra l;

f) O rg a n iza r se u s se rv iço s e d e p a rta m e n to s .

PARÁGRAFO ÚNICO - O co rre n d o à va câ n c ia d o ca rg o d e D ire to r - G e ra l o

D ire to r - A d m in is tra tivo a ssu m irá o ca rg o e n e le p e rm a n e ce rá a té o re s ta n te

d o p ra zo p a ra o q u a l fo i e le ito o m e m b ro su b s titu íd o .

A rt. 2 1 - C o m p e te a o D ire to r - A d m in is tra tivo :

a ) S u b s titu ir o D ire to r - G e ra l e m su a s fa lta s o u im p e d im e n to s ;

b ) S e c re ta ria r a s re u n iõ e s d a D ire to ria , la v ra n d o a s re sp e c tiva s a ta s ,

re ve s tin d o -a s d a s fo rm a lid a d e s le g a is e re sp o n d e n d o a in d a p e lo se u

a rq u iva m e n to ;

c ) P u b lica r to d a s a s a tiv id a d e s d a A sso c ia çã o ;

d ) A ss in a r a s co rre sp o n d ê n c ia s d a A sso c ia çã o e m co n ju n to co m o

D ire to r - G e ra l;

e ) A te n d e r à s so lic ita çõ e s e d e te rm in a çõ e s d o s ó rg ã o s p L lb lico s

e n ca rre g a d o s d e se to re s lig a d o s à s a tiv id a d e s d a A sso c ia çã o ;

f) S e cre ta ria r o s tra b a lh o s d a S e cre ta ria ;

g ) A rre ca d a r e g u a rd a r so b su a re sp o n sa b ilid a d e to d o s o s va lo re s e

p e rte n ce s d a A sso c ia çã o ;

h ) C o b ra r e re ce b e r co n trib u içõ e s , d o n a tivo s o u re n d a s d e v id a s à

A sso c ia çã o ;

i) P a g a r to d a s a s d e sp e sa s , co n ta s , o b rig a çõ e s , a ss in a n d o co m o D ire to r

(a ) - G e ra l e co m o D ire to r d e O p e ra çõ e s o s ch e q u e s e o rd e n s d e

p a g a m e n to ;

j) M a n te r e m o rd e m , c la re za e a tu a liza d a a e sc ritu ra co n tá b il e o

p a trim ô n io m ó ve l e im ó ve l d a A sso c ia çã o ;

I) E la b o ra r e a p re se n ta r o re la tó rio p a trim o n ia l à A sse m b lé ia G e ra l e

C o n se lh o F isca l.

A rt. 2 2 - S ã o a trib u içõ e s d o D ire to r (a ) d e O p e ra çõ e s :
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a) Im p lem enta r e superv is ionar todos os aspectos concernen tes a

execução do serv iço de rad iod ifusão com un itá ria , re la tivam ente aos

aspectos lega is , técn icos e qua lita tivos;

b ) G erir e cap ta r os recursos adv indos de patrocín io sob fo rm a de apo io

cu ltu ra l;

c ) Superv is ionar e te r sob sua guarda todo o patrim ôn io cons iderado no

âmbito das operações re la tivas ao serv iço de rad iod ifusão ;

d ) P rom over a in tegração da com un idade com o serv iço prestado .

CONSELHO FISCAL

Art. 23 - O Conse lho F isca l se rá com posto de 03 (três) m embros com seus

respectivos sup len tes.

~ 1° - O mandato do Conse lho F isca l se rá co inc iden te com o mandato da

D ire to ria ;

~ 2° - Em caso de vacânc ia ou im ped im ento , assum e o respectivo sup len te .

A rt. 24 - Compete ao Conse lho F isca l:

a ) Exam inar os liv ros de escritu ração da assoc iação ;

b ) Exam inar os re la tó rios e a escritu ração con tábe is apresen tados pe lo

(a ) D ire to r - Adm in is tra tivo (a ), op inando a respe ito ;

c) O p inar sobre aqu is ição e a lienação de bens ou constitu ição de ônus

sobre os m esmos.

CONSELHO COMUNITÁRIO

Art. 25 - O Conse lho Comun itá rio será com posto de no m ín im o 05 (c inco)

pessoas represen tan tes de en tidades da com un idade loca l, ta is com o:

Assoc iação de c lasse , benem éritas , re lig iosas ou de moradores, desde que

lega lm ente constitu ídas.

PARÁGRAFO ÚNICO - O mandato do Conse lho Comun itá rio será

co inc iden te com o mandato da D ire to ria .

A rt. 26 - O Conse lho Comun itá rio te rá o fim específico de acom panhar a

program ação da em issora , co laborando com a D ire to ria Execu tiva na

e laboração desta program ação, com vis ta ao a tend im ento dos in te resses

exc lus ivos da com un idade e aos princíp ios do A rtigo 4° da Le i de

Rad iod ifusão Comun itá ria .

A rt. 27 - As a tiv idades dos D ire to res e Conse lhe iros serão exerc idas sem

rem uneração , sendo-lhes vedado o receb im ento de qua lquer bon ificação ou

van tagem , se ja a qua l títu lo fo r.
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CAPíTULO IV - DA PROGRAMAÇÃO

A rt. 28 A prog ram ação da em isso ra deve rá respe ita r todos os

p rinc lp los e no rm as d ispos tas na leg is lação v igen te no te rritó rio nac iona l

sob re rad iod ifusão com un itá ria .

S 1° - Será ob riga tó ria a p lu ra lidade de 0p ln loes e ve rsões , de fo rm a

s im u ltânea em m até rias po lem icas , na p rog ram ação op ina tiva e in fo rm a tiva ,

d ivu lgando , sem pre , as d ife ren tes in te rp re tações re la tivas aos fa tos

no tic iados .

S 2° - Q ua lque r c idadão da com un idade bene fic iada te rá d ire ito a em itir

op in iões sob re qua isque r assun tos abo rdados na p rog ram ação da

em isso ra , bem com o m an ifes ta r idé ias , p ropos tas , suges tões , rec lam ações

ou re inv id icações , devendo apenas obse rva r o m om en to adequado de

p rog ram ação pa ra fazê -lo , m ed ian te ped ido encam inhado à d ireção

responsáve l pe la R ád io C om un itá ria .

S 3°._ Se rá vedada a trans fe rênc ia da ou to rga e a fo rm ação de redes ,

exce tuadas as s ituações de gue rra , ca lam idade púb lica , ep idem ias e as

transm issões ob riga tó rias dos Pode res Execu tivo , Leg is la tivo e Jud ic iá rio ,.

de fin idas em Le is . Tam bém será vedada a cessão ou a rrendam en to da

em isso ra do Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria ou de ho rá rios de sua

p rog ram ação .

CAPíTULO V - DO PATRIMÔNIO

A rt. 29 - O Pa trim ôn io e Rece ita da Assoc iação é cons titu ído :

a ) D as con tribu ições dos seus assoc iados , doações , subvenções ,

legados e do apo io cu ltu ra l receb ido pe la em isso ra .

b ) Pe los bens ou d ire itos adqu iridos ou conced idos à en tidade po r

qua lque r fo rm a lega lm en te adm itida ;

c ) Pe las rendas e ju ros de depós itos bancá rios e ap licação finance ira ;

d ) Pe los sa ldos de exe rc íc ios an te rio res trans fe ridos pa ra a con ta
pa trim on ia l;

e ) A rece ita da ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO
PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO, se rá u tilizada , ún ica e exc lus ivam en te ,

pa ra a consecução de suas fina lidades ins tituc iona is e não se rá adm itida a

rem uneração de seus d irigen tes pe lo exe rc íc io de suas funções , bem com o

a d is tribu ição de lucros (sob ras), d iv idendos , van tagens ou bon ificações a

qua lque r dos seus assoc iados ou d irigen tes .

CAPíTULO V - EXERCíCIO FINANCEIRO

A rt. 30 - O exerc íc io finance iro co inc id irá com o ano c iv il.

A rt. 31 - A té o d ia 30 de Novem bro de cada ano , a D ire to ria ap resen ta rá à

A ssem b lé ia G era l a p ropos ta o rçam en tá ria pa ra o ano segu in te , na qua l

••... --o -}"
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s e rã o e s p e c if ic a d a s , s e p a ra d a m e n te , a s re c e ita s e d e s p e s a s d e c a p ita l e

o p e ra ç ã o .

CA P íTU LO V I - D IS PO S iÇ Õ ES G ER A IS

A rt. 3 2 - O s d ir ig e n te s e a s s o c ia d o s n ã o re s p o n d e rã o , n e m m e s m o

s u b s id ia r ia m e n te p e la s o b r ig a ç õ e s a s s u m id a s p e la A s s o c ia ç ã o , re s s a lv a d o s

o s c a s o s e m q u e d o s d ir ig e n te s s ã o p e s s o a lm e n te re s p o n s á v e is p e lo s a to s

le s iv o s q u e , c o m d o lo o u c u lp a , c a u s e m d a n o s à a s s o c ia ç ã o , b e m c o m o ,

n a s m e s m a s c o n d iç õ e s , a te rc e iro s .

PA R ÁG RA FO ÚN IC O - É v e d a d o a o s in te g ra n te s d o s ó rg ã o s d a

A s s o c ia ç ã o c o n c e d e r a v a l o u fia n ç a e m n o m e d a in s t itu iç ã o .

A r t. 3 3 - O c o rre n d o d is s o lu ç ã o d a A s s o c ia ç ã o , s e g u n d o d e c is ã o d a

A s s e m b lé ia G e ra l, o s b e n s re m a n e s c e n te s d e s e u p a tr im ô n io liq u id o , s e rá

d e s tin a d o a o u tra in s t itu iç ã o c o m fin a lid a d e s ig u a is e s e m e lh a n te s .

A r t. 3 4 - A p re s e n te a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia fo i a p ro v a d a e m re u n iã o d a

A s s e m b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , re a liz a d a e m 1 9 d e J a n e iro d e 2 0 1 6 , e

e n tra rá e m v ig o r a p a r t ir d a c o m p e te n te a v e rb a ç ã o n o C a rtó r io d e R e g is tro

C iv il d e P e s s o a s J u r íd ic a s d e s ta C o m a rc a - C a r tó r io d o 1 ° O fíc io .

;. > ..1

D ire to ra - A dm in is tra tiv a

J a g u a r ib e (C E ), 1 9 d e J a n e iro d e 2 .0 1 6
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ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO

ESTATUTO SOCIAL

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS
. Art.1 ° - A ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-

CULTURA DE FEITICEIRO, doravante denominada PRÓ-CULTURA, é uma
entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada
, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número
ilim itado de associados e constituída pela união de moradores e
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não
econômicos, do Município de JAGUARIBE., Estado do Ceará com sede, na
Rua Bezerra de Menezes N.o 74 , Distrito de Feiticeiro , municipio de
Jaguaribe - Ce.

Parágrªfo Único - A PRÓ-CULTURA utilizará como denominação fantasia
ILIBERDADE e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis
vigentes no terntório nacional.

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO DOS ÇOMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-
CULTURA DE FEITICEIRO tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como:

I - l:{eneficiar a comunidade com vistas a :

a) D'ar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e
hábitos sociais da comunidade;

b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade,
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa
civil, sempre que necessário;

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos
jornalistas e radialistás, de conformidade com a legislação profissional
vigente;

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão
da forma mais acessível possível.

11 - respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas
em benefício do desenvolvimento geral da comunidade;

, b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da
integração dos membros da comunidade atendida;

1
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respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a

integração dos membros da comunidade atendida;
não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção

político-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias;

c' •

.'\. ...

;; .

,I".,

~1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer

discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de

qualquer natureza na admissão dos associados;

~2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea
em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando,

sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados;

~3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões

sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem
como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações,

devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-
lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio

Comunitária .

Art, 3° - Os dirigentes e associados não responaerao, nem mesmo

subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os

casos em que os dirigentes responderão por comprovada culpa no

desempenho de suas funções.

ArtAO- A receita da A ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO
DRn ri 11 TI IR1\ nc !=cITlrEIRfl ' t'l' d ,. I' +
I I ""'-' ••1\-'1... I V ,r, L-fL-I L- I ,,-' I "'" sera u Ilza a, unlca e exc uSlvamenLe, para
a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a

remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a

qualquer dos seus associados ou dirigentes.

'li - DOS ASSOCIADOS
Art. 5° Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas
que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral,

com residência ou sede neste iV1unicípio, desde que se comprometam a

respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto,

Art. 6° - A A ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-

CIII TI IDl\ DC cCITlrcIDO' ti' + + ' ri
UL.. I urif\ L I LI I IVL I' sera campos a pe as segulnLes calegonas ue

associados:
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de

fundação,
jj - Contribuintes ou Efetivos

2
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Art. 70
- As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia

Gerai.

Art, 8° - São direitos e deveres dos associados:
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para

cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no S2° do art. 12;

b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG.

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do
quadro social, havendo justa causa, os associados que infringirem este
estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante requerimento
dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia
à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação
fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em
questão.

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 10° - São orgãos da A ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE
RÁDIO PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO:

a) Assembléia Geral;
b) Diretoria;
c) Conselho Comunitário

Art. í 10 - A Assembléia Geral, orgao maxlmo de deliberação da
ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-CULTURA DE
FEITICE!RO, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente
a cada ano, no dia 30do mês de dezembro para avaliação e prestação de
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 05 (cinco) anos para eleição da
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser
convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária,
respeitando-se o disposto no S1°.

S 1
0

- A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maiOria da
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto
dos associados colaboradores ou efetivos, para discussão e decisão relativa a
assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição
.de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois
terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim,
não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta
dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

3
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82° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de ~ito dias,
através de edital ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇAO DOS
COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO e estúdio,
bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e
com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da
reunião.

83° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um
dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após
com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as
disposições dispostas no 81°.

. 84° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou
móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de
antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos
associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis
meses, respeitadas as disposições dispostas no S1°.

Art. 12 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO
OP . r' T P nc cc cp' - . .. +. ,
I I "O-vUL I UI "A LJL... I L...ITIC L...I. ,,0, orgao executivo e admlnlstradvo, sera
composta por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de
Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 05 (cinco)
anos, permitida a reeleição.

S1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO
PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO poderá ser substituída, para finalização do
mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral,
respeitadas as disposições dispostas no 81°.

8 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas
residências sejam situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais
dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial.

Art. 13 - São atribuições:
i ) Da Diretoria:
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade.
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais;
c) Representar a ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-

CULTURA DE FEITICEIRO em atos públicos ou internos.
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOC IACÃO

DOS COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO~

Requerimento  (0991940)         SEI 53900.011959/2016-69 / pg. 19



L;><.U~ ~.
"'_\-~ I • ',~,:~~':' ,, __"~,_,:-:;..:.--':~. I

I '

f
.J >

.[;:.I:j

1 7 MAIO 2M?

, ,

l'

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço
Patrimonial e o Relatório de Atividades;

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro.
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades

afins
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e

desenvolvimentos das finalidades da entidade;
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e

imóveis mediante autorização da Assembléia Geral;

11)De cada dirigente: _
a) Ao Presidente compete: representar a ASSOC lAÇA0 DOS

COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-CUL TUR..ô,DE FEITICEIRO, passiva
e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da
diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações
da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à
administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos;
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário;

b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e
financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de
escritório da associação, assinar conta conjunta com os demais
responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes
a vida financeira da ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO
PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO , secretariar as reuniões da diretoria,
lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade,
bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter
a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade;

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária,
relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e
captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem
como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no
âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a
integração da comunidade com o serviço prestado;

Art. -14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato
igual ao da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade.

5
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Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de

seu regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação

vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente

elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação,

bem como sua avaliação.

IV - DAS ELEIÇÔES
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias

antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral,

acompanhada de no.minata completa e pelo devido expresso consentimento

de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de

associados aptos a votar.

S1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem

como o voto cumulativo ou por procuração.

S2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou

de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde

que obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no

processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início
daAG.

v - DA PROGRAMAÇÃO
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e

normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre
radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de

redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e

-as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo,

definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da

emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua
programação.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES

DE RÁDIO PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO será composto pelas

contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações,

auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros

de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios

financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores
6
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advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria
e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado .

. VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por
deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada
para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à

Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas
convocações seguintes.

Art. 19° - A disssolução da ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE'
RÁDIO PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO ocorrerá segundo decisão de
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será
destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na
Assembléia.

{" VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com
recurso a AG, pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 2'1 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 12 de janeiro de 2.007
(doze de janeiro de dois mil e sete) e entra em vigor na data de sua inscrição
no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as
alterações por que passar.

Feiticeiro - Jaguaribe - Ce., 12 de janeiro de 2007

U b\~~~iCLCRI1f1~W~o rlJIh

MARt)a'A PiNHEIRO DIÓGE fS
ADVOGADA. OAB. CE. G.

CPf: 302.297.903 -72
ASSESSORiA JURIOICA

Oll-.

7
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REPUBL ICA FEDERA T rVA DO BRASIL

EST ADO DO CEARÁ COMARCA DE

JAGUAR IBE

CARTÓR IO DO 1(\O F ÍC IO

RUA SAV JNO BARRE IRA , 8984 , CENTRO - FONE : (088 )3522 -2427

CGC : 05 .596 .911 /0001 -47

Bel": Margareth Vieira e Silva de Sousa - O fic ia la e T abe liã

i\1aria Marcleide da Silva - E screven te Substitu ta

C/audineide da Silva Pereira - E screven te

A B achare la Jvfargarelh Vieira e Silva de Sousa, P rim eira N o tária e R eg istrado ra da C om arca

de Jaguaribe - E stado do C eará , po r designação lega l, e tc .

C ERT IDÃO

CERT IF ICA , que às fls . 282 /287 , sob n .o 472 , do L iv ro de R eg istro de T ítu lo s

e D ocum en to s n .o B -12 , fo i reg istrada a A ta do teo r segu in te : "A ta da A ssem b lé ia G era l da

A ssoc iação dos C om un icado res de R ád io P rá-C u ltu ra de Feitice iro . A os 12 (doze) d ias do m ês

de jane iro do ano de 2007 (do is m il e se te ) às 18 :00 (dezo ito ) ho ras, no d istrito de Feitice iro ,

m un ic íp io de Jaguaribe , E stado do C eará , à Rua B ezerra de M enezes n .
o
74 - C en tro , sob a

P residênc ia do S r. JO SÉ EUDES DE CASTRO , os in stitu ido res, A ssoc iados dos

C om un icado res de R ád io P ró - C u ltu ra de Feitice iro - todos ad ian tes nom eados e

qua lificados, com a fina lidade de de libera r a respe ito dos a to s p re lim inares constitu tivos da

refe rida A ssoc iação . C onv idou a m im FR .I\N C ISCO HAM ILTON M IRANDA , para

secre ta ria r o s traba lhos. A berto os traba lhos, a p residen te dec la rou que : a ) S endo do

conhec im en to de todos os p resen tes , esta A ssem b lé ia G era l ob je tiva tra ta r da C onstitu ição de

um a A ssoc iação que te rá com o ob je tivo p rinc ipa l a execução dos serv iço s da R ad iod ifu são

C om un itá ria , em cana l dev idam en te au to rizado pe lo M in isté rio das C om un icações. B )

A presen ta r e d iscu tir o p ro je to do E sta tu to que regerá a A ssoc iação com o fim de ap rova-lo .

C ) E leger o s m em bros com ponen tes de sua adm in istração bem com o au to riza-lo a p ra tica r

todos os a to s necessário s defin itiva da A ssoc iação . Em segu ida o P residen te de te rm inou que

fo sse fe ita a le itu ra do p ro je to do E sta tu to pe lo secre tá rio , cu jo teo r é o segu in te : "

ESTATUTO SOC IAL - I - DA DENON llNAÇÃO SEDE E F IN S - A rt. 10 - A

ASSOC IAÇÃO DOS COMUN ICADORES DE RÁD IO PRÓ - CULTURA DE

FE IT ICE IRO , do ravan te denom inada PRÓ - CULTURA é um a- en tidade c iv il de d ire ito

p rivado , sem fin s lucra tivos de du ração inde te rm inada , de cará te r cu ltu ra l e soc ia l de gestão

com un itá ria , com posta po r núm ero ilim itado de assoc iados e constitu ída pe la un ião de

m orado res e rep resen tan tes de en tidades da com un idade a tend idá , para fin s não econôm icos,

do m un ic íp io de JAGUAR lBE , E stado do C eará com sede na R ua B ezerra de M enezes n .
o

74 ,

D istrito de Feitice iro m un ic íp io de Jaguaribe - CE . P arág rafo Ú n ico - A PRÓ - CULTURA

utiliza rá com o denom inação fan tasia liberdade FM e reger-se -á pe las d isposições deste

esta tu to e pe las le is v igen tes no te rritó rio nac iona l. A rt. 2
0

- A ASSOC IAÇÃO DOS

COMUN ICADORES DE RÁD IO PRÓ - CULTURA DE FE IT ICE IRO tem por ob je tivo

EXECUTAR SERV IÇO DE RAD IOD IFU SÃO CO lv IUN ITÁR IA , bem com o: I - benefic ia r

a com un idade com vistas a : a ) D ar opo rtun idade a d ifu são de idé ias e lem en to s de cu ltu ra ,

trad ições de háb ito s soc ia is da com un idade . b ) o ferecer m ecan ism os à fo rm ação e in teg ração

da com un idade estim u lando o lazer, a cu ltu ra e o com érc io soc iaL c) p resta r se rv iço s de
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utilidade pública integrando-se os servIços de defesa civil sempre que necessário. D)
contribuir para a aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas de conformidade com a legislação profissional urgente. E) permitir a capacitação
dos cidadãos no exercício do direito de expressão da fonna mais acessível possível. li--
respeitar e atender aos seguintes princípios. A) preferência das finalidades educativas,
artísticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade. b)

promoção das atividades artísticas e jornalística na comunidade e da integração dos membros
da comunidade atendida. C) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família
íàvorecendo a integração dos membros da comunidade atendida. D) não discriminação de
raça, religião, sexo, preferencias sexuais, convicção político - ideológio - partidário e
condição social nas relações comunitárias. 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza
assim como qualquer discriminação política, filosofia racial, religiosa, sexual, de gênero ou de
qualquer natureza na admissão dos associados. 2° será obrigatória a pluralidade de opiniões e
versões de forma simultânea em matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa
divulgando, sempre as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. }o Qualquer
cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir sobre quaisquer assuntos abordados
na programação da emissora bem como manifestar idéias proposta, sugestões, reclamações ou
reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para fazê-lo,
mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. Art. }o. Os

dirigentes e associados não responderão nem mesmo subsidiariamente , pelas obrigações
contraídas pela entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes, responderão por
comprovada culpa no desempenho de suas funções. Art. 4°. A Receita da A ASSOCIAÇÃO
DOS COl'vruNICADORES DE RÁDIO PRÓ - ClJL TURA DE FEITICEIRO será utilizada,

única e exclusivamente para consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida
a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções bem como a distribuição de

lucros (sobras), dividendos vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou
dirigentes. II - DOS ASSOCIADOS - Art. 5°. Serão admitidos como associados as pessoas
físicas e jurídicas que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia
geral com residência ou sede neste município desde que se comprometam, a respeitar e
cumprir as disposições deste Estatuto. Art. 6.° A ASSOCIAÇÀO DOS COMUNICADORES
DE RÁDIO PRÓ-CULTURA 'DE FEITICEIRO será composta pelas seguintes categorias de
associados. I. Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. li .

Contribuintes ou Efetivos. rr - Honorários - Art. 7° - As Contribuições dos associados serão
reguladas em Assembléia Geral. Art. 80 - São direitos e deveres dos Associados. A) o direito
de voto e de concorrer, desde às eleições, podendo ser votado para cargos diretivos, desde que
atendam ao disposto no 2° do art. 12. B) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado
pela AG. Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitivas do quadro
social havendo justa causa, aos associados que infringirem este estatuto desde que sua
transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que frente a procedência
da solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral convocada especialmente para este fim
para deliberação fundamentada assegurado o amplo direito de defesa do associado em
questão. UI - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAlVIENTO. Art. 10° São órgãos da A
ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO' PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO.
A) Assembléia Geral. B) Diretoria. C) Conselho Comunitário. Art. 11° A Assembléia Geral

órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO DOS COMUNlCADORES DE RÁDIO
PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO, será composta por seus associados, e ocorrerá
ordinariamente a cada ano no dia 30 do mês de dezembro para avaliação e prestação de contas
da diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá

ordinariamente ocorrer a cada 05( cinco )anos para eleição da diretoria e do Conselho

,... ,
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Comunitário extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigenres e
alteração estatuaria, respeitando-se o disposto no l°. 1.0 - A AG poderá ser convocada
extraordinariamente pela maioria da diretoria por um terço dos associados fundadores ou no
mínimo um quinto dos associados colaboradores ou efetivos, para discussão e decisão relativa
a assunto de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a distítuição de dirigentes ou
alteração estatuárias será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar em primeira convocação,
sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações
seguintes. 2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através
de edital ou comunicado afi~ado na sede da ASSOCIAÇÃO DO COMUNICADORES DE
RÁDIO PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO e estúdio bem como na sede das entidades que
compões o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatros 'chamadas
diárias durante a programação da emissora devendo conter data, hora, local e pauta da
reunião. 3° - A AG. deliberará convocação somente com metade mais um dos associados
aptos a votar e, em seguida convocação trinta minutos após com qualquer número de
associados aptos a votar, respeitadas as disposições disposta no 1°.4° - A AG convocada para
fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser
convocada com trinta dias de antecedência e deliberará conforme este estatuto, mediante voto
dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses
respeitadas as disposições dispostas no 1° Art. 12 - A diretoria da ASSOCIAÇÃO DO
COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO, órgão executivo e
administrativo será composta por um diretor Geral um Direto Administrativo e um Diretor de
Operações eleitos em Assembléia Geral para um mandato de 05 (cinco) anos, permitida a
reeleição. 1° - A DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO
PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO, poderá ser substituída, para finalização do mandato, no
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral respeitadas as disposições dispostas
no 1°. 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de
lO(dez) anos e maiores de dezoito(dezoito) anos ou emancipados, cujas residências sejam
situadas na área da comunidade atendida e ainda tais dirigentes não poderão estar no exercício
de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro
especial. Art. 13° - São atribulações. I) Da diretoria. A) Administrar e superintender os
trabalhos e o patrimônio da entidade. B) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais: c)
Representar A ASSOCIAÇÃO DOS COMUl\TJCADORES DE RÁDIO PRÓ-CULTURA DE
FEITICEIRO em atos públicos ou internos. D) Realizar todos atos necessários ao
desenvolvimento da ASSOCiAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-
CULTURA DE FEITICEIRO. E) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral acerca do
Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades. F) Prestar as contas ao final de cada
exercício financeiro. G) Desenvolver e promover o intercàmbio com a comunidade e
entidades afins. H) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e
desenvolvimentos das finalidades da entidade. 1) Alienar decidir sobre aquisição e constituir
ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da Assembléia Geral. 11) de cada
dirigente; a) ao presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO DOS
COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO, passiva e ativa,
judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria, assinar contratos
ajustes ou convênios de interesse da Associação, movimentar conta bancária conjunta da
entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da
diretoria e em Assembléia Geral.: Praticar todos os atos necessários à administração da
entidade, organizar seus serviços e Departamentos; participar e presidir as reuniões do
Conselho Comunitário. B) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades
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adm inistra tivas e financeiras da en tidades, d irig ir e superv lS lO nar todos os serv iços de

escritó rio da associação assinar conta conjun ta com os dem ais responsáveis e assinar com o

Presiden te todos docum entos concernentes a v ida financeira da ASSOC IAÇÃO DOS
COMU1\TJCADORES DE RÁD IO PRÓ -CULTURA DE FEIT ICE IRO , secretariar as reuniões

da diretoria , lavrar as atas. T er sob sua guarda os liv ros, a tas e pareceres da entidade, bem

com o todos os docum entos relativos a tesouraria e secretaria , d irig ir e superv isionar os

serv iços da tesouraria e da secretaria , o rgan izar e m anter a escritu ração do m ovim ento

econôm ico financeiro da entidade; c) A o diretor de O perações com pete: im plem entar e

superv isionar todos os aspectos concernentes a execução do serv iço de rad iod ifusão

com unitária relativam ente aos seus aspectos legais, técn icos e qualita tivos, gerir e cap tar os

recursos advindos de patrocín io , sob form a de apoio cu ltu ral, bem com o superv isionar e ter

sob sua guarda todo o patrim ônio considerado no âm bito das operações relativas ao serv iço de

rad iod ifusão ; prom over a in tegração da com unidade com o serv iço prestado . A rt. 14 - O

Conselho Com unitário eleito em A ssem bléia G eral para m andato igual ao da diretoria será

com posto por no m ínim o, cinco pessoas represen tan tes de entídade da com unidade local, ta is

com o associações de classe benem éritas relig iosas ou de m oradores desde que legalm ente

institu ídas, com o objetivo de acom panhar a program ação da em issora com vista ao

atendim ento do in teresse exclusivo da com unidade. Parágrafo Ú nico - O Conselho

Com unitário deverá organiza-se através de seu reg im ento in terno e cum prirá as atribu ições

defin idas pela leg islação vingente sobre o serv iço de rad iod ifusão com unitária devendo

period icam ente elaborar relató rio resum ido contendo a descrição da grande de organização

bem com o sua avaliação . IV - DAS ELEIÇÕES. A rt 15 A s chapas para d iretoria estarão aptas

se en tregues até três d ias an tes da A ssem bléia geral de eleição por requerim ento a com issão

eleito ral acom panhada de nom inata com pleta e pelo devido expresso consen tim ento de seus

m em bros, bem com o do referendum de no m ínim o um decim o de associados ap tos a votar l°

É vedada a partic ipação de associados em m ais de um a chapa bem com o o voto cum ulativo

ou por procuração . 2° - A D ireção será form ada pela chapa que alcança a m aioria dos votos ou

de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa desde que obtido no

m ínim o de vin te por cen to dos votos válidos to talizados no processo eleito ral. A esco lha do

critério para contagem será decid ida no in icio da AG . V - DA PROGRAMAÇÃO - A rt. 16-

A program ação da em issora, deverá respeitar todos os princip ios e norm as dispO ,stas na

leg islação vigen te no territó rio nacional sobre rad iod ifusão com unitária . Parágrafo U nico -

Será vedada a transferencia da outorga e a form ação de redes executadas as situações de

guerra , calam idade pública , ep idem ias e as transm issões abrigatórias dos poderes Executivo ,

Jud iciário e leg isla tivo , defin idas em leis. T am bém será vedada a cessão ou arrendam ento da

em issora da serv iço de rad iod ifusão com unitária ou de horários de sua program ação . V I - DA

RECEITA E DO PATR .IIvfÔN IO - A rt. 17- O patrim ônio e R eceita da ASSOC IAÇÃO DOS

COMUN ICADORES DE RÁD IO PRÓ -CULTURA DE FEIT ICE iRO será com posto pelas

contribu ições sociais defin idas pelas A ssem bléia G eral, pelas doações, auxilios e subvenções,

pelos bens m óveis ou im óveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e ap licação

financeira , pelos saldos de exercício financeiros an terio res transferidos para a conta

patrim onial, por valores advindos de suas ativ idades com unitárias, bem com o por aqueles

decorren tes do patrocín io sob form a de apoio cu ltu ral. PARÁGRAFO ÚN ICO : Toda receita

ou despesa deverá ser aprovada pela d iretoria e nenhum m embro de seu quadro diretivo será

rem unerado . V II-DA REFORMA DO ESTATUTO E DA D ISSOLUÇÃO - A rt. 18 - E ste

E statu to poderá ser reform ado no todo ou em parte , por deliberação da A ssem bléia G eral

Extraord inária , especialm ente convocada para este fim , sendo exig ido o voto concorde de dois

terços dos presen tes à Assem bléia , não podendo ela deliberar em prim eira convocação , sem a

m aioria abso lu ta dos associados ou com pelo m enos de um terço nas convocações seguin tes.
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.-\.11. 19° - A dissolução da ASSOCIAÇÃO DOS COMUl\TJCADORES DE RÁDIO PRÓ-

CULTURA DE FEITICEfRO ocorrerá segundo decisão da Assembléia Geral, e o

remanescente de seu patrimônio líquido. será destinado a entidade de fins não econômicos

congênere, definida na Assembléia. VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS - Art. 20.° - Os casos

omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria com recurso a AG, pelo associado que

se achar prejudicado. Art. 21.° - O presente estatuto foi aprovado na AG de 12 de janeiro de

2007(doze de janeiro de dois mil e sete) e entra em vigor na data de sua inscrição no registro

de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as alterações porque passar. Feiticeiro,

Jaguaribe-Ce, 12 de janeiro de 2007. Finda a leitura o presidente pôs em discussão o projeto

do Estatuto e, como ninguém se manifestou a respeito, foi o mesmo submetido a votação,

sendo o mesmo aprovado por unanimidade. Em seguida procedeu-se a eleição dos membros

dos órgãos da administração da Associação, confonne o artigo 13.°, apurando-se o seguinte

resultado: Foi eleito por aclamação, PRESIDENTE da AG (art. 6.°) bem como DIRETOR
GERAL o senhor JOSÉ EUDES DE CASTRO, brasileiro, casado, CPF n.o 707.884.213-87,

RG TI.o22956553-92 SSPDC-CE, residente e domiciliado à Rua Bezerra de Menezes, n.o 74,

bairro Centro, distrito de Feiticeiro, municipio de Jaguaribe-Ce~ DIRETOR
ADMINISTRATIVO o Sr. FRANCISCO HAIvlILTON lvlIRANDA, brasileiro, casado, CPF

n. ° 120.312.913-00, RG n. ° 925030 SSPDC-CE, residente e domiciliado à Rua Santa

Terezinha, n.o 1221, bairro Centro, distrito de Feiticeiro, município de Jaguaribe-Ce.

DIRETOR DE OPERAÇÕES a Sra. RAQUEL ANTONIETA DA SILVA, brasileira,

solteira, CPF n.o 784.909.443-34, RG n.o 3025612-96 SSPDC-CE, residente e domiciliada à
Rua Joaquim Adil Peixoto, n.o 23, bairro Centro, distrito de Feiticeiro, município de

Jaguaribe-CE; CONSELHO FISCAL: MEI\IIBROS EFETIVOS: LUIZ PEREIRA DE

CASTRO, brasileiro, casado, CPF n.o 172.419.873-49, RG n.o 1382683-SSPDC-CE, residente

e domiciliado à Rua Bezerra de Menezes, n.o 74, bairro Centro, distrito de Feiticeiro,

município de Jaguaribe-CE; FRANCISCO BORGES DE CASTRO, brasileiro, solteiro, CPF

n.o 465.064.203-57, RG n.o 215265091 SSPDC-CE, residente e domiciliado à Rua Bezerra de

Menezes, SIN°. , bairro centro - distrito de Feiticeiro município de Jaguaribe - Ce~ JOSÉ

LUILSOM DE CASTRO NUNES, brasileiro, solteiro, CPF. N°. 816.635.523-04, RG. N°.

96013020220 SSPDC-CE, residente e domiciliado à Rua Santa Terezinha, N°. 1058, bairro

centro - distrito de Feiticeiro município de Jaguaribe - Ce; Conselho Fiscal! Membros

suplentes: GRACIELLE IvlICHELLE VIEIRA DO NASCIMENTO, brasileira, casada, CPF.

N°. 981.360.703-34, RG. N°. 34567222000 - SSPDC - CE , residente e domiciliada à Rua

Pedro Xavier Pinheiro, N°. 1051 - bairro centro - distrito de Feiticeiro município de

Jaguaribe - Ce; FATIMA ROSA DE FIGUEIREDO, brasileira, casada, CPF N°.

852.739.293-34, RG~. 3132215496 - SSPDC - Ce, residente e domiciliada à Rua Pedro

Xavier Pinheiro, nO.971 - bairro centro - distrito de Feiticeiro muniCípio de Jaguaribe - Ce;

ANA GLEUBA DE ALMEIDA, brasileira, solteira, CPF N°. 480.864.523-87, RG N°

2006019158947 - SSPDC - CE, residente e domiciliada na Avenida Joaquim Távora, nO.789,

bairro centro - distrito de Feiticeiro município de Jaguaribe - Ce; Conselho de Programação:

FRANCISCA LIDUINA DA SILVA, brasileira, solteira, CPF. N°. 906.596.603-00, RG N°.

332.957.298 - SSPDC - CE, residente e domiciliada à Rua Bezerra de Menezes, n°. 150 -

bairro centro - distrito de Feiticeiro município de Jaguaribe - Ce; MARlA ADAUTINA

SOARES DE SOUZA, brasileira, casada, CPF. N°. 517368-53, RG. N°. 1180084 - SSPDC -

CE, residente e domiciliada a Rua Santa Terezinha, nO. 1016, bairro centro - distrito de

Feiticeiro município de Jaguaribe/Ce; JOSEFA MARIA DE OLIVEIRA., brasileira, casada,

CPF. N°. 381.517.903-34, RG. N° 167416988 - SSPDC - CE, residente e domiciliada a Rua

Santa Terezinha, N°. 1337, bairro centro - distrito de Feiticeiro município de Jaguaribe - Ce~

FRANCISCO LINDOMAR DA SlL V A., brasileiro, solteiro, CPF. N°. 280.34 I .248-93, RG.
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N0. 20060141700227 - SSPDC - CE, residente e domiciliado a Rua Bezerra de Menezes: n°,

150 - bairro centro - distrito de Feiticeiro município de Jaguaribe - Ce: WILLlM1 GONIES
DE LIMA, brasileiro, solteiro, CPF. N°. 907.625.333-15, RG. N°. 322921897 - SSP - CE,
residente e domiciliado à Rua Bezerra de Menezes, na. 83 - bairro centro - distrito de
Feiticeiro município de Jaguaribe - Ce, todos já qualificados no preâmbulo desta. Após a
apuração o Presidente da AG de constituição da Associação assumiu o exercício de suas
funções empossando de imediato os demais membros da Administração. Em seguida o
Presidente da Assembléia Geral informou que estava esgotada a ordem do dia estabelecida
para esta Assembléia esclarecendo que aprovada a respectiva ata pelos presentes, deverá ser
lavrada a escritura pública de constituição e finalmente, processada a inscrição da Fundação
no registro civil de pessoas jurídicas, de acordo com o artigo 18 do código Civil e artigos 144,
120 e 121 da Lei número 6.015/73. Prosseguindo o Presidente facultou a pal~vra aos
presentes, os quais não quiseram fazer uso determinou a suspensão pelo tempo necessário a
lavratura desta ata que em seguida foi aprovada e assinada por todos presentes. Presidente:
JOSE EUDES DE CASTRO~ Dir. Administrativo: FRANCISCO AMILTON MIRANDA;
Dir. Financeiro: RAQUEL ANTONlET A DA SILVA; Conselho Fiscal: LUIZ PEREIRA DE
CASTRO; Conselho Fiscal: FRANCISCO BEZERRA DE CASTRO; Conselho Fiscal: JOSÉ
LUILSOM DE CASTRO NUNES; Suplente: GRACIELLE MICHELLE VIEIRA DO
NASCIMENTO; Suplente: ANA GLEUBA DE ALMEIDA; Suplente: FATIMA ROSA DE
FIGUElRÊDO; Conselho de Programação: JOSEFA tvlARIA DE OLIVEIRA; Conselho de
Programação: l\IlARIA ADAUTINA SOARES DE SOUZA; Conselho de Programação:
FRANCISCO LlDOMAR DA SILVA; Conselho de Proé,'Tamação:FRANCISCA LIDUlNA
DA SILVA; Conselho de Programação: WILLIAM GOMES LIMA. Está conforme ao

originaL,ag qual me reporto e dou fé.
'0'/!j O referido é verdade, dou fé

JaguaribeICe., 17 de maio de 2007

I ~ i.J~

( ~ - - ~ ~ ~ ~ ~
, __ .....AviarIa Marcleide da Silva-'"

_.--Escrevente Subscituta
~~~-_!~t~!:~;~~~~l-~t-:~~\-~'~;;.;~~Et:..:'R;t~.~
: : K , ( ~ ' ; . ; . : f ; : ; 1 ; , ; ~ ~ ~ ' : : ! : : : ' ~ ~ ~y ~ ~ '~ . , ~ ~~ : ' ; , i ! r . f ~ t i W í 2
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R E PU B L IC A F ED E R A T IV A D O B R A S IL

E S TA D O D O C EA R Á C OM A R C A D E JA G U A R IB E

C A R TÓ R IO D O 1 ° O F ÍC IO

R U A SA V IN O B A R R E IR A , 8 9 8 , C E N T R O - FO N E : (0 8 8 )3 5 2 2 -2 4 2 7

C N P J : 0 5 .5 9 6 .9 1 1 /0 0 0 1 -4 7 - C E P : 6 3 .4 7 5 -0 0 0

Bel": Margareth Vieira e Silva - O fic ia la e T ab e liã

Francisca Meire da Cunha Alves - S u b s titu ta

Maria Vandeilde Rabelo - S u b s titu ta

A B ach a re la Margareth Vieira e Silva, P rim e ira N o ta r ia e R eg is tra d o ra d a

C om a rc a d e Ja g u a r ib e - E s ta d o d o C ea rá , p o r d e s ig n a ç ã o le g a l, e tc .

C E R T ID Ã O

C ER T IF IC A , q u e à s f ls . 0 5 0 /0 5 2 , so b n .o 4 6 6 , d o L iv ro d e R eg is tro d e

P e s so a Ju r íd ic a n .OA -0 0 6 , fo i re g is tra d a em d a ta d e 2 7 /0 1 1 2 0 1 6 , a A ta a se g u ir d e sc r ita : " A T A

D A A SSEM B L É IA G ER A L EX TR A O R D IN Á R IA D A A SSO C IA Ç Ã O D O S

C OM U N IC A D O R E S D E R Á D IO PR Ó -C U L TU R A D E FE IT IC E IR O .A o s 1 9 (D ez en o v e ) d ia

d o m ê s d e Ja n e iro d o an o d e 2 .0 1 6 (d o is m il e d e z e s se is ) , à s 1 9 :0 0 (d e z e n o v e ) h o ra s , n a se d e

d e s ta A sso c ia ç ã o , R u a B ez e rra d e M en e z e s n ° 7 4 - D is tr i to d e F e itic e iro - M un ic íp io d e

Ja g u a r ib e , E s ta d o d o C ea rá , re u n iram -se em A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia o s a s so c ia d o s d a

A S SO C IA Ç Ã O D O S C OM U N IC A D O R E S D E R Á D IO PR Ó -C U L TU R A D E

FE IT IC E IR O , ó rg ão so b e ra n o d a v o n ta d e so c ia l , c o n v o c ad a p e la D ire to r ia - E x e cu tiv a

(A rtig o 1 1 , S 10 , "caput" d o E s ta tu to S o c ia l) , a tra v é s d e com u n ic a ç ã o a f ix a d a n a se d e d a

A sso c ia ç ã o (A rtig o 1 1 , S 2 ° ) , so b a P re s id ê n c ia d o S R . JO S É EU D E S D E C A ST R O , q u e

co n v id o u a m im , A N A G L E ID E A LV E S D E O L IV E IR A , p a ra se c re ta r ia r o s tra b a lh o s , c om

o o b je tiv o d e d e lib e ra r so b re a re fo rm a e s ta tu tá r ia (A rtig o 5 9 , in c iso " lI" d o C ó d ig o C iv il) , b em

com o re tif ic a ç ã o d a a ta d e e le iç ã o d a D ire to r ia -E x e cu tiv a , C o n se lh o F isc a l e C o n se lh o

C om un itá r io , re a liz a d a em 1 4 d e D ez em b ro d e 2 .0 0 2 e , d e v id am en te re g is tra d a so b o n úm e ro

3 5 9 , L iv ro A -0 0 4 , f ls . 1 6 6 \1 6 8 , em 0 8 d e Ja n e iro d e 2 .0 1 3 , n o C a r tó r io d e 1 ° O fic io d e s ta

c om a rc a . D an d o in ic io a o s tra b a lh o s , o P re s id e n te c om u n ic o u ao s p re se n te s q u e e s ta a s so c ia ç ã o

p a r tic ip a ra d o E d ita l d e S e le ç ã o P ú b lic a nO 9 6 , o r ig in á r io d o M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s ,

p u b lic a d o n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o , e d iç ã o d e 2 2 d e D ez em b ro d e 2 .0 1 5 , q u e tem com o

o b je to a o u to rg a d e au to r iz a ç ã o p a ra e x p lo ra ç ã o d o se rv iç o d e ra d io d ifu sã o com u n itá r ia , n e s te

M un ic íp io . E m seg u id a , o P re s id e n te c om u n ic o u ao s p re se n te s q u e , v is a n d o a te n d e r a s

d e te rm in a çõ e s d isp o s ta s n a N o rm a R eg u la d o ra d o S e rv iç o , re c e n tem en te a lte ra d a p e la N o rm a

nO 0 1 /2 0 1 5 e L e i n ° 9 .6 1 2 , d e 1 9 d e F ev e re iro d e 1 9 9 8 , q u e in s ti tu iu o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o

C om un itá r ia (R adC om ), b em com o ad ap ta r o E s ta tu to a o s p re c e ito s d a L e i nO 1 0 .4 0 6 , d e 1 0 d e

Ja n e iro d e 2 0 0 2 , q u e in s ti tu iu o a tu a l C ó d ig o C iv il , s e fa z m is te r p ro c e d e r a um a a lte ra ç ã o

s ig n if ic a tiv a n o E s ta tu to , c om o : a ) In c lu sã o d o C o n se lh o F isc a l e su a s a tr ib u iç õ e s b ) In se rç ã o

d e um cap ítu lo re fe re n te a o ex e rc íc io f in a n c e iro ; c ) A lte ra ç ã o d o p e r ío d o d e m an d a to d a

D ire to r ia - E x e cu tiv a , C o n se lh o F isc a l e C o n se lh o C om un itá r io d e 5 (c in c o ) p a ra 4 (q u a tro )

a n o s , n ã o se n d o p e rm itid o m a is d e um a re e le iç ã o co n se c u tiv a , c o n fo rm e d isp o s to n o A rtig o 1 6 ,

A rtig o 2 3 , p a rá g ra fo p r im e iro e A rtig o 2 5 , p a rá g ra fo ú n ic o , re sp e c tiv am en te . O P re s id e n te

d isp o n ib iliz o u p a ra a o s p re se n te s , c ó p ia s d o e s ta tu to so c ia l c om a s a lte ra ç õ e s in tro d u z id a s . O

1
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Presidente interrompeu esta Assembleia por 20 (vinte) minutos. Retomando os trabalhos, o

Presidente colocou em votação as modificações procedidas no Estatuto, sendo aprovada por

todos os presentes. O Presidente desta assembléia, lembrou a necessidade de proceder a

retificação da ata de eleição acima já citada. Onde se lê: "Diretora - Financeira - RAQUEL

ANTONIETA DA SILVA CUNHA. Lê-se: Diretora de Operações - RAQUEL

ANTONIETA DA SILVA CUNHA (Artigo 12 do Estatuto vigente) O Presidente da

Assembléia informou que estava esgotada a ordem do dia estabelecida, esclarecendo que

aprovada pelos presentes, deverá proceder a respectiva averbação no cartório do 10 Oficio,

comarca de Jaguaribe, Estado do Ceará. E sem mais para o momento eu, Ana Gleide Alves de

Oliveira, lavrei a presente ata, que vai assinada por todos os presentes. Jaguaribe(CE), 19 de

janeiro de 2016. Assina: Presidente: José Eudes de Castro, Dir. de Operações: Raquel

Antonieta da Silva Cunha, Secretária: Ana Gleide Alves de Oliveira, Conselho Fiscal: José

Vito Chaves, Conselho Fiscal: Francisco Borges de Castro, Conselho Fiscal: Luis Pereira de

Castro, Suplente Cons. Fiscal: João Batista Nunes, Suplente: ***, Suplente: ***, Conselho de

Programação: Fatima Rosa de Figueiredo, Conselho de Programação: Maria Marineuza Alves,

Conselho de Programação: Francisca Ebicamarques Cunha Fialho, Conselho de Programação:

Francisca Edileuza Moraes, Conselho de Programação: ****, Suplente Cons. Fiscal: Eduardo

de Souza Rolim, Suplente Cons. Fiscal: Gracielle Michelle Vieira do Nascimento. Está

conforme o original ao qual me~porto e dou ~é. Jaguaribe/CE, 27 de janeiro de 2016. Eu, -

c(ilittli'1l eu:0- elo..- ~ 1:Ko- tyQW.UuL ~iveW£Claudineide da Silva Pereira Oliveira),
~revente, subscrevo'e assino .. * * * * * * * * * *

~ C la l ld m G ld e d a S ilv a P e n ,m a O liv e ir a

/c5J~$>~) E s c re v e n te

-P Ú B liC A F E D E R A f lV , t \ D O B l~ A S IL

FC :J:'CR J U D IC IÀ R IO

• r , ' . .f\iÓRi.] ~") 1" 'Jr::C!O / .L :J g u a r ib e - CE

R U A : C,:' ;:l'_~ ~ : : : r r 'õ ' i í8 . 5 9 8 . C e n t ro

r= '; '" :.::3) ::'522.2427
C r ', l 'J 0 5 5 9 G 9 1 1 /0 0 0 1 -4 7

B e la . fv 1 3 rg a re th V ie ir a e S ilv a

. • . . • . .~ . . . .
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R E PU B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

E S T A D O D O C EA R Á C OM A R C A D E JA G U A R IB E

C A R TÓ R IO D O 1 ° O F ÍC IO

R U A SA V IN O B A R R E IR A , 8 9 8 , C E N T R O - FO N E : (0 8 8 )3 5 2 2 -2 4 2 7

C N P J : 0 5 .5 9 6 .9 1 1 /0 0 0 1 -4 7 - C E P : 6 3 .4 7 5 -0 0 0

Bel
u
: Margareth Vieira e Silva - O fic ia la e T ab e liã

Francisca Meire da Cunha Alves - S u b s ti tu ta

Maria Vandeilde Rabelo - S u b s ti tu ta

A B a ch a re la Margareth Vieira e Silva, P r im e ira N o ta r ia e R eg is tra d o ra d a

C om a rc a d e Ja g u a r ib e - E s ta d o d o C e a rá , p o r d e s ig n a ç ã o le g a l, e tc .

C E R T ID Ã O

C E R T IF IC A , q u e à s f ls . 0 5 3 /0 6 1 , so b n .O 4 6 7 , d o L iv ro d e R eg is tro d e P e s so a

Ju r íd ic a n .o A -0 0 6 , fo i re g is tra d a em d a ta d e 2 7 /0 1 /2 0 1 6 , a A ta a se g u ir d e sc r i ta : "P R IM E IR A

A L T E R A Ç Ã O E ST A TU TÁ R IA A O E S T A TU TO D A A S SO C IA Ç Ã O D O S

C O M U N IC A D O R E S D E R Á D IO PR Ó -C U L TU R A D E F E IT IC E IR O , R eg is tra d o n o C a r tó r io

d e R eg is tro d e P e s s so a Ju r íd ic a -1 .° O f ic io d e Ja g u a r ib e /C e , n o liv ro A -O O l, f ls . 2 1 3 /2 2 1 , so b n .o

0 2 8 , em d a ta d e 1 7 /0 5 /2 0 0 7 . A p ó s re a liz a ç ã o d e A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia , d a ta d a d e

1 9 /0 1 /2 0 1 6 , fo ram p ro p o s ta s a s a lte ra ç õ e s a o E s ta tu to d a A sso c ia ç ã o d o s C om u n ic a d o re s d e

R ád io P ró -C u ltu ra d e F e it ic e iro , c u ja a ta s e rá re g is tra d a ju n tam en te c om e s ta P r im e ira

A lte ra ç ã o E s ta tu tá r ia . A s a lte ra ç õ e s s e d e ram em v á r io s a r t ig o s , b em a s s im a in c lu sã o d e ite n s

q u e e s ta v am au se n te s n o E s ta tu to a n te r io r , p a s s a n d o o E s ta tu to a te r a s e g u in te re d a ç ã o : E S T

A T U T O (C O N SO L ID A D O ). C A P ÍT U LO I - D A D EN OM IN A Ç Ã O , S E D E , F IN S E

D U R A Ç Ã O - A rt. 1 ° - A A S SO C IA Ç Ã O D O S C O M U N IC A D O R E S D E R Á D IO

PR Ó -C U L TU R A D E F E IT IC E IR O , d e v id am en te re g is tra d a n o C a r tó r io d e R eg is tro d e

P e s so a s Ju r íd ic a s d e s ta c om a rc a - 1 ° O fic io , n o liv ro 0 0 1 , fo lh a 2 1 3 , so b n ° 0 2 8 , em

1 7 /0 5 /2 0 0 7 , é um a en tid a d e c iv il , c om p e rso n a lid a d e ju r íd ic a d e d ire ito p r iv a d o , s em fin s

lu c ra tiv o s , d u ra ç ã o p o r tem p o in d e te rm in a d o , c om se d e e fo ro n o M u n ic íp io d e JA G U A R IB E ,

E s ta d o d o C E A R Á , n a R U A B E Z E R R A D E M EN E Z E S N ° 7 4 - D IS T R IT O D E

F E IT IC E IR O - C E P : 6 3 .4 7 5 -0 0 0 , re g e r -s e -á p e lo p re s e n te E s ta tu to e p e la le g is la ç ã o

p e r tin e n te . A r t . 2 ° - A A sso c ia ç ã o tem p o r f in a lid a d e s : I - E x p lo ra ç ã o E x p lo ra ç ã o e

in s ta la ç ã o d o S e rv iç o d e R ad io d ifu s ã o S o n o ra em F re q u ê n c ia M o d u la d a (F .M .) , d e c a rá te r

c om u n itá r io , c om fin a lid a d e e d u c a tiv a , a r t ís t ic a , c u ltu ra l e in fo rm a tiv a , re sp e ita n d o o s v a lo re s

é tic o s e so c ia is d a p e s so a e d a fam ília em b en e f ic io d o d e se n v o lv im en to g e ra l d a c om u n id a d e

d o D is tr i to d e F e it ic e iro , M u n ic íp io d e Ja g u a r ib e - (C E ) , m ed ia n te a u to r iz a ç ã o o u to rg a d a p e lo

P o d e r C o n c e d e n te , c o n fo rm e o d isp o s to n o s in c iso s d e I a V d o A rt. 3 ° d a L e i nO 9 .6 1 2 , d e 1 9

d e F ev e re iro d e 1 .9 9 8 , q u e in s ti tu iu o S e rv iç o d e R ad io d ifu s ã o C om u n itá r ia , b em com o : L I -

B en e f ic ia r a c om u n id a d e c om v is ta a : a ) D a r o p o r tu n id a d e à d ifu s ã o d e id e ia s , e lem en to s d e

c u ltu ra , tra d iç õ e s e h á b ito s so c ia is d a c om u n id a d e ; O fe re c e r m e c a n ism o à fo rm a ç ã o e

in te g ra ç ã o d a c om u n id a d e , e s tim u la n d o o la z e r , a c u ltu ra e o c o n v ív io so c ia l; P re s ta r s e rv iç o s

d e u ti l id a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -s e a o s s e rv iç o s d e d e fe s a c iv il , s em p re q u e n e c e s s á r io ;

C o n tr ib u ir p a ra o a p e r fe iç o am en to p ro f is s io n a l n a s á re a s d e a tu a ç ã o d o s jo rn a lis ta s e

ra d ia lis ta s , d e c o n fo rm id a d e c om a le g is la ç ã o p ro f is s io n a l v ig e n te ; P e rm itir a c a p a c ita ç ã o d o s

~ 1
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cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível possível. I 11- Respeitar

e atender aos seguintes princípios: Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e

informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; Promoção das atividades

artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros a comunidade atendida;

Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam ília, favorecendo a integração dos

membros da comunidade atendida; d) Não discrim inação da raça, religião, sexo, preferências

sexuais, convicção política-ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias.

CAPÍTULO 11 - DOS ASSOCIADOS - Art. 3° - São considerados associados todos

aqueles que, sem impedimentos legais, forem residentes na área de atuação da em issora

mediante preenchimento de formulário próprio, seja pessoa física ou jurídica, entidade de

classe, beneméritas, religiosa, ou de moradores desde que legalmente instituídas e que sejam

aprovadas pela Assembléia Geral, e, que mantenham fiel obediência a este estatuto e

deliberações da sociedade. PARÁGRAFO ÚNICO - É vedado o proselitismo de qualquer

natureza, assim como qualquer discrim inação política, filosófica, racial, religiosa, sexual, de

gênero ou de qualquer natureza na adm issão dos associados. A rt. 4° - Ficam criadas três

categorias de associados, a saber: FUNDADORES - São considerados fundadores todos

aqueles que assinaram a ata de fundação; CONTRIBUINTES OU EFETIVOS - São todos

aqueles que contribuem mensalmente com quantia fixada pela Assembléia Geral;

HONORÁRIOS - Qualquer pessoa física ou jurídica que tenham prestado relevantes serviços

à ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-CULTURA DE
FEITICEIRO, e à coletividade. A rt. 5° - Terão direito a voto nas assembléias às duas

categorias de associados: honorários, fundadores e contribuintes, estes dois últimos poderão ser

votados para todos os órgãos da adm inistração e deliberativo, desde que em dia com sua

contribuição. S 1° - Fica assegurado a todos os associados, pessoas físicas e jurídicas, estes

através dos seus representantes legais, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que

compõem os órgãos de adm inistração e deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas

deliberações sobre a vida social da entidade e em todas as instâncias deliberativas. S 2° - Fica

assegurado a todos os associados, pessoas jurídicas, através dos seus representantes legais, o

direito de escolher, m ediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e adm inistrativos,

bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas

instâncias deliberativas. ~ 3° - Fica assegurado a 1/5 (um quinto) dos Associados o direito de

promover a convocação dos órgãos deliberativos da Associação. (A rtigo 60 do Código C ivil).

A rt. 6° - São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social,

havendo justa causa, os associados que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão

seja indicada mediante requerimento dirigido a D iretoria que, frente à procedência da

solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim ,

para deliberação fundamentada, assegurada o amplo direito de defesa do associado em questão.

A rt. 7° - São direitos dos associados: Participar das Assembléias Gerais, discutir, votar e ser

votado para qualquer cargo na Associação; Participar de quaisquer atividades promovidas pela

Associação; Usufruir dos benefícios e vantagens que a Associação venha a instituir e a

oferecer; Propor por escrito a D iretoria quaisquer medidas e atividade que julgar de interesse da

Associação. A rt. 8° - São deveres dos associados: a)Respeitar e cumprir as determ inações do

Estatuto Social da entidade; b )Contribuir mensalmente com uma quantia fixada pela

Assembléia Geral, prestigiando a Associação; c) Zelar pelo patrimônio moral e material da

Associação. CAPÍTULO IH - ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO - Art. 9° - A organização

adm inistrativa da ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-
CULTURA DE FEITICEIRO, é constituída dos seguintes órgãos: I - ASSEMBLÉIA
GERAL, órgão deliberativo; H - DIRETORIA, órgão executivo; 111 - CONSELHO
FISCAL, órgão de controle interno; e IV - CONSELHO COMUNITÁRIO, órgão supervisor

da programação da em issora. ASSEMBLÉIA GERAL - Art. 10 -A Assembléia Geral, órgão

soberano da vontade social, será constituída pelos associados, conforme previsto no Artigo 4°

deste Estatuto. A rt. 11 - A Assembléia Geral será dirigida pelo D iretor - Geral da

~
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A ssoc iação , que convocará um ou do is SOC IO S p resen tes para se rv ir de secre tá rio s , n a

com posição da m esa que d irig irá o s traba lho s da assem b lé ia . A rt. 12 -A A ssem b lé ia G era l

reun ir-se -á , o rd inariam en te , um a vez a cada sem estre (em jane iro e Ju lho ) e ,

ex trao rd inariam en te , po r convocação do D ire to r - G era l. A rt. 13 - A s reun iões da A ssem b lé ia

G era l se rão convocadas com an tecedênc ia m ín im a de 8 (o ito ) d ias , po r no tificação pessoa l

esc rita , ind icando as m até rias a se rem d iscu tid as e vo tadas ou ed ita l a fix ado na sede da

assoc iação e das en tid ades que com põem o C onse lho C om un itá ria , b em com o veicu lação d iá ria

den tro da p rog ram ação da em isso ra com un itá ria . ~ 1°_ A s A ssem b lé ias in sta la r-se -ão , em

prim eira convocação , com m aio ria de seu s m em bros, e , em segunda convocação , com um

m ín im o de 1 /10 (um déc im o) dos assoc iados ap to s a vo ta r. ~ 2° - A s A ssem b lé ias com o escopo

de destitu ir adm in is trado res e /ou a lte ra r o E sta tu to , d everão ser convocadas espec ia lm en te para

este fim , con fo rm e p rece ito ín sito no parág ra fo ún ico do art. 59 do C ód igo C iv il. A rt. 14 - A

ele ição da D ire to ria e do C onse lho F isca l acon tecerá trin ta d ias an tes do té rm ino do m anda to da

a tua l, podendo conco rre r o s assoc iados em p leno gozo de seu s d ire ito s esta tu tá rio s . ~ 1° -
A s chapas conco rren tes deverão ser reg is tradas em liv ro de a tas a té 08 (o ito ) d ias an tes do

p le ito pe lo C onse lho F isca l. ~ 2 ° - C onsidera r-se -á e le ita à chapa que ob tiv e r m aio ria do s

vo to s ou de aco rdo com a p ropo rc iona lid ade dos vo to s ob tido s po r cada chapa , desde que

ob tido o m ín im o de v in te po r cen to dos vo to s vá lido s to ta lizados no p rocesso e le ito ra l. E stas se

darão po r vo to secre to e som en te no caso de chapa ún ica se rá po r ac lam ação . ~ 3° O

quó rum m ín im o será o estabe lec ido pe lo ~ 1° do A rtigo 13 . A rt. 15 - S ão a tribu ições da

A ssem b lé ia G era l: E leger o D ire to r - G era l e o s dem ais in teg ran tes da D ire to ria e do C onse lho

F isca l da A ssoc iação , no s te rm os dos A rtigo s 16 e 23 ; b )E leger o s m em bros do C onse lho

C om un itá rio , obedecendo rigo ro sam en te às ex igênc ias fo rm u ladas pe lo A rtigo 8° da L ei nO

9 .612 /98 ; c )A p rec ia r o s re la tó rio s e con tas da D ire to ria , b a lanço pa trim on ia l e p restação de

con tas , requ is itando às in fo rm ações que ju lgar necessá ria , d epo is do parecer do C onse lho

F isca l; d )C on fe rir títu lo de assoc iado hono rá rio da A ssoc iação a pessoas fis icas ou ju ríd icas

que , a c rité rio da D ire to ria , se jam consideradas de le m erecedo ras , b em com o a dem issão e

exc lu são de assoc iados; e )A u to riza r p roposta da D ire to ria para aqu is ição ou a lienação de bens

da A ssoc iação , ou constitu ição de ônus sob re o s m esm os; f)P rom over a fie l ob servânc ia deste

E sta tu to , podendo a lte rá -lo , d esde que m an tido s o s te rm os e cond ições in ic ia lm en te ex ig ido s

para a ou to rga de au to rização para exp lo ração do serv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria ,

con fo rm e leg is lação espec ífica para o serv iço ; g )A p rovar, po r p roposta da m aio ria do s

assoc iados, a ex tin ção da A ssoc iação e a destin ação de seu pa trim ôn io , na fo rm a do A rtigo 33 ;

h )F ixar o va lo r da con tribu ição m ensa l; i) D e lib e ra r sob re caso s om isso s . DIRETORIA - A rt.

16 - A A ssoc iação será d irig ida po r um a D ire to ria E xecu tiv a e le ita em A ssem b lé ia G era l, p a ra

um período de 04 (qua tro ) anos, não sendo perm itido m ais de um a ree le ição consecu tiv a .

PARÁGRAFO úNICO - O s m em bros da D ire to ria deverão m an te r resid ênc ia na área da

com un idade a se r a tend ida pe la em isso ra . A rt. 17 -0 s m em bros da D ire to ria deverão ser

B rasile iro s N ato s ou na tu ra lizados há m ais de 10 (d ez) anos e não poderão esta r no exerc íc io de

m anda to s e le tivo s que lhes assegu rem im un idade parlam en ta r, n em exercerem cargo de

superv isão ou assesso ram en to na adm in is tração púb lica , do qua l deco rra fo ro p riv ileg iado . A rt.

18 - A D ire to ria se rá constitu ída de : I - D ire to r - G era l; 11- D ire to r (a ) A dm in is tra tivo (a ); e

111- D ire to r (a ) de O perações. A rt. 19 - C om pete a D ire to ria E xecu tiv a : a ) C um prir e

fazer cum prir as d ispo sições esta tu tá rias e as de lib e rações da A ssem b le ia G era l e C onse lho

F isca l; b ) E labo ra r e ap resen ta r anua lm en te à A ssem b le ia G era l e ao C onse lho F isca l, a té

28 (v in te e o ito ) de fevere iro , re la tó rio c ircun stanc iado de suas a tiv idades, b a lanço pa trim on ia l

e a p restação de con tas do exerc íc io findo ; c ) O rien ta r toda a adm in is tração da

A ssoc iação ; d ) C om por o quad ro de pessoa l da A ssoc iação , p riv ileg iando os m em bros

da com un idade a tend ida pe la em isso ra ; e ) A p resen ta r ao C onse lho C om un itá rio a

p rog ram ação da em isso ra , a tendendo , exc lu sivam en te , o s in te resses da com un idade e dos

p rinc íp io s estabe lec ido s no A rtigo 4° da L ei regu lado ra do serv iço de R ad iod ifu são

C om un itá ria ; f) A p resen ta r à A ssem b le ia G era l o s nom es das pessoas fis icas ou ju ríd icas
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I

m e re c e d o ra s d o títu lo d e a sso c ia d o h o n o rá rio d a A sso c ia ç ã o . A rt. 2 0 - S ã o a tr ib u iç õ e s d o

D ire to r - G e ra l: a ) O s p o d e re s d e a d m in is tra ç ã o e m g e ra l, sa lv o o s q u e n e s te e s ta tu to sã o

c o n fe rid o s à A sse m b le ia G e ra l e a o C o n se lh o F isc a l, n e c e ssá rio a o d e se n v o lv im e n to d e su a s

a tiv id a d e s n a A sso c ia ç ã o ; b ) R e p re se n ta r a A sso c ia ç ã o e m ju íz o o u fo ra d e le , a tiv a e

p a ss iv a m e n te ; c ) E m c o n ju n to c o m o s d e m a is m e m b ro s d a D ire to ria , a b rir , m o v im e n ta r e

e n c e rra r c o n ta s b a n c á ria s , a ss in a r c o n v ê n io s , c o n tra ir o b rig a ç õ e s , e m p ré s tim o s e tra n s ig ir ,

d e sd e q u e e m itid o p a re c e r a n te c ip a d o p e lo C o n se lh o F isc a l; d ) T o m a r m e d id a s u rg e n te s e m

d e fe sa d o s in te re sse s d a A sso c ia ç ã o ; e ) P re s id ir a s re u n iõ e s d a A sse m b lé ia G e ra l; f) O rg a n iz a r

se u s se rv iç o s e d e p a rta m e n to s . PARÁGRAFO úNICO - O c o rre n d o à v a c â n c ia d o c a rg o d e

D ire to r - G e ra l o D ire to r - A d m in is tra tiv o a ssu m irá o c a rg o e n e le p e rm a n e c e rá a té o re s ta n te

d o p ra z o p a ra o q u a l fo i e le ito o m e m b ro su b s titu íd o . A rt. 2 1 - C o m p e te a o D ire to r

A d m in is tra tiv o : a ) S u b s titu ir o D ire to r - G e ra l e m su a s fa lta s o u im p e d im e n to s ;

b ) S e c re ta ria r a s re u n iõ e s d a D ire to ria , la v ra n d o a s re sp e c tiv a s a ta s , re v e s tin d o -a s d a s

fo rm a lid a d e s le g a is e re sp o n d e n d o a in d a p e lo se u a rq u iv a m e n to ; c ) P u b lic a r to d a s a s

a tiv id a d e s d a A sso c ia ç ã o ; d ) A ss in a r a s c o rre sp o n d ê n c ia s d a A sso c ia ç ã o e m c o n ju n to c o m o

D ire to r - G e ra l; e ) A te n d e r à s so lic ita ç õ e s e d e te rm in a ç õ e s d o s ó rg ã o s p ú b lic o s e n c a rre g a d o s d e

se to re s lig a d o s à s a tiv id a d e s d a A sso c ia ç ã o ; f) S e c re ta ria r o s tra b a lh o s d a S e c re ta ria ; g )

A rre c a d a r e g u a rd a r so b su a re sp o n sa b ilid a d e to d o s o s v a lo re s e p e rte n c e s d a A sso c ia ç ã o ; h )

C o b ra r e re c e b e r c o n tr ib u iç õ e s , d o n a tiv o s o u re n d a s d e v id a s à A sso c ia ç ã o ; i) P a g a r to d a s a s

d e sp e sa s , c o n ta s , o b rig a ç õ e s , a ss in a n d o c o m o D ire to r (a ) - G e ra l e c o m o D ire to r d e

O p e ra ç õ e s o s c h e q u e s e o rd e n s d e p a g a m e n to ; j) M a n te r e m o rd e m , c la re z a e a tu a liz a d a a

e sc ritu ra c o n tá b il e o p a tr im ô n io m ó v e l e im ó v e l d a A sso c ia ç ã o ; 1 ) E la b o ra r e a p re se n ta r

o re la tó rio p a tr im o n ia l à A sse m b lé ia G e ra l e C o n se lh o F isc a l. A rt. 2 2 - S ã o a tr ib u iç õ e s d o

D ire to r (a ) d e O p e ra ç õ e s : a ) Im p le m e n ta r e su p e rv is io n a r to d o s o s a sp e c to s

c o n c e rn e n te s a e x e c u ç ã o d o se rv iç o d e ra d io d ifu sã o c o m u n itá ria , re la tiv a m e n te a o s a sp e c to s

le g a is , té c n ic o s e q u a lita tiv o s ; b ) G e rir e c a p ta r o s re c u rso s a d v in d o s d e p a tro c ín io so b fo rm a d e

a p o io c u ltu ra l; c ) S u p e rv is io n a r e te r so b su a g u a rd a to d o o p a tr im ô n io c o n s id e ra d o n o

â m b ito d a s o p e ra ç õ e s re la tiv a s a o se rv iç o d e ra d io d ifu sã o ; d ) P ro m o v e r a in te g ra ç ã o d a

c o m u n id a d e c o m o se rv iç o p re s ta d o . CONSELHO FISCAL. A rt. 2 3 - O C o n se lh o F isc a l

se rá c o m p o s to d e 0 3 (trê s ) m e m b ro s c o m se u s re sp e c tiv o s su p le n te s . ~ 1 ° - O m a n d a to d o

C o n se lh o F isc a l se rá c o in c id e n te c o m o m a n d a to d a D ire to ria ; ~ 2 ° - E m c a so d e v a c â n c ia o u

im p e d im e n to , a ssu m e o re sp e c tiv o su p le n te . A rt. 2 4 - C o m p e te a o C o n se lh o F isc a l: a )

E x a m in a r o s liv ro s d e e sc ritu ra ç ã o d a a sso c ia ç ã o ; b ) E x a m in a r o s re la tó rio s e a e sc ritu ra ç ã o

c o n tá b e is a p re se n ta d o s p e lo (a ) D ire to r - A d m in is tra tiv o (a ) , o p in a n d o a re sp e ito ; c ) O p in a r

so b re a q u is iç ã o e a lie n a ç ã o d e b e n s o u c o n s titu iç ã o d e ô n u s so b re o s m e sm o s . CONSELHO
COMUNITÁRIO: A rt. 2 5 -O C o n se lh o C o m u n itá rio se rá c o m p o s to d e n o m ín im o 0 5 (c in c o )

p e sso a s re p re se n ta n te s d e e n tid a d e s d a c o m u n id a d e lo c a l, ta is c o m o : A sso c ia ç ã o d e c la sse ,

b e n e m é rita s , re lig io sa s o u d e m o ra d o re s , d e sd e q u e le g a lm e n te c o n s titu íd a s . PARÁGRAFO
úNICO - O m a n d a to d o C o n se lh o C o m u n itá rio se rá c o in c id e n te c o m o m a n d a to d a D ire to ria .

A rt. 2 6 - O C o n se lh o C o m u n itá rio te rá o fim e sp e c íf ic o d e a c o m p a n h a r a p ro g ra m a ç ã o d a

e m isso ra , c o la b o ra n d o c o m a D ire to ria E x e c u tiv a n a e la b o ra ç ã o d e s ta p ro g ra m a ç ã o , c o m v is ta

a o a te n d im e n to d o s in te re sse s e x c lu s iv o s d a c o m u n id a d e e a o s p rin c íp io s d o A rtig o 4 ° d a L e i

d e R a d io d ifu sã o C o m u n itá ria . A rt. 2 7 - A s a tiv id a d e s d o s D ire to re s e C o n se lh e iro s se rã o

e x e rc id a s se m re m u n e ra ç ã o , se n d o -lh e s v e d a d o o re c e b im e n to d e q u a lq u e r b o n ific a ç ã o o u

v a n ta g e m , se ja a q u a l títu lo fo r. CAPÍTULO IV - DA PROGRAMAÇÃO: A rt. 2 8 - A

p ro g ra m a ç ã o d a e m isso ra d e v e rá re sp e ita r to d o s o s p rin c íp io s e n o rm a s d isp o s ta s n a le g is la ç ã o

v ig e n te n o te rr itó rio n a c io n a l so b re ra d io d ifu sã o c o m u n itá ria . ~ 1° - S e rá o b rig a tó ria a

p lu ra lid a d e d e o p in iõ e s e v e rsõ e s , d e fo rm a s im u ltâ n e a e m m a té ria s p o le m ic a s , n a p ro g ra m a ç ã o

o p in a tiv a e in fo rm a tiv a , d iv u lg a n d o , se m p re , a s d ife re n te s in te rp re ta ç õ e s re la tiv a s a o s fa to s

n o tic ia d o s . ~ 2 ° - Q u a lq u e r c id a d ã o d a c o m u n id a d e b e n e fic ia d a te rá d ire ito a e m itir o p in iõ e s

so b re q u a isq u e r a ssu n to s a b o rd a d o s n a p ro g ra m a ç ã o d a e m isso ra , b e m c o m o m a n ife s ta r id é ia s ,

p ro p o s ta s , su g e s tõ e s , re c la m a ç õ e s o u re in v id ic a ç õ e s , d e v e n d o a p e n a s o b se rv a r o m o m e n to

C L -4

,.
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adequado de programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável
pela Rádio Comunitária. ~ 3°._ Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes,
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obri..gatórias
dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, definidas em Leis. Também será vedada a
cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de
sua programação. CAPÍTULO V - DO PATRIMÔNIO: Art. 29 - O Patrimônio / e
Receita da Associação é constituído: a)Das contribuições dos seus associados, doações,
subvenções, legados e do apoio cultural recebido pela emissora. Pelos bens ou direitos
adquiridos ou concedidos à entidade por qualquer forma legalmente admitida; b)Pelas rendas e
juros de depósitos bancários e aplicação financeira; c)Pelos saldos de exercícios anteriores
transferidos para a conta patrimonial; d)A receita da ASSOCIAÇÃO DOS
COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO, será utilizada,
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e não será
admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a
distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus
associados ou dirigentes. CAPITULO V - EXERCÍCIO FINANCEIRO: Art. 30 - O
exercício financeiro coincidirá com o ano civil. Art. 31 - Até o dia 30 de Novembro de cada
ano, a Diretoria apresentará à Assembléia Geral a proposta orçamentária para o ano seguinte,
na qual serão especificadas, separadamente, as receitas e despesas de capital e operação.
CAPÍTULO VI - DISPOSIÇÕES GERAIS: Art. 32 - Os dirigentes e associados não
responderão, nem mesmo subsidiariamente pelas obrigações assumidas pela Associação,
ressalvados os casos em que dos dirigentes são pessoalmente responsáveis pelos atos lesivos
que, com dolo ou culpa, causem danos à associação, bem como, nas mesmas condições, a
terceiros. PARÁGRAFO ÚNICO - É vedado aos integrantes dos órgãos da Associação
conceder aval ou fiança em nome da instituição. Art. 33 - Ocorrendo dissolução da
Associação, segundo decisão da Assembléia Geral, os bens remanescentes de seu patrimônio
liquido, será destinado a outra instituição com finalidades iguais e semelhantes. Art. 34 - A
presente alteração estatutária foi aprovada em reunião da Assembléia Geral Extraordinária,
realizada em 19 de Janeiro de 2016, e entrará em vigor a partir da competente averbação no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas desta Comarca - Cartório do 10 Oficio.
Jaguaribe (CE), 19 de Janeiro de 2.016. (AA)JOSÉ EUDES DE CASTRO - Diretor - Geral,
ANA GLEIDE ALVES DE OLIVEIRA, Diretora - Administrativa, RAQUEL
ANTONIETA DA SILVA CUNHA, Diretora de Operações. Est~qnform~ ao original ao
qual me reporto e dou fé. Jaguaribe/CE, 27 de janeiro de 2016. Eu, .~i0-.À..À.Á..A."0

,(Clau .neide da Silva Pereira Oliveira), Escrevente, subscrevo e assino. * * * * ~ * * / * * *
r - - : i- I~. . ,J ~

'-3 m j\J In ~ 1

}Rua ~~,;;,,:;.~~~~i-~,~i};:;~entro
c N F 'J us. : ) : : "0 9 1 1 /0 0 0 1 -4 7

B e la , ~ , ia rg 3 re th V ie ira e S ilv a
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E S T A D O D O C E A R Á C O M A R C A D E JA G U A R lB E

C A R T Ó R IO D O 1 0 O F ÍC IO

R U A SA V IN O B A R R E IR A , 8 9 8 , C E N T R O - F O N E : (0 8 8 )3 5 2 2 -2 4 2 7

C G C : 0 5 .5 9 6 .9 1 1 /0 0 0 1 -4 7 - C E P : 6 3 .4 7 5 -0 0 0

Bela:Margareth Vieira e Silva - O fic ia la e T a b e liã

Maria Marcleide da Silva - S u b s ti tu ta

Claudineide da Silva Pereira - E sc re v e n te

A B a c h a re la Margareth Vieira e Silva, P r im e ira N o tá r ia e R e g is tra d o ra d a

C om a rc a d e J a g u a r ib e - E s ta d o d o C e a rá , p o r d e s ig n a ç ã o le g a l , e tc .

C E R T ID Ã O

C E R T IF IC A , q u e à s f ls . 1 6 6 /1 6 8 , s o b 0 .
0 3 5 9 , d o L iv ro d e R e g is tro d e P e s so a

Ju r íd ic a 0 .° A -0 0 4 , fo i re g is tra d a em d a ta d e 0 8 /0 1 /2 0 1 3 , a A ta a s e g u ir d e s c r i ta : " A ta d e e le iç ã o

d a n o v a d ire to r ia d a a s so c ia ç ã o d o s C om u n ic a d o re s d e R a d io P ro - C u ltu ra d e F e it ic e iro .

A o s (1 4 ) q u a to rz e d ia s d e d e z em b ro d e 2 0 1 2 (d o is m il e d o z e ) , a s 1 8 :0 0 h o ra s (d e z o ito )

h o ra s , fo i re a l iz a d a n a s e d e d a a s so c ia ç ã o , lo c a liz a d a a ru a B e z e r ra d e M en e z e s , 7 4 n o

D is tr i to d e F e it ic e iro , m u n ic íp io d e J a g u a r ib e /E s ta d o d o C e a rá , um a re u n iã o c om o b je t iv o

d e e le g e r a n o v a d ire to r ia d a a s so c ia ç ã o , q u e te rã o o m an d a to d e 0 4 ,(q u a tro in in te r ru p to s , a

c o n ta r d e s ta d a ta , s e n d o su b s ti tu íd o s p o r s e u s d e v id o s su p le n te s , n a a u s ê n c ia d o s ti tu la re s .

O a tu a l p re s id e n te Jo s é E u d e s d e C a s tro , fe z a a b e r tu ra d a re u n iã o d a n d o a s b o a s v in d a s e

a g ra d e c e n d o a p re s e n ç a d e to d o s , e m o s tra n d o a to d o s a im p o r tâ n c ia d e um a a s so c ia ç ã o n o

n o s so d is tr i to , tam b ém re s s a l to u a im p o r tâ n c ia d e c o n s ti tu ir a e x e c u ç ã o d e s e rv iç o s d e ra d io

d ifu s ã o c om u n itá r ia em c a n a l d e v id am en te a u to r iz a d o p e lo m in is té r io d a s c om u n ic a ç õ e s ,

v is to q u e n a n o s s a lo c a lid a d e n ã o d isp om o s d e s te s e rv iç o d e ir re le v a n te im p o r tâ n c ia , p o is a

ra d io m a s p ró x im a f ic a n a s e d e d o m u n ic íp io d e J a g u a r ib e , c om um a d is ta n c ia d e 3 0 ( tr in ta )

q u ilôm e tro s . A p ó s a su a e x p la n a ç ã o o p re s id e n te fa c u lto u a p a la v ra , e a d ire to ra f in a n c e ira

a S ra . R a q u e l A n to n ie ta d a S ilv a C u n h a , le u um com u n ic a d o v in d o d o s m in is té r io d a s

c om u n ic a ç õ e s o n d e n o m e sm o m o s tra v a q u e n o s so m u n ic íp io te r ia a l ib e ra ç ã o d e

fu n c io n am en to d e um ra d io c om u n itá r ia , le g a liz a d a , c o n te n d o a re la ç ã o d e d o c um en to s

e x ig id o s , e o s m em b ro s p re s e n te s s e d is p u s e ram em a ju d a r n o s e n tid o d e o rg a n iz a r e e n v ia r

a d o c um en ta ç ã o e x ig id a a n te s d o p ra z o d e te rm in a d o . A p o s a e x p la n a ç ã o d e u -s e in ic io a

v o ta ç ã o q u e tra n s c o r re u c om tra n q ü il id a d e , e a c h a p a e le i ta f ic o u a s s im fo rm ad a :

P re s id e n te : J o s é E u d e s d e C a s tro , b ra s i le iro , c a s a d o , c om e rc ia n te , re s id e n te e d om ic il ia d o

n a R u a B e z e r ra d e M en e z e s , nO . 7 4 , n e s te d is tr i to d e F e it ic e iro , p o r ta d o r d o R G : 2 2 9 5 6 5 5 3 -

9 2 S S P /C E e C P F : 7 0 7 .8 8 4 .2 1 3 -8 7 ; D ire to r A dm in is tra t iv o : A n a G le id e A lv e s d e

O liv e ira , b ra s i le ira , s o l te ira , fu n c io n á r io p u b lic a , re s id e n te e d om ic il ia d a a R u a F ra n c is c o

P in h e iro , SIN, d is tr i to d e F e it ic e iro , p o r ta d o ra d o R G : 3 0 6 1 7 4 4 -9 6 S S P /C E e C P F :

7 5 4 .3 3 5 .5 9 3 -0 0 ; D ire to ra F in a n c e ira : R a q u e l A n to n ie ta d a S ilv a C u n h a , b ra s i le ira ,

c a s a d a , p ro fe s so ra , re s id e n te e d om ic il ia d a á R u a Jo a q u im A d il P e ix o to , n ° . 2 3 , D is tr i to d e

F e it ic e iro , p o r ta d o ra d o R G : 2 0 0 7 3 1 5 3 6 0 -0 S S P -C E e C P F : 7 8 4 .9 0 9 .4 4 3 -3 4 ; C o n se lh o

F is c a l: L u iz P e re ira d e C a s tro , b ra s i le iro , c a s a d o , a g r ic u lto r , re s id e n te e d om ic il ia d o n a R u a

B e z e r ra d e M en e z e s , nO . 7 4 , d is tr i to d e F e it ic e iro , p o r ta d o r d o R G : 1 3 8 2 6 8 3 S S P -C E e

C P F : 1 7 2 .4 1 9 .8 7 3 -4 9 ; F ra n c is c o B o rg e s d e C a s tro , b ra s i le iro , c a s a d o , a g r ic u lto r , re s id e n te

e d om ic il ia d o a R u a B e z e r ra d e M en e z e s , s/n, p o r ta d o r d o R G : 2 1 5 2 6 5 0 9 1 S S P /C E
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465.064.203-57; José Neto Chaves, brasileiro, casado, funcionário publico, residente e
domiciliado a Rua Manoel Tomas, s/n, distrito de Feiticeiro, portador do RG: 33416359-8
SSP/CE e CPF: 715.164.843-04; Suplente do Conselho Fiscal: Eduardo de Sousa Rolim,
brasileiro, casado, educador, residente e domiciliado a Rua Henrique Alves de Miranda s/n,
distrito de Feiticeiro, portador do RG: e CPF: 2003015'1465-03 SSP/CE e CPF:
023.406.193-60; Graciele Michele Vieira do Nascimento, brasi:\:'ira, solteira, autônoma,
residente e domiciliada a Rua Pedro Xavier Pinheiro, s/n, distrito de Feiticeiro, portador do
RG: 345672220 SSP/CE e CPF: 981.360.703-34; João Batista Nunes, brasileiro, casado,
autônomo, residente e domiciliado a Rua Francisco Pinheiro, s/n, distrito de Feiticeiro,
portador do RG: 3341595-98 e CPF: 131.306.518-88; Conselho de Programação:
Francisca Edileuza Moraes, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada a Rua
Henrique Alves de Miranda, s/n, Distrito de Feiticeiro, portadora do RG: 1.320.176
SSP/CE e CPF: 171.529.093-34; Fátima Rosa de Figueiredo Nogueira, brasileira, casada,
agricultora, domiciliada e residente a Rua Pedro Xavier Pinheiro, s/n, distrito de Feiticeiro,
portadora do RG: 3132215496 SSP/CE e CPF: 852.739.293-34; Maria Marineuza Alves,
brasileira, casada, agri.'ultora, residente e domiciliada a Rua Bezerra de Menezes, s/n,
distrito de Feiticeiro, portadora do RG: 327549098 SSP/CE e CPF: 958.673.253-34;
Francisca Ebicamarques Cunha Fialho, brasileira, casada, aposentada, residente e
domiciliada a Rua Manoel Tomaz, s/n, distrito de Feiticeiro, portadora do RG:
2007515775-0 SSP/CE e CPF: 214.494.223-49. O Presidente re-eleito encerrou a reunião
agradeço a presença de todos e pedindo mais empenho do grupo. Eu, Raquel Antonieta da
Silva Cunha, lavrei a presente Ata que apos lida será assinada por todos os membros da
diretoria. (aa) presidente: José Eudes de Castro; Dir. Administrativo: Ana Gleide Alves de
Oliveira; Dir. financeiro: Raquel Antonieta da Silva Cunha; conselho fiscal: Luiz Pereira de
Castro; conselho fiscal Francisco Borges de Castro; Conselho Fiscal: José Neto Chaves;
suplente cons. Fiscal: Eduardo de Souza Rolim; suplente cons. fiscal Gracielle Michelle
Vieira do Nascimento; suplente cons. fiscal João Batista Nunes; conselho de programação
Francisca Edileuza Moraes; conselho de programação Fátima Rosa de Figueiredo; conselho
de programação Ma Marineuza Alves; conselho de programação Francisca Ebicamarques
u ha Fialho. Está confonne ao original ao qual me reporto e dou fé. O referido é verdade, dou fé.

Jaguaribe/~., 08 de janei de 2013.

la arcleide da~

.,.__ Iabeliã.S.Y12s.tituta .
I

Maria ~ 1 à rc le id ed a S ilv a . Substituta

I '.E P ú B U C A FEDERATIVA 0 0

PODER JUDICIÁRIO
CARTÓRIO DO 10 OFÍCIO / Jaguaribe - CE

Rua Sav:no G3rrei'3, en -Centro
Fone/Fax: (.'38,3S2~-2427
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N° DO CLIENTE

367t727-6...• ~.
Para a4 1 ~ elef\dlmemo. uttltz.e O nO aetme
sempre Que E11u.ar em cootato COOO$t'O.

A Tama Social de Energia Elétrtea .\

foi ertada pela Lei nO 10.438. , I

de 26 de abril de 2002. ; coeIce

CU~t:~~4~~~~~~;~!
J1PJ 'J7()4; ôl/0001.70CGF 06.105.843-3 ~I ~

412084353

11/12/2015Data de Emissão

(ONT': DE ENERGIA ElÉTfUCA I GRUPO 8 I SERIE 8-4 I N°~- - ~ - ~~---
Rota 08 17002 17 082000 - 6

NornE JOSE EUDES DE CASTRO

E"d, P'..sta, RU BEZERRA DE l.'ENEZES 00000

FEITICEIRO - JAGUARIBE - 63475000

Medidaf 23645326 ?om: 0000 A335

Classe 01-RESIOENCIAL MONOFASICO Fê.t rdePotênd= 0,00

RG / cP. (i P 707884213-87 ....G.=

NomE do RêSpolis5ve

69.86

Valor (RS)

..

~A€! 0'Jtf2315 EU3tl27,93

I
Fê.dl~~:~J~!If~L@~r A.... r=:-ção tn 1vldu~t~:llTrim~I:_tla+:~.011ri~'1.6.nuat

Dle ').79 11. ..8 d.lo U.OO o.ue 0.00

F!e - 3.42' 6.B5 . 13.7d 0.001 O.OO~. 0.00

DMIC 3. 37 I 0.00 i

• •• •
l,e1t.Awal ILelt.AntVriOrj Co,.ã,- Ccmumo(kWh) C'.JlU.l:-d. COOSofat.l T<ltlfa(f..5,kWh)

5486 535ü !,t}ü 13ó ~,~J L:~ 1.1.L.l-~kÚ

i
l!'12t15 'lllli15 30DliiS_ ••..••• 13~. . .

ll~d;.Cálcu;O(IU) I~:'í~.~:"Valcrjdo.;~PO>to

_ ."~._b __ ._ •• "U, ...• !.._,4._t

ÁREA RESERVADA AO CONTROLE FISCAl_

VALOR CONSUMO 00 l.tES

/.IULTA l.tORATORIA REF' 11/2015

JUROS 00 ~'ES

ILUMINACAO PUBLICA MUNICIPAL

ADICIONAL BANDEIRA VERI.IELHA MES ( R$ 3.73 )

89,86

1,69

0,89

11,05

VENCIMENTO 18/12/2015
TOTAt.A
PAGAR (RS) 103,49

IUO

98,37

CONTAS EM ATRASO

Er,el'9ia •......•............. 42.95
Tran:!ll!s:ó;; 0.88
Di3tribuicão 1b.75
Encar90s Setoriais.......... 2.3'3
Tributos (JC!'t3PIS.fOmoSl." 2&.89
[ q •

• •• • » •
Compense suas emissões pelo consumo de energia elétrica atravéi do Ecoe!ce.

Emitido kg(CO,) ICompensado kg(CO,) Ic;nSCiênda Ecológica (% CO,)

~,n 0,00 .

informações importantes e avisos de vencimento
DEBlTOS AUTERIOPlS

Hes'Ano Valo'l; R$
11/2015 98.37

indo Aliso
!flTlFICF,i:rl) DE SU£lEif;;0 ri) FOr.(fECH'1EiITO fiE EUEF.l~lA ELE1ICA
Pr-~za:do Cl1wnt~r [(:nst~(m~ ~ M:;(I; corltrijl~3 ç~ntõ!S: ~l ô\(.;;y,

Segue Q detaI~; ••• nto do Debito. O r.ao "ag~~ento da Jiv.:h impI ica
(,; .o"iUI id;ie de S'J,Pfnsao d.) f\)!'r'!Limenlo ds er••l'gia Em 15 dias
.bPO: ~ íirtl'ege di!5te, conforme ç{íivistü na Ri', AHEEL 4:4110. ArI,.
172 u, 173. lo"'i "".) Ü .nvio 1j; in!OI'ID!'O.; 50S ÚRl'A'iS DE PROTECAO
ffJ CR£D110 £ ':i1P.TORIO DE PROTESTO. Caso ja tenha ef.tuado o P!'iarnen'
tO, favot' desOflSideYát' o aviso.-------------._--_.--------------------------
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C A R T E IR A D E ID E N T ID A D E

R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A 0 0 B R A S IL

E S T A D O D O C E A R Á

S E C R E T A R IA D A S E G U R A N Ç A P Ú B L IC A

IN S T IT U T O D E ID E N T IF IC A Ç Ã O

-~~---~~'""'-~~--

Auten tico para 05 d e v id o s a!ei~os a p~1

• )" c6pi3 reprográfica do cocum cn:o que me fe l

,~~ aprest~ ltildo em 2 'ó iIO pe!a p2ilC in taessada

, f r j , D o u fé . 1 N 2Q l6-ç .") C ,' l

- Q ,-L I,Ja;)\h1nr;r '''- --- _ / _

~~ E r:-J t3 - : ; td : 'I~ .J f lr í " ': .~ \~ t ( la J e

J ~ g j = ,_ J'~ r'''.' I w ' _ '. -;:---
'" <V<t ! : - - , . r . " . , r , , , r ~ \ .1\,_ ',3 e S ilv a - I l tu ,A

, < O 5 I fD J r .1 a r ia V ; : :n d e i ld e F ;õ b e lo - S u b s t i tu ta

(J:i
lL LD C !a u d in e id e S . P e re ir a O liv e ir a - E ~ C iJ ~ e n !e

"9ÁL lDO SOM ENTE COM SELO DE AUTENTIC IDADE

C P F

V Á L ID A E M T O O O O T E R R lT 6 R 1 0 N A C IO N A L

R E G IS T R O )061744- 96 D ~ T A D E . 12 .06 .96
::: A 'A G1E II:. A L V E S ir (fL IVE I RA

JO liO B TI s m A]) OLIVEIRA E
fll.lAÇÀO

]'RANC I SGA ALV . V I, A

O R Ú S -C E 2 7 .0 9 .7 7
N A T U R A U D "D E • D A T A D E 1 i,A .5 0 IM E r IT Q

C E R T , . 'A S C . 5 . 339 .1 V • .A -24 .FLS .I04
OOC OR tGEU I

C A R T . O R Ú S - C E .

_J

I

}

,
. • . .
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415761472

12/01/2016

•••••••••• " •••••• ~ •••••••••••••• ::lI••• _._~ •••• -

foi criada pela LEin" 10.438,
de 26 de abril de 2002.

• : J

Rua PaClfeVal~e\llnó. 150
r'EP60135Q.10 Fo.1'airzl.Il);

NPJO/04U~110001.YO(Gf06 105.848.; '~ ,_. ,• < •..

o DO CLIENTE

2072083-1
Para agíllzar seu atendimento. utilize. o rP idma
~ftlpre que entrar em contato c.on~

Rotil 08 17002 17 034000 - 4 Data de Emissão

Nnrn
p

ANA GLEIDE ALVES DE OLIVEIRA

f.nd p",tal RU FRANCISCO ptNHEIRO 00456

FEITICEIRO - JAGUARIBE - 63475000

.vi~,if.l2' 9309606 Poste 0000 0000

Classe 01-RESIDENCIAL 1.10NOFIoSICO i'atordf' PotênCIA 0,00

RG I CPF I CNPl 754335593-00 CGF

Nom" do Responsáv,,1

ÁREA RESERVADAAO CoráROlE FISCAL

FFC3.EB5F.66DF'c942.5714,2[A9.B8OC.C46F

ml:1SD.m.l!I' !Ii.m .n.[El. ta.IJ.g:,mmmt!f"
" •...I~::ll~"ql"\~:>nl' .f"'.S .•••q~;tfl !:-:m t".

r •~i,!nto JAGlAAlBE
,. Nov/2015 ElSD 34.72

Pad"PJ£F:lfv,Q..Ú1 P IApuração InãlVidlJa!

lla5edeCálak ;"-IIIllI~uota IVaJOI'dolmposta -I Trlm.1 Anual Me"'"'1 TrIm.IAnUai

119.02 . 27.00'~ 32,13 OIC 5.79 0.00 0.00 0.00 o.eO 0.00

'" 3.421 O.BO. B.OB 0.00 B.BB 0.00
MIe 3.37 I I B,BB.. .. .;. . . • t. •

le,e"'v.) f LeieAn"rio, y cen" TconsvmO(kVJh)? con,.lnd.~ Co.". fal.

20457

1

20283 l.BO 174 0.001 I'"

Tarifa (RS/kWh)' V",le" (RS)

U.t.tl4U~ 11l1.Cs:2

VALOR CONSUt.l0DO r.IES
1.1ULTA r.lORATORIAREF 12/2015
JUROS DO r.IES
ILUtuNACAO PUBLICA I.IUNICIPAL
SEGUROSUPER 3 + 1 - 0800 600 0560
TIT- CAPITAL BOA ACAO BOA SORTE-0800 -600- 0560'-"'-'

ADICIONAL BANDEIRA VERI.IELHA1.IES (R$ 11,56 )

I2IB1/16'
t •• •

174- 119.B2.. '.
119,02
2,14
0,43
18,69
3.55

---2;99

__ ..••••.__ -':<i_. ~_

VENCIMENTO 19/0112016
TOTAL A
PAGAR(RS) 146,82

COMPOSIÇÃO DO VALOR DE CONSUMO

in.,', i~ .
If'an;ml::~ô ..............•..
Distdbui~:ô ~ .
Enm.o! :.totlm .
Tdbutos UC1'G PIS,CQFlrtli .
T,T~. l -:•.,.. """H

54,54
l.13
2!.4~
J.~b

38.46
'19 3?

• t'.

Compense suas emissões pelo consumo de energia elétrica a:.ravés do Ecoelce.
Emitido kg(COJ ICompensado kg(COJ IC;",Ciêncla Ecológica (% COJ

75,20 0,00

informações importantes e avisos de vencimento
_ E;tomos ~'~andindo oCônal WhatsAFP • FO" isso t""osnovos nillliiros
Fara contato POI' r_.lôo. PÔ"'i consultar 05 n\.lll."os aC_5S_
nosso sit~ • llIlI.Mo.lc~.C(llJ.br

100

••

Consto d.5t~ fatura Ri 6.33 r.f"'9nt. ; PIS i CQFHS.
(,.••.t. ~ Ru. luO.:;"ü05 - HUEFj. ti' 1.J1. r•• Ht.t':)7."Ú:l li- lU.83:j'U:Jl

N° do Cliente: Referênda:

Data de Emissão: 2072083-1 Total a Pagar (RS): Jan/2016

N°da Nota Fiscal: 12/01/2016 N° de Controle: 146.82

415761472 0002072083 00191 39342 36

83830000001-2 46820031000-8 00020720830-1 01913934293-2
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N O M E

~. RAQUEL ANTONIETA DA SILVA CUNHA
' ! I I

> , : F IL IA Ç Ã O

;)j -

, -
A S S IN A T U M D O T IT U L A R

-u
O

r 0 -
lO

~

9 .
~ .
õ

C A R T E IR A D E ID E N T ID A D E

~ . R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

E S T A D O D O C E A R Á

S E C R E T A R IA D A S E G U R A N Ç A P Ú B L IC A E D E F E S A S O C IA L

IN S T IT U T O D E ID E N T IA C A Ç ~ O M IL T O N B A R B O S A D E S O U S A

D A T A D E N A S C IM E N T O

17/02/1979

RG: ANT: 3025612.96

P.: 105
. . .
: ~ ~ '~ ~

A S S IN A T U R A 0 0 D IR E T O R

'fi'. - ' ! ~ , L E I N ' 7 .1 1 6 D E 2 9 /0 8 /8 3

V Á L ID A E M T O D O O T E R R IT Ó R IO N A C IO N A L ,H - _ " " H . _ " ~ ~ ;

R E G IS T R O 2007315360 . O ~ ~ :o " IÇ E Ã O 03/07/2009
G E R A L

i}'!

~ NARIA ANTONIETA DA SILVA
~ '

~ iCõ~~rOE
'lo
. ( ,

li

t , . O O C . O R IG E M •

~ ERT. CASAMENTO CARTORIO:10 OFICIO TERMO:3744 FOlHA:066
m IVRO:B 014 JAGUARIBE. CE~ .

f C P F

Ç..)

I ~ .~

\ t l j ~ ~ ~

'\8~if) « l

O lU i

I ( ~ : ; I

\
~ ~ I
~ L U

~

,
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coeIce
t o l c r t a d a p e l a L E I n ~ 1 0 . 4 3 8 .

de 26 de de 2002.

I:' DA S.L ':'

" TR JO :'Q U If.t A D IL P E IX O TO 00023

FE IT IC E IR O - JA G U A R IB E - 63475000

MetildOl 3246115 Po,te 0000 0000

:..!:m" 01 -R E S ID E N C IA L r.l0N O FA S IC O e2tc;d~ .-cté~(= 0 ,00

RG, ("F / (NP 492704603 -63 :G-

N om e dO R esponsáve l

. ' .
M ês de l".~d .
R e f e r ê n c i a A o !'ll:1 e~

Jan /2016 12 /01 /2016

ease e le C áku lo ( ) IA líq uo ta IV a lo r do Im pos to

ISI.17 27,00;, 46.81

'A R E A R E S E R V A D A A O C O N TR O LE F IS C A L

iXCD.F556.4DEiL3fi;F .0926. 94íiF. 75DO.[M57

Leil Awai i"'I'. Ant •• ". r Co"",

20632 20411, I. 00

12,'011£ Il!l2.d5. .

•
Con5.lnd ., C ons. Fa1 4r Tarifa IRS/kW h} T Valol (R $~

0,00 ,:'>1 ll.\> tJ-IU -l 1 '51 .17

V A LO R C O N S U r.10D O r.IE S

M U LTA M O R A TO R IA R E F 12 /2015

JU R O S D O I~E 5

C O R R E C A OI~O N E TA R IA D O ~ lE S

ILU IH N A C A O P U B L IC A I.IU N IC IP A L

"-O O A LA O S A N TA C A S A '-F '(fR T -" 'IÜ -8~ -~ 3Y l-0 30 i'1 i1

A D IC IO N A L B A N D E IR A V E R I.IE LH AI,IE S (R $ 14 ,69 )

151 ,17

3,24

2,41

3,33

25 ,48

5,00

C O M P O S iÇ Ã O D O V A LO R D E C O N S U M O

VENCIMENTO

19/01/2016
TO TA L A
PAGAR (RS).. ., 190,63

Energia ....•................ 69,79
Transm i S3ilO ••••••••• ,....... I. 43
Di:lribuicao •.. "........... 27.22
Encargo; Setoria is .••.•..... 3.89
Tributo; (lOS PIS/COFIr€)... 48.84

lOr •. 15l.. ?

• •• • • •
Compense suas em issões pelo consum o de energia elétrica através do Ecoelce.

Emitido kg(CO,) I Compensado kg(CO,) IConsciência Ecológica (% CO,)

95 ,52 0 ,00

i n f o r m a ç õ e s im p r t d n e : l i s o s e v e c i r l e

100

o

-- .C 0 :'H A S ' D I A TR A S O

!\'evio Aviso
tm!F1CAC'fi{l~E SlGF'ElS1O[() FúRffECIMHíTODE Et:ERGIAELETf:ICA
Frmdo Cl iente. c~3Iô!m) "", noslO5 centrQ!.s êonta(s} i<lJ atra3o.
Segue Q .letalr.5Inento doi [:ebito, O n5u Fa,5Jr.e,ito d5 di~id5 in,F! i.:5
roa p05sib il idãd~ d~ 5Ij:~~n5aü dü fCtnecitri~nto da en~rgi~ E m 15 d ia5
ap05 a entt'eg, dest •• cOnfullM? p;,,,viõto roi R.5. AtiEEL 414/10. A,t5.
172 C/c 173. bem COM o .mio das infmr-!coes aOI ôRti\OS DE PROTECAO
AOCF.EDIiOE CARTORIôDE PROTEST\}.('350 ia l.nr" ;;f&tUildo o puôm.n-
t il. favo, desconsidf;,ar o aviso.

['EBIT.)3 AtIfEP.IORES
MES!Anü Valor R~
12,2015 203.73

Tot.1 203.73

Çonsla desla fatura Ri 8.~Jrefere"l • .; PIS e COFIr€.
iA I t. -:. f? •• ~. 1 0 U ' . ; . 1 J O ' ) • h l~E E L w 1 • • .1 : : 11. lU . t . : j " u : . : . ; , 1 U .9 ; J 3 - u J :

N° do Cliente: Referência:

Data de Emissão: 1732755 -5 Total a Pagar (R$): Jan /2016

N° da Nota Fiscal: 12 /01 /2016 N°de Controle: 190 ,63

415761634 0001732755 00497 39302 37
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III I

CÓDIGO DE CONTROLE

7749;6009.7EDO.E649

..... ...':" ....
I" 1"1 r.:

POLEGAR DIREITO

~V::H3IIN30r3tT3INY1IDlTdWO:J W!'J:JjDi~WO

61.6~IZO/H '
OJU8W!:MiBN

'.
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M AN IF E S TA ÇÕ ES EM A PO IO D E P E S SO A JU R íD IC A

A en tidade aba ixo qua lificada , pessoa

ju ríd ica de d ire ito p rivado , lega lm en te cons titu ída , vem , nos te rm os do A rtigo

9°, S 2°, inc iso V I da Le i nO 9 .612 /1 .998 , dem ons tra r o seu apo io à in ic ia tiva da

A SSO C IA Ç Ã O DO S CO M UN IC A DO R ES D E R Á D IO PR Ó -C U LTU R A D E

FE IT IC E IR O , que tem in te resse em recebe r au to rização do M in is té rio das

C om un icações pa ra p res ta r o Se rv iço de R ad iod ifusão C om un itá ria , nes ta

loca lidade :

J ag u a r ib e (C E ), l~ d e J an e iro d e 2 .0 1 6 .

I NO DE CASTRO
P I [N r{

JAGUARIBElCE

Ass ina tu ra

A TEN Ç ÃO : Para se r cons ide rada vá lida es ta dec la ração deve rá se r acom panhada de

cóp ia do com provan te de insc rição no cadas tro N ac iona l de Pessoas Ju ríd icas (CNPJ) e da

A ta de E le ição ou do Te rm o de Posse do Dec la ran te .
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A ta de e le ição e posse da nova d ire to ria da Colôn ia de

Pescadores de Jaguaribe Z 55. Aos 15 ( qu inze) d ias do mês de novembro

de 2013 ( do is m il e treze ), rea lizou-se no préd io do Centro do Idoso de

Fe itice iro , assemble ia gera l para a votação, e le ição e posse da chapa da nova

d ire to ria da Colôn ia de Pescadores de Jaguaribe Z 55, com sede no d istrito

de Fe itice iro na Rua Joaqu im Távora , 904 para o novo mandato . A e le ição

aconteceu durante o d ia 15 ( qu inze) de novembro no período de 08 ( oito)

horas às 14:00 ( quatorze) horas, conform e estava previs to no ed ita l, sendo

os traba lhos da mesa conduzidos pe lo pescador F rancisco Eudes de O live ira

e pe la a pro fessora Maria Neuma de O live ira L im a. Apenas uma chapa fo i

fo rm ada e neste caso a cédu la de votação apresentaria duas opções: " s im "

ou "não ". A e le ição transcorreu em perfe ita harm on ia tendo um to ta l de 42 (

quarenta e duas) pessoas presentes que votaram , das Quais 38 ( trin ta e o ito

) vo taram sim , 02 ( duas) pessoas votaram não e 02 ( do is) vo tos nu los. Va le

ressa lta r que segundo o esta tu to da Colôn ia de Pescadores Z 55 no A rt. 18 9

04 d iz que será considerada e le ita a chapa que obtiver a maioria s im p les de

votos dos presentes a assemble ia e le ito ra l ficando assim form ada a nova

d ire to ria para os próxim os 03 ( três ) anos conform e o art. 42 ( quarenta e

do is) inc iso 1° ( prim e iro ) do esta tu to da re ferida institu ição , que depo is de

apurados os votos fo i decla rada e le ita e empossada a nova d ire to ria

composta dos segu in tes membros: P residente : FRANCISCO LUCIANO DE
CASTRO, brasile iro , casado, pescador, portador do RG de nO33706774-99

SSP /CE e CPF de nO97087556304, res idente e dom ic iliado no d istrito de

Fe itice iro , no sítio Recanto do Batis ta ; V ice-pres idente : MARIA DAS
GRAÇAS BARBOSA DE SOUSA, brasile ira , casada, pescadora , portadora
do RG de n° 2009098151120 SSP /CE e CPF de nO89650166300, res idente e

dom ic iliada na sede do municíp io de Jaguaríbe na Rua Jerem ias Maia , 851; 1°

Secre tário : JOSÉ NEUDO DE OLIVEIRA, brasile iro , casado, pescador,

portador do RG de nO 125904886 SSP /CE e CPF de nO 19638484896, ,

res idente e dom ic iliado no d istrito de Fe itice iro , na Rua. Joaqu im Távora , 817;

2° Secre tário : JOSÉ JOSIMAR DE OLIVEIRA, brasile iro , casado, pescador,
portador do RG de nO 341277699 SSP /CE e CPF de n° 00214293327,

res idente e dom ic iliado no d istrito de Fe itice iro na AV . João Fe lix , S /N ; 1°

Tesoure iro : JACKS OLIVEIRA PERDIGÃO, brasile iro , casado, pescador,

portador do RG de nO 221750092SSP /CE e CPF de n° 72638222372,

res idente e dom ic iliado no d istrito de Fe itice iro , na Rua Joaqu im Távora , S /N ;

2° Tesoure iro : DALVANIR DA SILVA PEREIRA, brasile ira , casada,

pescadora , portadora do RG de nO 99099185732 SSP /CE e CPF de nO

30306369842, res idente e dom ic iliada no S ítio Raposa, m un icíp io de

Jaguaribe ; CONSELHO FISCAL: 1° titu la r: José ERIMILSON LIMA ARAÚJO,
brasile iro , casado, pescador, portador do RG de nO 123111023 SSP /CE e

CPF de nO99435209300, res idente e dom ic iliado no d istrito de Fe itice iro na

Rua Rosinha Cunha S/N; 2° titu la r: NATANAEL TOMAZ DE SOUSA,
brasile iro , so lte iro , pescador, portador do RG de nO 314905996 SSP /CE e
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CPF de nO99238373353, residente e domiciliado no distrito de Feiticeiro na

Av. João Felix, S/N; 3° titular: FRANCISCO ROSINEUDO VIEIRA, brasileiro,

casado, pescador, portador do RG de nO 257818393 SSP/CE e CPF de

n049270877353, residente e domiciliado no distrito de Feiticeiro, no sítio

Recanto do Batista; 1° suplente: FRANCISCO WELUNGTON DIAS,

brasileiro, casado, pescador, portador do RG de n° 240914292SS'/CE e CPF

de nO89504283349, residente e domiciliado no distrito de Feiticeiro, na Rua

Joaquim Távora, S/N; 2° suplente: JOSÉ JAIRO SOARES, brasileiro, solteiro,
pescador, portador do RG de n° 41379482 SSP/CE e CPF de n

05300748854, residente e domiciliado no distrito de Feiticeiro na AV. João

Felix, S/N; 3° suplente: PETRONíLlA ALVES DA SILVA, brasileira, casada,

pescadora, portadora do RG de nO 124570786 SSP/CE e CPF de nO

00509532306, residente e domiciliado no distrito de Feiticeiro na Rua José

Vida!. Não havendo 'mais nada a tratar a mesa receptora encerrou a

assembleia e declarou eleita e empossada a nova diretoria com mandato de

03 (três) anos com início em 15 ( quinze) de novembro do ano de 2013 (

dois mil e treze) à 15 ( quinze) de novembro do ano de 2016 ( dois mil e

dezesseis ). Eu, Maria Neuma de Oliveira Lima, lavrei a presente ata que

depois de ser lida será assinada por mim e pela diretoria eleita para este

mandato. Presidente: (A) Francisco Luciano de Castro, Vice-presidente: (A)

Maria das Graças Barbosa de Sousa, 1° secretário: (A) José Neudo de

Oliveira, 2° secretário: (A) José Josimar de Oliveira, 1° tesoureiro: (A) Jacks

Oliveira Perdigão, 2° tesoureiro: (A) Dalvanir da Silva Pereira. CONSELHO

FISCAl: 1° Titular: (A) José Eremilson lima Araújo, 2° Titular: (A) Natanael

Tomaz de Sousa, 3° Titular: (A) Francisco Rosineudo Vieira, 1° Suplente: (A)

Francisco Wellington Dias, 2° Suplente: (A) José Jairo Soares, 3° Suplente:
(A) Petronélia Alves da Silva. Está conforme o original.

CA JrIúR Jo 1 . ~ QU E IRO Z .11 oF íC IO
. CERTIDÃ.o

= :~o~ ':~ rc :
mgistradono LIVRO DE. TlTULok E
DOCUMENTOS C 43 sob ~ ~Gf.
O ~-e tI" '.--4L d6 U Je-'''ll!--te .7d'' 02iJ/3 .

.& w I'~~SW ~~ .dã~ '
. E 5C re~1 !fill; i..o ltlp r!,m issado

C PF 041 446 .053 -70

'f!h4r!C"»Ce? .J?z0tC<'cv»P di. ~
Francisco Luciano de Castro

Presidente
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.Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

N Ü M :R O D E IN S C R IÇ Ã O COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO D ro -A D E A B E R T U R A

08.438.463/0001-41 1711112006

MATRIZ CADASTRAL

N O M : E M 'R E S A R IA l

COLONIA DOS PESCADORES DE JAGUARIBE-CE

C Ó D IG O E D E S C R iÇ Ã O D A A T M JA D E E C O N O O C A P R IN C IP A l

03.11-6-01 - Pesca de peixes em água salgada

\UFI
~

I D A T AD A S I lU A Ç Ã O C A D A S T R A I . .

1711112006

I I ~ S IT U A Ç Ã O E S P E C IA l

IN Ü M :R O II C O M 'L E M :N T O

9 M ZONARURAL
- - - - - - - - - - - - - - ~

I t . l . lN lC iP lOJAGUARIBE
I B A lR R O ID IS T R IT O

FEITICEIRO

C Ó D IG O E D E S C R iÇ Ã O D A N Jm JR E Z A JU R ÍD IC A

3 9 9 - 9 - ASSOCIACAO PRIVADA

C Ó D IG O E D E S C R IÇ Ã O D A S A lM D A D E S E C O N Ó M lC A S S E C U N D Á R IA S

03.11-6-04 -Atividades de apoio à pesca em água salgada

03.12-4-01 - Pesca de peixes em água doce

I L O G R A D O U R O

AV JOAQUIM TAVORA

I C E P

63.475-000

I S I lU A Ç Ã O C A D A S T R A l

ATIVA

IM :ln v o D E S I lU A Ç Ã O C A D A S T R A l

I ~ Ã O E S P E C IA l

I T iT u L O D O E S T A B E L E C M :N T O (N O M E D E F A N T A S IA l

COLPEJA

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 23/07/2014 às 17:59:45 (data e hora de Brasflia).
tf~

" ! I I o

Página: 1/1

<-' . ~ ..•

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a in f o rm a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r iv a c id a d e e u s o , c l i q u e a q u i .

A tu a l i z e s u a p á g in a

: 1 2 3 /0 7 /2 0 1 4 1 8 :0 0
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MAN IFESTAÇÕ ES EM APO IO DE PESSOA JUR íD IC A

A entidade aba ixo qua lificada , pessoa

ju ríd ica de d ire ito p rivado , lega lm ente constitu ída , vem , nos te rm os do A rtigo

9°, ~ 2°, inc iso V I da Le i nO9.612 /1 .998 , dem onstra r o seu apo io à in ic ia tiva da

ASSOC IAÇÃO DOS COM UN ICADORES DE RÁD IO PRÓ -CU LTURA DE

FE IT IC E IRO , que tem in te resse em receber au to rização do M in is té rio das

Comun icações para presta r o Serv iço de Rad iod ifusão Comun itá ria , nesta

loca lidade :

Jagua rib e (C E ), I~~de Jane iro de 2 .016 .
,

i=v~ ju .,
Assina tu ra

ATENÇÃO : Para ser cons iderada vá lida esta dec la ração deverá ser acom panhada de

cóp ia do com provan te de inscrição no cadastro Naciona l de Pessoas Juríd icas (CNPJ) e da

A ta de E le ição ou do Term o de Posse do Decla ran te .

Requerimento  (0991940)         SEI 53900.011959/2016-69 / pg. 53



R E PÚ B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S IL

IC om a rc a d e J a g u a r ib e - E s ta d o d o C e a rá I
R u a S a v in o B a r re ira - 8 8 1 -T e ! . (0 8 8 ) 3 5 2 2 .1 3 8 0

C G C n .o 0 5 .5 9 6 .9 2 9 /0 0 0 1 -4 9

Fátima Maria Barbosa

= Tabeliã=

C E R T ID Ã O

Raimunda Hérbia Barbosa

= Escrevente Substituta=

FÁ T IM A M A R IA B A R B O SA , S e g u n d a T a b e liã e O f ic ia la d o R e g is tro d e Im ó v e is ,

T ítu lo s e D o c um en to s d e s ta C om a rc a d e J a g u a r ib e , E s ta d o d o C e a rá , p o r t í tu lo le g a l , e tc .. .

C E R T IF IC A a re q u e r im e n to v e rb a l , d a p a r te in te re s s a d a q u e re v e n d o o s liv ro s d e

re g is tro s n e s te C a r tó r io , e n c o n tre i n o liv ro A n ° 0 4 (R e g is tro C iv il d e P e s so a s Ju r íd ic a s ) à s

f ls .2 4 1 v /2 4 2 v o re g is tro d e a ta d o te o r s e g u in te : N .o D E O R D EM : 4 2 0 . D A T A : 0 6 /0 5 /2 0 1 4 .

IN S C R IçÃ O : R e g is tro d e um a A ta d a A s sem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia d a A s so c ia ç ã o d o s

A r te s ã o s d e F e it ic e iro e T a b o c a s - A A F E T O - A o s c in c o d ia s d o m ê s d e ju n h o d o a n o d e d o is

m il e tre z e (0 5 /0 6 /2 0 1 3 ) , à s o ito h o ra s (0 8 h s ) d a m an h ã , n a A v e n id a Jo ã o F e lix , 4 6 5 -

F e it ic e iro - J a g u a r ib e - C e a rá . R e u n iram to d o s o s A r te s ã o s e to d a s a r te s ã s a s so c ia d o s d e s ta

A s so c ia ç ã o A A F E T O com a f in a lid a d e d e R e n o v a r a d ire to r ia d e s ta A s so c ia ç ã o . C o n fo rm e

p re v ê o e s ta tu d o d e s ta A s so c ia ç ã o q u e a a tu a l d ire to r ia p o d e rá s e r e le i ta p o r m a is um m an d a to

c o n s e c u tiv o d e trê s a n o s a c h a p a c o n s ta n te n o e d ita l d e c o n v o c a ç ã o , a p re s e n ta d a p a ra o c u p a r a

d ire ç ã o d e s ta A s so c ia ç ã o d u ra n te o p e r ío d o d e (0 5 /0 6 /2 0 1 3 a 0 4 /0 6 /2 0 1 6 ) C in c o d e ju n h o d e

d o is m il e tre z e a q u a tro d e ju n h o d e d o is m il e d e z e s s e is , fo i c h a p a ú n ic a e c om to d o s o s

m em b ro s e c a rg o s d a a tu a l d ire to r ia . F o rm ad a a c om is s ã o d e e s c ru tin a d o re s p e la A r te s ã

F ra n c is c a O lin e id e d a S ilv a , B ra s i le ira , c a s a d a , A g r ic u lto ra , C P F 3 2 0 .9 4 0 .4 3 3 -0 4 e

In d e n tid a d e 1 0 9 8 8 4 8 -8 6 -S S P -C e , re s id e n te e d om ic il ia d a n o D is tr i to d e F e it ic e iro -

J a g u a r ib e - C e a rá e A n to n ia N a sc im e n to S ilv a d e S o u z a , B ra s i le ira , V iú v a , a r te s ã , C P F

4 2 3 .3 0 3 .7 8 3 -0 0 e In d e n tid a d e 2 1 .5 7 7 2 -8 1 S S P -C e , re s id e n te e d om ic il ia d a à ru a S a n ta

T e re z in h a , 1 2 0 5 - F e it ic e iro - J a g u a r ib e - C e a rá . A p ó s a c o n ta g em d e v o to s , n um to ta l d e

v in te e s e te só c io s a r te s ã o s , to d o s v o ta ram n a c h a p a ú n ic a a p re s e n ta d a . N ã o se re g is tro u

n e n h um v o to n u lo e n e n h um a a b s tin h e ç a d e v o ta r . I s to é , n ã o s e re g is tro u n e n h um v o to n u lo e

n em b ra n c o . A s s im fo i e le i ta e em p o s s a d a a a tu a l D ire to r ia q u e f ic o u a s s im c o n s ti tu id a e

q u a lif ic a d a . A o c a rg o d e P re s id e n te - M a rc o s D a r la n A lv e s , B ra s i le iro , c a s a d o , A r te s ã o , C P F

0 1 7 .7 9 3 .5 8 3 -9 3 e In d e n tid a d e 2 0 0 3 0 2 1 0 4 7 2 1 4 - S S P - C e , R e s id e n te e d om ic il ia d o n a A v :

Jo a q u im T áv o ra , 4 6 5 - F e it ic e iro - J a g u a r ib e C e a rá , V ic e - P re s id e n te Jo s e fa A u g u s ta A lv e s ,

B ra s i le ira , c a s a d a , A r te s ã , C P F 7 3 3 .6 9 7 .7 2 3 -5 3 e In d e n tid a d e 2 8 1 8 3 5 1 -S S P -C e , R e s id e n te e

d om ic il ia d a n a a v : J o ã o F e lix , 4 6 5 , F e it ic e iro - J a g u a r ib e - C e a rá . P r im e ira S e c re tá r ia

T e re z in h a G om e s d e C a s tro , B ra s i le ira , c a s a d a , A p o se n ta d a , C P F 1 4 1 .2 6 4 .8 6 3 -7 2 e

In d e n tid a d e 6 5 2 7 8 4 - S S P - C e , R e s id e n te e d om ic il ia d a n a R u a S a n ta T e re z in h a , 1 1 7 8 ,

F e it ic e iro - J a g u a r ib e -C e a rá , S e g u n d a S e c re tá r ia F ra n c is c a A d r ia n a F ig u e ire d o , B ra s i le ira ,

S o lte ira , A g r ic u lto ra , C P F 7 4 7 .2 2 6 .2 0 3 -0 0 , In d e n tid a d e 2 2 9 5 3 3 3 -9 2 - S S P - C e , R e s id e n te e

d om ic il ia d a n o S it io Ip u e ira s - F e it ic e iro - J a g u a r ib e - C e a rá . P r im e ira T e so u re ira A m e lia

M a r ia G om e s d e L im a , B ra s i le ira , c a s a d a , A p o se n ta d a , C P F 0 9 3 .1 7 6 .8 6 3 -2 0 , In d e n tid a d e

8 3 0 0 0 3 - S S P - C e R e s id e n te e d om ic il ia d a n a R u a B e z e r ra d e M en e z e s 1 1 1 , F e it ic e iro -
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Jagu a rib e - C ea rá . S egunda T esou re ira S e lm a M aria S ilv a C am po s , B ra s ile ira , ca sad a ,

A g ricu lto ra , C PF 001 .586 .143 -05 , In d en tid ad e 2001025046496 - SSP - C e , R es id en te e

dom ic iliad a no S itio T abocas - F e itic e iro - Jagu a rib e - C ea rá . C on se lho F isca l T itu la r:

F ran c isca E ron ir A lv es , B ra s ile ira , ca sad a , A g ricu lto ra , C PF 906 .580 .603 -25 Ind en tid ad e

2270464 -92 SSP - C e , R es id en te e dom ic iliad a n a R ua R o sinh a C unha , S IN - F e itic e iro -

Jagu a rib e - C ea rá C on se lho F isca l T itu la r M aria M arin eu za A lv es , B ra s ile ira , ca sad a ,

A g ricu lto ra , C PF 958 .673 .253 -34 , In d en tid ad e 3275490 -98 SSP -C e , R es id en te e dom ic iliad a

n a R ua B eze rra d e M enezes , S IN - F e itic e iro - Jagu a rib e - C ea rá . C on se lho F isca l T itu la r

R a im unda F au s tin a d a S ilv a , B ra s ile ira , ca sad a , A g ricu lto ra , C PF 943 .030 .373 -20 ,

In d en tid ad e 2295661 -92 SSP - C e , R es id en te e dom ic iliad a n a av : Jo ão F e lix , S IN -

F e itic e iro - Jagu a rib e - C ea rá . C on se lho F isca l S up len te T e rez in h a A lv es O liv e ira A m o rim ,

B ras ile ira , ca sad a , A g ricu lto ra , C PF 881 .256 .293 -00 , In d en tid ad e 1027183 -86 SSP -C e ,

R es id en te e dom ic iliad a no S itio Ipu e ira s , F e itic e iro - Jagu a rib e - C ea rá . C on se lho F isca l -

S up len te M aria L e id ian a C ava lcan te , B ra s ile ira , ca sad a , A g ricu lto ra , C PF 048 .909 .663 -82 ,

In d en tid ad e 20070150131 -44 - SSP - C e , R es id en te e dom ic iliad a no S itio T abocas -

F e itic e iro - Jagu a rib e - C ea rá . C on se lho F isca l - S up len te M aria E lien e d a S ilv a , B ra s ile ira ,

ca sad a , ag ricu lto ra , C PF 850821203 -87 , In d en tid ad e 3037410 -96 , R es id en te e dom ic iliad a no

S itio T abocas - F e itic e iro - Jagu a rib e - C ea rá . A pó s e le ita e em po ssad a a a tu a l d ire to ria fo i

d ad a po r en ce rrad a es ta A ssem b lé ia convocad a p a ra ta l f im . N ão tendo m a is n ad a a tra ta r E u

T erez inh a G om es de C astro , P rim e ira S ec re ta ria lav re i a p re sen te a ta qu e apó s lid a e

ap rov ad a , se rá a ss in ad a po r m im , p e la D ire to ria e po r to do s o s asso c iado s P re sen te s .

P re s id en te - A s . M arco s D arlan A lv es . V ice - P re s id en te - A s . Jo se fa A ugu sta A lv es .

P rim e ira T esou re ira - A m élia M aria G om es L im a . S egunda T esou re ira - A s . S e lm a M aria

S ilv a C am po s . P rim e ira S ec re tá ria - A s . T e rez in h a G om es de C astro . S egunda S ec re tá ria -

A s . F ran c isca A d rian a d e F igu e iredo . C on se lho F isca l titu la r - A s . F ran c isca E ron ir A lv es .

A s . M aria M arin eu za A lv es . A s . R a im unda F au s tin a d a S ilv a . C on se lho F isca l- S up len te . A s .

T e rez irih a A lv es O liv e ira A m o rim . A s. M aria L e id ian a C ava lcan te A lv es . A s . M aria E lien e d a

S ilv a . A s . M aria F ab ian a A lv es . A s . M aria S oa re s d e F ran ça . A s . A n tôn ia N asc im en to S ilv a

d e S ou sa . A s . R a im undo N unes Jun io r. A s . F ran c isca L ôane A lv es . A s . A m élia M aria G om es

L im a . A s . F ran c isca O lin e id e d a S ilv a . A s . M aria E le id e d e O liv e ira . A s . M aria do S oco rro

A ugu sta D ia s . A s . M aria V a lm ira d e F igu e iredo . A s . F ran c isca E lis R eg in a B arbo sa . A s .

Isab e la d e S ouza F e rre ira . A s . A na P a lom a D ias L im a . A s . F ran c isca E lio n e id e M artin s . A s .

Jo se fa M arly O liv e ira A m o rim . O re fe rid o é v e rd ad e dou fé . Jagu a rib e , 0 6 d e m a io d e 2014 .

E u , F á tim a M aria B a rbo sa , O fiC ia la d ig ite i e sub sc rev i. Jagu a rib e , 1 0 d e junho de 2014 . E u ;í""

\í V 0 .0 -C t.u .u .v -: o Jl.., O fic ia la , R eg is trado ra ,d ig ite i e sub sc rev i.

"

, '--'"
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M A N IF E S T A Ç Õ E S E M A P O IO D E P E S S O A J U R íD IC A

A entidade abaixo qua lificada, pessoa

juríd ica de d ire ito privado, lega lm ente constitu ída, vem , nos termos do Artigo

9°, ~ 2°, inc iso V I da Le i nO9.612/1 .998, demonstrar o seu apoio à in ic ia tiva da

A S S O C IA Ç Ã O D O S C O M U N IC A D O R E S D E R Á D IO P R Ó -C U L T U R A D E

F E IT IC E IR O , que tem interesse em receber autorização do M in istério das

Comunicações para prestar o Serv iço de Radiod ifusão Comunitária , nesta

loca lidade:

J a g u a r ib e (C E ) , 0[:] d e J a n e ir o d e 2 .0 1 6 .

• • • • • d e ~ lÍl'JIt
• • • • • • • • • • C )1 .8 71,.ê31U

• • • • b o N -A l2 t1 '8

_ Dtem

ATENÇÃO: Para ser considerada vá lida esta declaração deverá ser acompanhada de

cóp ia do comprovante de inscrição no cadastro Naciona l de Pessoas Juríd icas (CNPJ) e da

A ta de E le ição ou do Termo de Posse do Declarante .
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28101/2016

"

Receita Fede I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.804.281/0001-23
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

15/05/2000

NOME EMPRESARIAl

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA DE E. I. E. F. MARIA ENEIDA PEIXOTO SOARES

TtruLO DO ESTABElECIMENTO (NOME DE FANTASIA)--
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATMDADE ECONOMICA PRINCIPAl

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CóDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CóDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R FRANCISCO QUIMARAES PEIXOTO
NÚMERO

714

COMPLEMENTO

CEP

63.4n-ooo

ENDEREÇO BETRONICO

BAlRROIDISTRITO

FEITICEIRO
MUNICIPlO

JAGUARIBE

TELEFONE

(088) 5221-184

UF

CE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAl

--

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 28/01/2016 às 10:48:58 (data e hora de Brasília).

I Consulta aSA I Capital Social I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAl

---

Página: 1/1

I Voltar I
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MAN IFESTAÇÕ ES EM APO IO DE PESSOA JUR íD IC A

A en tidade aba ixo qua lificada , pessoa

ju ríd ica de d ire ito p rivado , lega lm en te constitu ída , vem , nos te rm os do A rtigo

9°, S 2°, inc iso V I da Le i nO9.612 /1 .998 , dem onstra r o seu apo io à in ic ia tiva da

ASSOC IAÇÃO DOS COM UN ICADORES DE RÁD IO PRÓ -CU LTURA DE

FE IT IC E IRO , que tem in te resse em receber au to rização do M in is té rio das

Com un icações para presta r o Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria , nesta

loca lidade :

CNPJ:

ENDERE

BA IRRO :

C IDADE :

NOME DO R P

Jagua rib e (C E ), I í' de Jane iro de 2 .016 .

'>

k- ~im--
/

ATENÇÃO : Para ser cons ide rada vá lida esta dec la ração deverá ser acom panhada de

cóp ia do com provan te de inscrição no cadastro Nac iona l de Pessoas Juríd icas (CNPJ) e da ~

A ta de E le ição ou do Term o de Posse do Decla ran te .

t.
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E BICA E E A VA DO B ASIL

CADASTRO AC ONA DA P E S S O 'A URíDICA

I~ R D ~ S S C R

06.129.863/0001-40
M A T R IZ

C O P R O V A N T N E D E IN S C R IÇ Ã O E D E

S IT U A Ç A O C A D A S T R A L

D A T A D ~ A 5 ~ R T ' R A

19/021200

N I~ :M : lR : :" R

P A R O Q U IA D E S A T A T E R E S I H A D E F E IT IC E IR O

: : : ~ : : : : ;& : 'r ' T D :: :~ : : N • •I ~ : l N l: l _

94.30-8-00 - A tiv id a d e s d e a s s o c ia ç õ e s d e d e fe s a d e d ire ito s s o c ia is

: : : ~ D ::D = 'r ' D A !lA T :/ lD A :: : : : . ;> : := ' I A !)S : N D ! j

94.93-6.00 - A iv id a d e s d e o rg a n iz a ç õ e s a s s o c ia t iv a s lig a d a s .à c u ltu ra e ã a r te

9 .99-5-00. A iv id a d e s a s s o c ia t iv a s n ã o e s p e c if ic a d a s a n te r lo rm e n t.e

3 9 9 -9 - A S S O C IA C A O P R IV A D A

R

R F R A C I S C O G U IM A R A E S P E IX O T O

'1 : l. : : " I : :N T

S E D E

: : : l

63.477-000
s.
F E IT IC E IR O JA G U A R IB E CE

S ;Â :s=-="""
UIUUI

D A T A D A ';>
u " .u u

Requerimento  (0991940)         SEI 53900.011959/2016-69 / pg. 59



••

MAN IFESTAÇÕ ES EM APO IO DE PESSOA JUR íD IC A

A entidade aba ixo qua lificada, pessoa

juríd ica de d ire ito privado, lega lm ente constitu ída, vem , nos termos do Artigo

9°, 9 2°, inc iso V I da Le i nO9.612/1 .998, demonstrar o seu apo io à in ic ia tiva da

ASSOC IAÇÃO DOS COM UN ICADORES DE RÁD IO PRÓ -CU LTURA DE

FE IT IC E IRO , que tem in teresse em receber autorização do M in istério das

Comunicações para prestar o Serv iço de Radiod ifusão Comunitária , nesta

loca lidade:

Jagua rib e (C E ), 'l.--~e Jane iro de 2 .016 .

F~~ .Ag tl1/'iI

Assinatura

ATENÇÃO : Para ser considerada vá lida esta declaração deverá ser acompanhada de

cóp ia do comprovante de inscrição no cadastro Naciona l de Pessoas Juríd icas (CNPJ) e da

A ta de E le ição ou do Termo de Posse do Declarante .
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, l fllprlhd l1 ie .k 111~Lri<;i1o c d e S itu a ç ã o C a d a s tr a l

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

PÚgill~l I de

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídíca e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

I NUMERO DE INSC'<iCÃo

117,280,727/0001 072

L MATRIZ

I
NOME EMPRESARIAL

. MARIA F ALVES. ME

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA
30/10/2012

CADASTRAL

TITULO DO ES1/1ULI' CIMENI O INOME DE FANTASIA)

i CODIGO F DESUl'Çf,,) DA A IIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

: 47.12.1.00. Co'nerGio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - minimercados,
mercearias e arrnilzens

CODIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

r CODIGO E DESCRlçilo DA NATUREZA JURiDICA

l213.5. EMPRESA RIO (INDIVIDUAL)

I ,Ü<~RAUUURO

I AV JOAQUIM TAY._O_R_A _

1

'.CEp -~ [ BAIRRO/DISTRITO

63.475-000 FEITICEIRO
------------

I ENDEREÇO ELEH<ONICO

I

I NÚMERO I I COMPLEMENTO

465 TERREO
---------------

I
MUNICiplD

JAGUARIBE

I
TELEFONE

(88) 9902-4438

I ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

L._*_* ---'
j SI r U!~Çf\U CADt~~)1f : .{ i . L

I ATIVA

[ MO nvo DE SI1lJI\Ç/lO C/lDAS TRAL

I ~~~~:.~~O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

E~nitido no dia 21/01/2016 às 11:35:49 (data e hora de Brasília).

[~~;~~:~I~~-OSA / Capital Social I

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/10/2012

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

I Voltar I

f i Preparar Página
U para Impressào

: \ R F B a g ra d e c e a s u a v is i ta . P a ra in fo rm a ç õ e s s o b re p o l í t ic a d e p r iv a c id a d e e u s o , c l iq u e a q u i .

~ \I lu a l iz c sU<!.J2Úgillél

h llp : / / \V w \V .re c c i la . j~ lz e n d é l .g o v .b r /P e s s o a J u r id ic a /C N P J /c n p jre v a /C n p jre v a _ C o m p ro v .. . 2 1 lO I 120 16
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M A N IF E S T A Ç Õ E S E M A P O IO D E P E S S O A J U R íD IC A

A entidade abaixo qualificada, pessoa

juríd ica de dire ito privado, lega lmente constitu ída, vem , nos termos do Artigo

9°, 9 2°, inc iso V I da Lei nO9.612/1 .998, demonstrar o seu apoio à in ic ia tiva da

A S S O C IA Ç Ã O D O S C O M U N IC A D O R E S D E R Á D IO P R Ó -C U L T U R A D E

F E IT IC E IR O , que tem interesse em receber autorização do M in istério das

Comunicações para prestar o Serviço de Radiod ifusão Comunitária , nesta

loca lidade:

_ QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE APOIADORA

000

~

J a g u a r ib e (C E ),2 J d e J a n e ir o d e 2 .0 1 6 .

A T E N Ç Ã O : Para ser considerada vá lida esta declaração deverá ser acompanhada de

cópia do comprovante de inscrição no cadastro Naciona l de Pessoas Juríd icas (CNPJ) e da

A ta de E le ição ou do Termo de Posse do Declarante .
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

R ce. Fe era I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência. providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ü******

NOME EMPRESARiAl

ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DA TABOCA

I
DATA DE ABERTURA

06/12/1989

I ~~MERO II~C_O_M_PLE_M_EN_T_O _

I MUNlclPlOJAGUARIBE

ITELEFONE

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

I IBAlRROIDISTRITO
FEITICEIRO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

NÚMERO DE INSCRIÇAo

12.468.005/0001-22
MATRIZ

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAl

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

I ENDEREÇO ELETRÓNICO

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
•..•**.

I LOGRADOURO
SITTABOCA

I CEP
63.475-000

ISITUAÇAO CADASTRAl

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ISITUAÇÃO ESPECIAL

, ********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

I I~:::;;;'A SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 08/0212016 às 22:42:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

I Consulta QSA I Capital Social I I Voltar I
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REPÚBL ICA FED ERAT IVA DO BRA S IL

I C om arca de Jaguarib e - E stado do C eará I
R ua S av ino B arre ira - 881 -T e \. (088 ) 3522 . 1380

CGC n .o 05 .596 .929 /0001 -49

Fátima Maria Barbosa

= Tabeliã=

CERT IDÃO

Raimunda Hérbia Barbosa

= Escrevente Substituta=

FÁ T IM A M AR IA BARBO SA , S egunda T abe liã e O fic ia l a do R eg is tro de Im óve is ,

T ítu lo s e D ocum en to s desta C om arca de Jaguarib e , E stado do C eará , po r títu lo leg a l, e tc ...

CERT IF ICA a requerim en to ve rb a l, d a pa rte in te re ssada que revendo o s liv ro s de

reg is tro s neste C artó rio , en con tre i no liv ro A n° 04 (R eg is tro C iv il d e P essoas Ju ríd icas) às

I1 s .268 /269 o reg is tro de a ta do teo r segu in te : N .o D E ORDEM : 440 . D A TA : 15 .01 .2015 .

IN SCR 1Ç .ÂO : A ta de R enovação da D ire to ria d a A ssoc iação C om un itá ria do s m o rado res do

sitio T abocas - D is trito d e F e itice iro - Jagua rib e - C eará . A os onze d ias do m ês de jane iro do

ano de do is m il e qu in ze (11 /01 /2015 ) ás dezesse te ho ras na sede da A ssoc iação do sitio

T abocas , rea lizou -se a A ssem b le ia g e ra l ex trao rd in á ria d a A ssoc iação com un itá ria do s

m o rado res do sitio T abocas com a fin a lid ade de renovar a d ire to ria d es ta A ssoc iação

con fo rm e m anda o seu esta tu to . O S enho r P res id en te Lu iz A ugusto D ias so lic itou que fo sse

lido o ed ita l d e convocação da e le ição da nova d ire to ria , em segu id a fo i d ado o in ic io da

vo tação , sendo conv id ado s pa ra esc ritonado res o S enho r Ped ro C ia rlino V ie ira , B ras ile iro ,

casado , ag ricu lto r, C PF 259316283 -04 e Inden tid ade 112565 - SSP - C e , re s id en te e

dom ic iliado no sitio T abocas - F e itice iro - Jagua rib e - C eará e Jo se fa A ugusta A lves ,

B ras ile ira , casada , ag ricu lto ra , C PF 733697723 -53 e Inden tid ade 28 I 835 1 -94 SSP -C e ,

re s id en te e dom ic iliad a no sitio T abocas - F e itice iro - .Iagua rih e - C eará , d ando

p ro ssegu im en to ao s trab a lho s o senho r P res id en te anue iou que a chapa de vo taçào fo i

reg is trad a den tro do p razo lega l, sendo chapa ún ica . R ea lizada a e le ição e fe ita a apu ração do s

vo to s con sta tou -se o resu ltado de c inquen ta e o ito vo to s que e lege ram a segu in te d ire to ria

ass im qua lificada P res id en te Lu iz A ugusto D ias , B rasile iro , casado , ag ricu lto r, C PF

204117403 -00 e Inden tid ade 3023489 -96 - SSP -C e , re s id en te e dom ic iliado no sitio T abocas-

F e itice iro - .Iagua rib e - C eará , V ice -P res id en te G lauc io V ida l P inhe iro , B ras ile iro ; so lte iro ,

ag ricu lto r, C PF 833259053 -15 - SSP -C e e Iden tid ade 3127726 -96 - SSP -C e , re s id en te e

dom ic iliado no sitio T abocas - F e itice iro - Jagua rib e - C eará , P rim e ira S ec re tá ria E lis

C ris tin a B arbo sa , B ras ile ira , casada , ag ricu lto ra , C PF 030 .001 .003 -69 e Inden tid ade

20040 I 90651 O I - SSP -C e , re s id en te e dom ic iliad a no sitio T abocas - F e itice iro - Jagua rib e -

C eará , S egunda S ec re tá ria Jo se fa M arly O liv e ira Am orim , B ras ile ira , casada , ag ricu lto ra , C PF

020 .006 .833 .47 e Inden tid ade 20040 I 9031134 - SSP -C e , re s id en te e dom ic iliado no sitio

T abocas - F e itice iro - Jagua rib e - C eará P rim e iro te sou re iro F ranc isco Jo sé A lves , B ras ile iro ,

casado , ag ricu lto r, C PF 839931003 -44 e Inden tid ade 3 132173 -96 - SSP -C e , re s id en te e

dom ic iliado no sitio T abocas - F e itice iro - Jagua rib e - C eará , segunda tesou re ira F ranc isca

E lione id e M artin s , b ras ile ira , so lte ira , ag ricu lto ra , C PF : 172 .438 .583 -68 e Inden tid ade

1951674 -90 - SSP /C E , res id en te e dom ic iliad a no sitio T abocas-F e itice iro - Jagua rib e - C eará

con se lho fisca l- titu la r F ranc isco W elling ton D ias , b ras ile iro , casado , ag ricu lto r, C PF
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895.042.833-45 e lindentidade 2409142-92- SSP-Ce residente e domiciliado no sitio Tabocas-

Feiticeiro-Jaguaribe-Ceará, conselho fiscal-titular Maria do Socorro Augusto Dias, brasileira,

solteira, agricultora, CPF 223.561.183-49 e lndentidade 85859 I -85 SSP-Ce, residente e

domiciliada no sitio Tabocas-Feiticeiro-Jaguaribe-Ceará, conselho fiscal-titular Maria

Marineuza Alves, brasileira, solteira, agricultora, CPF 958.673.253-34 e Indentidade 327590-

98 SSP-Ce, residente e domiciliada no sitio Tabocas-Feiticeiro-Jaguaribe-Ceará, conselho

fiscal- suplente Francisca Eronir Alves, brasileira, solteira, agricultora, CPF 906.580.603-25 e

Indentidade 2270464-92 SSP-Ce, residente e domiciliada no sitio Tabocas-Feiticeiro-

Jaguaribe-Ceará, conselho fiscal- suplente Erondina Nogueira Barbosa, bar, digo Brasileira,

solteira, agricultora, CPF 906.580.603-25 e Indentidade 2270464-92 SSP-Ce, residente e

domiciliada no sitio Tabocas-Feiticeiro-Jaguaribe-Ceará, ou melhor CPF 804.294.833-68 e

Indentidade 1951712-90 SSP-Ce, conselho fiscal-suplente Maria de Lurdes Bezerra Dias,

brasileira, solteira, agricultora, CPF 949.326.383-53 e Indentidade 2947226-95 SSP-Ce,

residente e domiciliada no sitio Tabocas-Feiticeiro-Jaguaribe-Ceará. Após eleita e empossada

esta diretoria foi encerrada esta assembleia geral extraordinária as dezenove horas, contituida

para este fim e lavrada a presente ata que após lida e aprovada será assinada pela diretoria e

todos os associados presentes e por mim Elis Cristina Barbosa.Presidente As. Luiz Augusto

Dias.Vice-Presidente- As. Glaucio Vidal Pinheiro 1° Secretaria- As. Elis Cristina Barbosa.2°

Secretaria- As. Josefa Marly Oliveira Amorim . I ° Tesoureiro- As. Francisco José Alves.2°.

Tesoureira- As. Francisca Elioneide Martins. Conselho fiscal. Titular- As. Francisco

Wellington Dias. Titular- As. Maria do Socorro Augusto Dias .Titular- As. Maria Marineuza

Alves. Suplente- As. Maria de Lourde Bezerra Dias. Suplente- As. Erondina Nogueira

Barbosa. Suplente- As. Francisca Eronir Alves. Lista de Presença dos Associados da

Associação dos moradores do Sitio Tabocas- Feiticeiro-Jaguaribe-Ceará em onze de janeiro

de dois mil e quinze (11/01/2015). As. Josefa Augusta Alves. As. Pedro Ciarlino Vieira .As.

Maria Alves Vieira.As. Jose Eudes de Miranda.As. Francisca Vieira da Cunha. As. Luciano

Alves de Miranda. As. Maria Lêda Miranda.As. Maria Valdiza Silva de Souza. As. Elizete

Viera da Cunha. As. (Assinatura I1egível).As. Valnir da Silva de Souza .As. Antonio Leudimar

da Silva.As. Luiza Maria Barbosa.As. Fca Valquíria Santana Barbosa. As.José Juraci Cunha

Nunes. As. Maria Edineide Nunes Alves .As. Jose Martins de Souza. As. Selma Maria Silva

Campos.As. Antonio Nezon Vieira. As. Tarciana Bezerra Dias.As. Francisca Elisàngela

Bezerra Dias.As. Mônica Maria Pinheiro Cunha.As. José Vieira da Cunha.As. José Josimar de

Oliveira Silva.As. Joana Darc Bezerra Dias.As. Francisco Railton Alves.As. Francisco

Edilson Alves.As. Mirian Bezerra Dias.As. Francisca Paulino da Cunha. As. Jose Santana

Dias.As. Joaquim Ferreira Lima Neto. As. Francisca Lôane Alves.As. Francisca Jeruzia

Dias.As. Maria Adriana Alves Pinheiro Dias.As. Maria Gecineide Vieira.As. Jose Augusto

Dias.As. Josefa Ivanilde Teixeira Vieira.As. José Edilson Vieira. As. Luiza Candida da

Silva.As. Lucia Alves da Silva.As. Antonio Osir Alves.As. Isabela de Souza Ferreira.As.

Quirina de Lima Araújo.Sebastiana Maria da Silva Lima.José Odir Alves.O Referido é

verdade ?Ou ~e..Jaguaribe, 15 de janeiro de 20 15.E~, Fáli~~ Maria Barbosa,O~íciala digil~i e

subscrevI. Esta conforme ao qual me reporto e dou te.Eu, -1~~GlU.__ l)..L.u:.1.<...c-'-- \,[.- ,Oficla1a

Registradora, digitei e subscrevi.
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M A N IF E S TA Ç Ã O EM A PO IO D E P E S S O A F íS IC A

Eu, abaixo qualificado (a), venho, nos
termos do Artigo 9°, S 2°, inciso VI da Lei nO9.612/1.998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da A S SO C IA Ç Ã O D O S C O M U N IC A D O R E S D E R Á D IO

PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO, que tem interesse em receber autorização
do Ministério das Comunicações para prestar o SeNiço de Radiodifusão
Comunitária nesta localidade.

,
J a g u a r ib e (C E )," l: ) d e J a n e iro d e 2 .0 1 6 .

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de
cópia da identidade e do comprovante de endereço do apoiador (a);
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REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASil •• ~

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA GUflANÇA PUBLICA E DEFESA SOCIAL

IHSTlTUTO DE IDENTIFICAÇÃO MIL ON BARBOSA DE SOUSA

Requerimento  (0991940)         SEI 53900.011959/2016-69 / pg. 67



M A N IF E S T A C Ã O E M A P O IO D E P E S S O A F íS IC A

Eu, abaixo qualificado (a), venho, nos
termos do Artigo 9°, 9 2°, inciso VI da Lei n° 9.612/1.998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da A S S O C IA Ç Ã O D O S C O M U N IC A D O R E S D E R Á D IO

PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO. que tem interesse em receber autorização
do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária nesta localidade.

J a g u a r ib e (C E ) , êr d e J a n e i r o d e 2 .0 1 6 .

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esfa declaração deverá ser acompanhada de
cópia da identidade e do comprovante de endereço do apoiador (a);

•
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M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S S O A F íS IC A

Eu, abaixo qualificado (a), venho, nos
termos do Artigo 9°, 9 2°, inciso VI da Lei n° 9.612/1.998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da A S S O C IA Ç Ã O D O S C O M U N IC A D O R E S D E R Á D IO

PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO, que tem interesse em receber autorização
do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária nesta localidade.

J a g u a r ib e ( C E ) , ZJ d e J a n e i r o d e 2 .0 1 6 .

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de
cópia da identidade e do comprovante de endereço do apoiador (a);
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, - ",'., iJ.~ -!& VÁLIDA EM TODO O T:õRRITÓRIO NACIONAL

,

,.

~:, ~~~ZRO 2007905708.4

._-
30VOll.N30, 30 VI:1I3.l.l:lV:>

DATA DE
EXPED1ÇAO 07/07/2011

- 'f, ;,
>

DOC, 0RlGE

CERT. IAstIMEITO CARTÓRIO:FEITICEIRO TERMO:J476 FOLHA:202V
LIYIO:A 004 JA&UARIBE. CE
CPF

NOME

~ LAYAIY KESLLY CUlHA FIALHO
FIUAÇAo

JOSÉ MARLEUDO FIALHO

FRAICISCA EBÍCA MARQUES CUIHA FIALHO

••••TURAUDAllE

JA&UAlIBE CE DATA DE NASCIMENTO

16/12/1996

2 VIA '1i..~~
ASSINATURA 00 DIRETOR

LEI NO 7.116 DE 29108/83
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M A N IF E S T A Ç Ã O E M A P O IO D E P E S S O A F íS IC A

Eu, abaixo qualificado (a), venho, nos
termos do Artigo 9°, S 2°, inciso VI da Lei n° 9.612/1.998, demonstrar o meu
apoio à iniciativa da A S S O C IA Ç Ã O D O S C O M U N IC A D O R E S D E R Á D IO

PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO, que tem interesse em receber autorização
do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária nesta localidade.

,/

J a g u a r ib e ( C E ) , L! d e J a n e i r o d e 2 .0 1 6 .

f}~ T~'~ .~I<fi~.

Assinatura

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esfa declaração deverá ser acompanhada de
cópia da identidade e do comprovante de endereço do apoiador (a);
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~E~:fi.T~002029230087 f:tt~o 7/10/200'"

NOME ALINE TEIXEIRA PEIXOTO

FII.lAÇAO <.1UVENAL PINHEIRO PEIXOTO E TER

21 HA ALVES TEIXEIRA PEIXOTO

"A TURAllDADE

IGUATU-CE
DATA DE "ASCIME"TO
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. '. .-,;(,

~;' J llltll1h

BANCO DO BRASIL - 12:05:56
0222

: iJMi'Htl'/I\N Il: DE PAGAMENTOS COM COO,BARRA

Data do pagamento
Valor em Dinheiro
Valor em Cheque
Valor Total

--============~~~=~==
~R:~~~E~~I~~C~O============7~E9D.F0D.2C3.937.F7D

--------==~=~==~==~~=~=============~=========
C~~~~~i~--GRU-GUIA RECOLHIM. UNIAO
Codigo de Barras 85890000000-0 20000254188-5

22049182088-4 26784000113-8
12/02/2016

20,00
0,00

20,00

SR. CONTRIBUINTE: ESTA GUIA NÃO PODERÁ SER UQUIDADA COM CHEQUE

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

Guia de Recolhimento da União - GRU

Código de Recolhimento

Número de Referência

Competência

Vencimento

18822~

Nome do Contribuinte I Recolhedor.

ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO PRO.etJL

Nome da Unidade Favorecida:

COORDENACAO GERAL DE RECURSOS LOGISnCOS

CNPJ ou CPF do Contribuinte

UGI Gestão

08.826.784/0001-13

410003 / 00001

Instruções: As Informações inseridas nessa guia são de exclusiva
responsabirlClade do contribuinte, que deverá. em caso de

dúvidas, consultar a Unidade Favorecida dos recursos.

SR. CAIXA: NÃO RECEBER EM CHEQUE

GRU SIMPLES
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil SA.

[STN99C258C11 D4DB7 A80F61682BC412D395)

(=) Valor do Principal

(-) Desconto/Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Juros I Encargos

(+) Outros Aaéscinnos

(=) Valor Total

20,00

20,00

85890000000~ 2000025418805 22049182088-4 26784000113-8

1111111111111111111UlIIIIIIIIIIIII! " n
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IL M O . S R .

R O B E R 'F O P IN T O M A R T IN S

S E C R I;T A R IA D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A . .,'.\
M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S . .' ... r~'"
E S P L ~ N A D A D O S M IN IS T É R IO S - B L O C O "R ~ ~ - A N l:X O ."B - 'S A L .4 .--3 0 '0
8 R A S IL lA - D F .~•. •

C E P : 7 0 .0 4 4 -9 0 0

Requerimento  (0991940)         SEI 53900.011959/2016-69 / pg. 75



Requerimento  (0991940)         SEI 53900.011959/2016-69 / pg. 76



 
 

 

DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada
pela Associação dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro - CE,
na localidade de Jaguaribe / CE, constatou-se que as coordenadas apresentadas no
requerimento de outorga:
 

I.              estão conforme o art. 22, § 1º da Portaria 4.334/2015.
 
  

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Chefe da Divisao, em 12/04/2016, às 10:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1071076 e o código CRC D20B0B93.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011959/2016

ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES DE RADIO PRO-CULTURA DE FEITICEIRO

96 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JAGUARIBE/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6022/12/2015

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Jaguaribe/CE
Processo nº: 53900.011959/2016-69
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: Associação dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 19/02/2016
2. Tempestivo: (x) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: fl. 1/2 (0991940).
4. Estatuto Social: fl. 14/22 (0991940).
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: fl. 23/28 (0991940).
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM      (x) NÃO
6. Ata de eleição: fl. 36/37 (0991940).
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade: Sim
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR PRESIDENTE: José Eudes de Castro fl. 38/40
          DIRETORA ADMINISTRATIVA: Ana Gleide Alves de Oliveira fl. 41/43
          DIRETORA DE OPERAÇÕES: Raquel Antonieta da Silva Cunha fl. 44/46
8. Manifestações em apoio: As juntadas aos autos estão incompletas (sem comprovante de endereço)
9. Vínculo: () SIM      (x) NÃO
     9.1.

OBSERVAÇÕES:

1.
2.
3.

Sandro Eduardo Vergara de Borba

Página 1 de 127/04/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9775/2016/SEI-MC

Referência: Processo nº: 53900.011959/2016-69
Assunto: Constatação de Pendências – Fase de Habilitação
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se de requerimento de autorização da
Associação dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro - CE,
 para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Jaguaribe/CE.

ANÁLISE
2.                                           Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se
a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

Portaria
nº.

4.334/2015

Dispositivo Documentos Descrição
 
 

    
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 22

 

- - -

Inciso
III Ata de constituição

A ata de constituição encaminhada
não apresenta demonstração de
que foi registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.
Observação 1: a ata de
constituição deverá ser
encaminhada registrada no
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

Inciso
VII

Manifestações em
apoio (Anexos 3 e 4)

Todas as manifestações em apoio
apresentadas são inválidas, pois
não estão acompanhadas dos
documentos mencionados no art.
34 da Portaria 4.334/2015,
principalmente o comprovante de
endereço. É necessário, portanto,
que a entidade encaminhe novas
manifestações em apoio
válidas ou complemente as
enviadas com os documentos
faltantes.
Observação 1: as manifestações
em apoio, para serem tidas como
válidas, deverão obedecer
estritamente ao artigo 34 da
Portaria 4334/2015.

3.                                          Destaca-se que a presente solicitação é a única que o
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Ministério das Comunicações fará nesta fase de habilitação (art. 24 da Portaria
4.334/2015). Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela
dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado
levará obrigatoriamente à inabilitação, na forma do que determina o art. 25, IV da
Portaria nº 4.334/2015.

CONCLUSÃO
4.                                          Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio
da apresentação dos documentos pertinentes no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo
com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o ofício de
encaminhamento.
5.                                          Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação
feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo
e-mail: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
6.                                          Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter
o endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de
Borba, Técnico de Nível Superior, em 27/04/2016, às 09:06, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às
11:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1093725 e o código CRC 1A81B22D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13980/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
JOSÉ EUDES DE CASTRO
Representante Legal da Associação dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de
Feiticeiro 
Rua Bezerra de Menezes, nº 74, Bairro: Distrito de Feiticeiro
​CEP 63.475-000 / Jaguaribe/CE
​CNPJ n° 08826784/0001-13

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.011959/2016-69. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9775/2016/SEI-MC, desta
Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às
11:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1093759 e o código CRC F92FDF11.
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Correspondência Eletrônica - 1105304

Data de Envio: 
  02/05/2016 15:30:54

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    vidracariacariri@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.011959/2016-69

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1093759.html
    Nota_Tecnica_1093725.html
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Página 1 de 6

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/1/16 9:49 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119592016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 CE
53900.011959/2016

JAGUARIBE 96 05S5713 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES DE RADIO PRO-CULTURA DE FEITICEIRO38W4935 EX1

0.50 CE
53000.043104/2007

JAGUARIBE 0 05S5657 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES DE RADIO PRO-CULTURA DE FEITICEIRO38W4933
ARQCD

I

8.74 CE
53650.000299/2000

JAGUARIBE 16 05S5657 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICIENTE E SOCIAL DE NOVA FLORESTA38W5419 LDE

8.74 CE
53900.047620/2015

JAGUARIBE 16 05S5657 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICIENTE E SOCIAL DE NOVA FLORESTA38W5419 REN

16.10 CE
53650.000161/2000

JAGUARIBE 0 05S5657 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO HELCHADAI38W5819 RAQ

21.70 CE
53900.015448/2016

JAGUARIBE 96 05S5552 CENTRO INTEGRADO DE APOIO A CIDADANIA,DE JAGUARIBE - CIAC38W3754 EX1

23.03 CE
53650.000631/2000

JAGUARIBE 16 05S5608 ASOCIAÇÃO DOS EDUCADORES DE JAGUARIBE38W3709
ARQDE

F

23.70 CE
53000.037284/2011

JAGUARIBE 0 05S5326 ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL NOSSA SENHORA DAS CANDE38W3719 RPAN

23.70 CE
53000.034076/2003

JAGUARIBE 0 05S5326 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA PLACA VERDE38W3719 RAQ

23.70 CE
53650.002217/1998

JAGUARIBE 4 05S5326 ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL NOSSA SENHORA DAS CANDE38W3719 LDE

23.75 CE
53000.057913/2011

JAGUARIBE 0 05S5311 ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL NOSSA SENHORA DAS CANDE38W3722
EXIREN

23.75 CE
53000.002508/2013

JAGUARIBE 55 05S5311 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES DE RADIO PRO-CULTURA DE FEITICEIRO38W3722
ARQDE

F

28.32 CE
53900.007871/2015

SOLONÓPOLE 0 05S5733 ASSOCIACAO DOS FILHOS E AMIGOS DE SAO JOSE39W0456 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 6

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/1/16 9:49 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119592016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.32 CE
53000.033861/2012

SOLONÓPOLE 47 05S5733 ASSOCIACAO DOS FILHOS E AMIGOS DE SAO JOSE39W0456
ARQDE

F

28.48 CE
53000.033412/2012

SOLONÓPOLE 47 05S5743 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO JOSE OPERARIO39W0501
ARQDE

F

31.26 CE
53000.025544/2005

ORÓS 26 06S1400 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO SÃO JOSÉ38W4800
ARQDE

F

31.96 CE
53000.027099/2009

JAGUARETAMA 28 05S3983 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA LOCALIDADE DA MATA38W5318 APA

32.16 CE
53650.002156/1998

SOLONÓPOLE 4 05S4341 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0029 LDE

32.16 CE
53900.044799/2015

SOLONÓPOLE 4 05S4341 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0029
ARQPO

S

32.16 CE
53900.049709/2015

SOLONÓPOLE 4 05S4341 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0029 REN

32.25 CE
53900.038190/2015

SOLONÓPOLE 4 05S4331 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0021 POT

32.52 CE
53650.000807/1999

SOLONÓPOLE 4 05S4327 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 1º DE MAIO DE SOLONÓPOLE39W0030
ARQDE

F

33.24 CE
53900.023330/2015

ORÓS 0 06S1433 ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE GUASSOSSE38W5411
ARQCD

I

33.49 CE
53650.000581/1999

ORÓS 5 06S1429 ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES OROENSES - AMO38W5454
ARQDE

F

33.72 CE
53000.016104/2004

ORÓS 26 06S1435 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE INFORMAÇÃO OROENSE38W5500
ARQDE

F

33.82 CE
53000.005525/2008

ORÓS 26 06S1438 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ORÓS38W5502
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/1/16 9:49 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119592016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.94 CE
53000.070237/2006

ORÓS 26 06S1444 ASSOCIACAO AMIGOS DA CULTURA - AMIC38W5455 LDD

34.26 CE
53000.055110/2007

JAGUARETAMA 28 05S3907 ASSOCIACÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DO SÃO PEDRO38W5318
ARQDE

F

34.26 CE
53000.029481/2009

JAGUARETAMA 28 05S3907 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NEURISMAR BEZERRA38W5318
ARQDE

F

34.52 CE
53000.001668/2008

QUIXELÔ 0 06S1019 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO- JIQUI39W0253
ARQCD

I

38.47 CE
53650.002144/1998

JAGUARETAMA 4 05S3647 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JAQUARETAMA38W4559 RLDE

38.47 CE
53650.001242/1999

JAGUARETAMA 0 05S3647 SOCIEDADE DOS AMIGOS DO BAIRRO DA MATRIZ E ADJACÊNCIAS38W4559 RAQ

38.47 CE
53000.056232/2011

JAGUARETAMA 0 05S3647 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JAQUARETAMA38W4559 RPAN

38.47 CE
53900.003698/2014

JAGUARETAMA 4 05S3647 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JAQUARETAMA38W4559
ARQPO

S

38.47 CE
53900.064982/2015

JAGUARETAMA 4 05S3647 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JAQUARETAMA38W4559
ARQPO

S

38.47 CE
53900.032905/2016

JAGUARETAMA 4 05S3647 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JAQUARETAMA38W4559 POT

38.47 CE
53900.005491/2016

JAGUARETAMA 4 05S3647 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JAQUARETAMA38W4559 POS

38.84 CE
53000.036058/2011

JAGUARETAMA 0 05S3646 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JAQUARETAMA38W4501 RAUT

39.43 CE
53000.030059/2011

QUIXELÔ 0 06S0922 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SITIO MULUNGU - ACSM39W0708
ARQCD

I
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Página 4 de 6

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/1/16 9:49 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119592016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.07 CE
53000.029463/2009

ERERÊ 28 06S1443 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE ERERÊ38W3650
ARQDE

F

40.10 CE
53900.067694/2015

QUIXELÔ 0 06S1219 ASSOCIACAO DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS DE SALSA E REGIAO39W0509 RAQ

40.15 CE
53000.029679/2009

JAGUARETAMA 28 05S3534 ASS. DA AGROVILA ADOLFO BEZERRA DE MENEZES DO P. A. SANTA BARBARA38W5000
ARQDE

F

41.65 CE
53650.001568/1999

PEREIRO 10 06S0243
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, CULTURA

E DESPORTO DE PEREIRO
38W2741 LDE

41.65 CE
53650.000684/2002

PEREIRO 0 06S0243 ASSOCIACAO COMUNITARIA SITIO DE FORA E MOUCO38W2741 RAQ

41.65 CE
53000.071423/2013

PEREIRO 10 06S0243
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, CULTURA

E DESPORTO DE PEREIRO
38W2741 REN

41.65 CE
53000.000910/2013

PEREIRO 10 06S0243
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, CULTURA

E DESPORTO DE PEREIRO
38W2741

ARQPO

S

41.70 CE
53000.054475/2010

MILHÃ 30 05S4354
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PRODUTORES E AGRICULTORES RURAIS DOS

SITIOS EXTREMA E MACACOS
39W0748

ARQDE

F

41.70 CE
53000.031902/2012

PEREIRO 0 06S0246
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, CULTURA

E DESPORTO DE PEREIRO
38W2740

ARQPO

T

42.86 CE
53000.037672/2009

MILHÃ 30 05S4353 ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES UNIDOS DE ACDM39W0834
ARQDE

F

43.26 CE
53000.030060/2011

QUIXELÔ 0 06S1252 ASSOCIAO COMUNITARIA DO SITIO BARROSO I -ACSB39W0659
ARQCD

I

44.23 RN
53000.012181/2010

SÃO MIGUEL 29 06S1010 ASSOCIAÇÃO SERRA DO CAMARÁ38W2926 LDD

44.23 RN
53000.057047/2013

SÃO MIGUEL 29 06S1010 ASSOCIAÇÃO SERRA DO CAMARÁ38W2926
ARQPO

S
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Página 5 de 6

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/1/16 9:49 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119592016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.40 CE
53000.021225/2004

ORÓS 26 06S1738 ASSOC.CULTURAL DE GUASSUSSE39W0210
ARQDE

F

44.40 CE
53000.016926/2008

ORÓS 0 06S1738 ASSOC.CULTURAL DE GUASSUSSE39W0210
ARQCD

I

45.82 CE
53900.032481/2015

ACOPIARA 0 06S0506
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIO CULTURAL DE

UMARI E REGIAO
39W1308 RAQ

45.82 CE
53900.013598/2016

ACOPIARA 96 06S0506
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIO CULTURAL DE

UMARI E REGIAO
39W1308 EX1

45.84 CE
53900.014339/2016

ACOPIARA 96 06S0503 ASSOCIACAO CRISTO REI DOS TRAB DE SANTA FELICIA CINCO39W1310 EX1

45.85 CE
53000.058851/2006

ACOPIARA 0 06S0507 ASSOCIAÇÃO NOVA ESPERANÇA DE CALABAÇO II E RIACHO DO MEIO39W1309
ARQCD

I

46.14 CE
53000.026401/2013

ORÓS 59 06S2017 ASSOC.CULTURAL DE GUASSUSSE38W5859 AUT

46.28 RN
53000.006965/2004

SÃO MIGUEL 29 06S1239
ASSOCIACAO COMUNITARIA "DE RADIODIFUSAO CULTURAL OSVALDO DE SOUZA"

38W2951
ARQDE

F

46.46 RN
53780.000087/1999

SÃO MIGUEL 4 06S1252
ASSOCIACAO COMUNITARIA, EDUCATIVA, CULTURAL E DE APOIO AO MENOR

CARENTE DE SAO MIGUEL RN
38W2954

ARQDE

F

46.80 CE
53000.038759/2005

ERERÊ 28 06S0104 ASSOCIAÇÃO HABITACIONAL COMUNITÁRIA E BENEFICENTE DE TOMÉ VIEIRA38W2430
ARQDE

F

48.51 CE
53000.027517/2009

IRACEMA 28 05S5207
ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA CULTURAL AMIGOS DA RADIO DO POVO

DE IRACEMA
38W2347

ARQDE

F

48.55 CE
53000.054504/2008

IRACEMA 28 05S5211 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE PEDRA BOLA38W2345
ARQDE

F

48.76 CE
53000.007105/2013DEPUTADO IRAPUAN

PINHEIRO
4 05S5512

FUNDACAO PARA ASSIST. SOCIAL E DESENV. DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO - FADIP
39W1557

ADRRE

N
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

6/1/16 9:49 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119592016

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.76 CE
53650.000237/1999DEPUTADO IRAPUAN

PINHEIRO
4 05S5512

FUNDACAO PARA ASSIST. SOCIAL E DESENV. DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO - FADIP
39W1557 LDE

48.76 CE
93650.000237/1999DEPUTADO IRAPUAN

PINHEIRO
3 05S5512

FUNDACAO PARA ASSIST. SOCIAL E DESENV. DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO - FADIP
39W1557 PAN

48.77 CE
53650.002577/1998DEPUTADO IRAPUAN

PINHEIRO
0 05S5511 CENTRO SOCIAL DE BOM PRINCÍPIO39W1557 RAQ

48.97 RN
53780.000322/1998

SÃO MIGUEL 4 06S1525 CENTRO SOCIAL NICACIO CARVALHO38W3020 LDE

48.97 RN
53780.000204/1998

SÃO MIGUEL 4 06S1525 AÇÃO COMUNITÁRIA PAROQUIAL38W3020
ARQDE

F

48.97 RN
53000.014459/2013

SÃO MIGUEL 4 06S1525 CENTRO SOCIAL NICACIO CARVALHO38W3020 RAGR

49.48 CE
53650.000646/1999

ICÓ 4 06S2349 ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO ESPORTE E A CULTURA DE ICÓ38W5147
ARQDE

F

49.72 CE
53650.000172/2002DEPUTADO IRAPUAN

PINHEIRO
17 05S4808 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CEDRO39W1457 LDE

49.72 CE
53900.049697/2015DEPUTADO IRAPUAN

PINHEIRO
17 05S4808 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CEDRO39W1457 REN

Nº de Linhas: 0
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Relatório  (1163821)         SEI 53900.011959/2016-69 / pg. 89



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.078510/2015

ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE JABOATAO

79 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6003/11/2015

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE
Processo nº.: 53900.078510/2015
Número de concorrentes: 1 CONCORRENTE DO AVISO 67 ? 53000.073876/2013
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DE JABOATÃO
Nº do edital/ano: 79/2015
Prazo de inscrição: 04/11/2015 a 04/01/2016
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1 ? Data de postagem/SEI: 31/12/2015
2 ? Tempestividade:  (X) SIM      () NÃO
3 ? Requerimento de Outorga: f. (0905298).
4 ? Estatuto Social: f. (0925506).
     4.1 ? Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5 ? Ata de constituição: f. 3/4 (1143595).
     5.1 ? Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6 ? Ata de eleição: f. 3/4 (1143595).
     6.1 ? Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7 ? Comprovante de maioridade e nacionalidade: Não tem.
     7.1 ? Diretoria:
          PRESIDENTE: Danilo de Santana Tobias f. 20/21(1143595).
          VICE-PRESIDENTE: Roberto Batista da Silva Junior f. 22 (1143595).
          SECRETÁRIO: Jonathas Batista da Silva f. 28/29 (1143595).
          SEGUNDO SECRETÁRIO ? Eunice da Cruz Viana f. 24/25 (1143595).
          TESOUREIRO: Kacia Virginia da Silva Arruda f. 26 (1143595).
8 ? Manifestações em apoio: f. (0999009 ss).
9 ? Vínculo: () SIM      () NÃO
     9.1 ?
10 ? Execução de Radiodifusão sem outorga: () SIM      () NÃO
    10.1 ? Após a publicação do edital: () SIM      () NÃO

OBSERVAÇÕES:

1 ? A Certidão de Casamento do diretor Roberto Batista da Silva Junior está ilegível.
2 ? As coordenadas enviadas pela Entidade estão fora dos limites do município.
3 ?É necessário esclarecer quais as relações de parentesco ente os sócios.

Sandro Eduardo Vergara de Borba

Página 1 de 131/05/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13429/2016/SEI-MCTIC

 
 
Processo nº  53900.011959/2016-69   
 
Assunto: Entidade sem concorrentes - Resultado Definitivo da Fase de
Habilitação – Convocação para a Fase de Instrução
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 
1.                                          Trata-se de requerimento de autorização da
Associação dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro - CE, 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Jaguaribe/CE.

ANÁLISE
 
2.                                          Conforme artigos 26 e 27 da Portaria 4.334/2015, a fase
de habilitação é finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal,
sucedido por um resultado definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a
fase de seleção.
3.                                          Nada obstante, quando a entidade interessada não tem
concorrentes, faz-se desnecessário a publicação de resultado prévio da fase de
habilitação, pois isso importaria na abertura de prazo recursal que não será usado,
ante a inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é
dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único da
Portaria 4.334/2015.
4.                                          Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública
não tiver concorrentes, como é o caso do presente processo, será publicado o
resultado definitivo da fase de habilitação em conjunto com a convocação da
entidade interessada para apresentação dos documentos da fase de instrução.
5.                                          Tendo em vista o que acima exposto, declara-se que a
entidade discriminada no item 1 está habilitada.
6.                                          Em seguida, convoca-se a mesma entidade interessada
a apresentar os documentos previstos no art. 39 da Portaria 4.334/2015, quais
sejam:
 

Portaria
nº.

4.334/2015

Dispositivo

Documentos Descrição

 
 
 
 
 
 
 
 

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação.
 
Observação 1: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria
4.334/2015) deve vir acompanhado
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Portaria
nº.

4.334/2015

 
 
 
Art. 39

Inciso II
Formulário de Dados
de Funcionamento

da Estação

4.334/2015) deve vir acompanhado
por Anotação de Responsabilidade
Técnica – ART, devendo ambos os
documentos ser apresentados com
as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de
projeto técnico de radiodifusão e
do representante legal da entidade,
juntamente com a comprovação de
pagamento da ART (art. 39, §2º,
Portaria 4.334/2015).

 
Observação 2: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação, de responsabilidade
exclusiva da entidade interessada,
deverá obedecer às características
especificadas no Capítulo IV da
Portaria 4.334/2015 e contar com
as declarações constantes no item
11 do Anexo 6 da mesma Portaria

(art. 39, §3º da Portaria nº.

4.334/2015).

 

CONCLUSÃO
7.                                          Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio
da apresentação dos documentos pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento.
8.                                          Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação
feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo
e-mail: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
9.                                          Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter
o endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de
Borba, Técnico de Nível Superior, em 01/06/2016, às 10:05, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/06/2016, às
16:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1163831 e o código CRC 8DF230A0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20253/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
JOSÉ EUDES DE CASTRO
Representante Legal da Associação dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de
Feiticeiro 
Rua Bezerra de Menezes, nº 74, Bairro: Distrito de Feiticeiro
​CEP 63.475-000 / Jaguaribe/CE
​CNPJ n° 08826784/0001-13

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.011959/2016-69. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 13429/2016/SEI-MC, desta
Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/06/2016, às
16:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1163922 e o código CRC 95883E06.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 20253/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.011959/2016-69 - Nº SEI: 1163922
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Assoc. dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro 

CNPJ n° 08.826.784/0001-13 
Rua Bezerra de Menezes, n° 74, Distrito de Feiticeiro, Jaguaribe/CE, CEP: 63.475-000. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

Formulário de Dados de Funcionamento da Estação  
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• , 5jQoo. OI.{300f/2016- 5 9

Jasgua rib e (C E ), 06 de Ju lho de 2 ,016

l im a . S r .a

ELIANE ALMEIDA DA SILVA

C oo rdenado ra -G e ra l d e R ad iod ifu são C om un itá ria

S ec re ta ria de S e rv iço s de C om un ica ção E le trô n ica

M in is té rio da C iênc ia , T ecno log ia , In o vações e

C om un ica ções

B ra s ília - D F .

A ssun to : E ncam inha P ro je to T écn ico de In s ta la ção

R e t . : a ) O f íC io n O 2 0 .2 5 3 \2 0 1 6 \S E j .M C T IC ;

b ) P ro c e s s o n O 5 3 9 0 0 .0 1 1 9 5 2 \2 0 1 6 -6 9 .

S e n h o ra C o o rd e n a d o ra ,

E m a tenção ao o fic io a c im a

e p ig ra f a d o e , em e s p e c ia l a N o ta T é c n ic a n O

1 3 .4 2 9 \2 0 1 6 \S E I .M C , segue a c o s ta d o a e s te , Formulário
de Dados de Funcionamento de Estação, e labo rado po r

p ro fis s io na l h ab ilita do , com a re spec tiva A no ta ção de

R esponsab ilid ade Técn ica - A R T , nos te rm os do A rtig o 39 ,

9 9 2 ° e 3 ° , d a P o r ta r ia nO 4 .3 3 4 , d e 1 7 \0 9 \2 .0 1 5 .

C o rd ia lm e n te ,

ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-
CULTURA DE FEITICEIRO

(7 JO ';u 'é'LLt!Ln J} £W i '0

JO'SÉ EUDES DE CASTRO
Diretor - Presidente
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Assoe. dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro

CNPJ nO 08.826.784/0001-13

ANEXO I

Formulário de Dados de Funcionamento da Estação
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"KEX06

FO RM L :L 4 .R IO DI.; D A no s I lE FU N C IO N AM EN TO n " , E S T .•• .Ç Ã O _ R A O JO D lf 'l 'S Á O

CO .\ltD J IT Á R 1A .

'- - - - - - - - - - - 'M " '''''" 'Õ T " '''U ''O C 'Õ >A ,''''C o "M ~ 'O ''''' 'u êA çeo '''E " -- - - - - - - - - - - ,
& "" ',a r i . ,loS < " ,j~ ,,,d e ( , '" ,u n ;ç " ,,, E I~ 'M 'Ú

C oo rJen " ,., G « " d e R ad i• •M ,,,i ,, C o n lU " ita n ,

L --" " '" '" 'V I O D E R A D IO D IFU SÃ O COM U N ITÁ R IA _ R A D COM

1 - M S I 'lA L E IA .5O L lC IT A Ç Ã O D f IN 7 tR E 5SE ,

2 -ID EN T IfIC A çA O D A nm O A D E

)- L O C A U ZA ç ,iO D A SED E DA EN T ID A D E

• - LOCALlZAçAO 00 SISTEMA IRRAOIANH I TRANSMI.ss<lR

SUO)

IT J
S -lO C A lIZ A r;A O D O E ST lltllO

U F C O O RD EN A D A SG EO G RÁ fiC A ,IE 'p .,f f iQ u " O h em i'f • • • .;o d .

6 -T R A N IM IS SO R
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1_ ANHNA trO RR l

GAN ~Om "(G "

~oad

8 - UNHA DE TRANSM lssA o

COM PR IM HHO (l)

~m

B - PO T !"C IA HUW A IRRAD lAOA (ERP )

, M ,

PERDASNA UNHA (P l)

~dB

-> e
[I" ',,"c i, o . '" ,I1 'I~ )" 1 (1••

ESP laa .) , 10 lo s (! 't. G l1 l. G v t , 'I! ~ 10 101110 ,O l5 , 1 , 1 , O ,7331 ~ ,17 ,31 da .

P I ~ Po t,o ,i. < lo"on ,m i'> o r, em kW ,

G h t. G 'O l1o d , 'n leno , no p la"o O (> fj,o "!.I , em ",,,o> ,

G v t G .nho d , .n l<O ', no p lano .m ico l, em 'o 'o s

n • E fi,lê"c ia d , Ii"ha de lfiln ,m issão

"O B 5 : A Po Iê"c i • .to /i •• luod iad '(ER P II>< " om i"o r. O . R odC om dovo r; 'e ' '8U " ou 'n lo ,> o ' o 15 ""Ott,

10 -1N 'rEN S IDAOEOECAM PO (E ) NO UM ITE DA ÁREADECOBERTURARE5TR ITA

E (dB u). 101 • [~ 'ldB k l - la la s d (l:m ) " 107 • (.17 ,37 ) . 20 log (11 • 89 .63 dB u

ERP (da .). PO tê"c i. e le_ irr '"od " om dB k

d l.m ) • d 'S lânc i, do ," 'en , " .n ,m i"o ra 'o Iim ~o d . á" , d . ,obo rtu ra ro< tri'o .

'o a5 : o m áx im o ""IO f do l" l.n ,id ,do do COm l>Oquo . e" '< ;'o pod .,j to r • "m a d i"~ 'l< i, d . 1 km d , 0 " '0 "" , COm
baso ".''> oqua ,Jo , o •••• J ,., 91 d8u .

11 - O l'c ••• .RA çO E s REFERENT I'SAO PRO !HO DE 'NHALA çAO DA EM ISSORA

f'!' "" l> l'C LA ~A

"
A co la do w,."O 1 '0101 no 10" ,1 de 10 'ta l'< ;lo do ,i'lom , ir•• d ian '. noo ;, su~no r O 30 Itrio lo )

• mw o" <om ~ Ia< ;ão à co t, do qu"quo r 1>001000 I.,r .oo 00 "io de um qu ilóm o tro em torno do
10< ;,1do ~S l.m a i"od ',n t • .

Q so a cooddo ;oç im . n~o se j. "£no io •. d .< I •• a -< o que O >""k> fe , d . in teM ld .d . O . " 'm po m áx im o

",b re , a roa d . co """"ro ," ," il. ,ão 8"an tido ., con fo ,"" , •• '.do " 'po< ifico ""< am loo .dQ om
.n •• o

A .m ;sso ra ob .de ," .(" po rám " 'ro , ind i,.do , n . P o"" i. o '. l56/GCS. d . B d . m .io d . lO ll, do,
M in l< le ,io d . Dot ••• _

Com aodo d . A """áu tic" «> fre 'P ond .M o 00 ' g ,b .rrto , d e lona d . p ro t.ção
"" , •• ,ód rom o ,.

• O <M lo rno do 91 dB o d . om i""" 010 Ik . ,ilo ,do . m .i, d . um qu ilôm etro d . d i,tôn ,i. d , .n ton •
I"o ,m isso r. om nonhum , d"oç .!o .

A •• tação " .n ,m i,,,,," "ond .

'"
d i,,,,,,,o om ,"su l.m eo '.ç .!o d . ANAH l ,ob ro lim i"ç~o •• C 'PO .iç .!o . " 'm PO ' e le !rIcO S , m agn .llm , •• Io "om 'goe ti'''' o . 'a i,. do •• d io froqu~ "c ;., "n t •• 9

'H ,. 300 G ~ ,. o~o ,ubm •• ondo , PO ~ I.ç .!o . cam po , o IO l'om agM li< o ' d . "d io lrequon< i., com
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valore •• "~ rl« ., ao< •• !abelec;do ._

12 - HORAR lo DE FUN (IONAMENTO DA EM ISSORA

D IA DA SEMANA

Domjn~o

" 'eun~a.f."a
T ., •• -Ie iro

Quarta_feira

Qu'm ._I.;ro

".,"-1 .1 ••
Sábado

HoR R IO D l' IN C IO

05 ,00

05:00

05 ,00

OS,OO

05 ,00

05:00

OS,OO

H~MINO

~
21:00

21:00

2H IO

H :OO

21:00

21:00

13 • OUTFlAS INFORMAÇÕES DE INTE llESS t

1- CÁLCU lO , REA liZADOS PARA UMA fREQU NelA D l' 87 ,9 MH ,_

14_ DADOS DO (A ) ~NGENHEIRO lA ) P llO JH lSTA

WCAL. , ,
ASSINATURA

bJJ& < .V ~fbiºd 'I¥ )C )ç
v

15 - DADOS Do(A ) REPRESENTANTE U "GAL DA ENTIDADE
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Assoe. dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro

CNPJ nO 08.826.784/0001-13

Rua Bel..,.. "" •.•••••••••, •••14, OstCto "" Idicoiro, Jaguarib<ICE, CEP: 63.475-000.

ANEXO II

Diagrama de irradiação horizontal da antena transm issora

----.:::.,
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'.

Teletronix
:::::~:,!ui~_amentospara Radiodifusão

Antena Plano Terra

i
1
il
•

PTOdB-FM

Au,. C<>mo. ~"", •••••• tQOE~"""" •• LI"

••• ,,;d. """"i""",, S".., P,,'o, ."
s •• to RI" , ••• ,,,,,,' _M~_Co» """'.000

T.I., (35»<13 "" 1{351 "" m.
"nd,,@ ••••troni.'o~
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~ tron ix
"" " ,- ."

AU,," COR"" ,_o ,"","o,., "'".. '''''.- ." ," , """ '" -"", .,,,,
s..,~•••••do~"""'."G _CP .3''':-000
'000 O"," 'I'" "00

L A U D O T É C N IC O
IN D ICADA PARA R A D C O M

D ia g ram a d e ir ra d ia ç ã o d a a n te n a M o d :P T lO d B (T E L E T R O N IX )

P lano: VERTICAL ; E sc. 1 :1 G vt" 1 ,0

C A R A C T E R ÍS T IC A S T É C N IC A S :

• Fabrican te: Auad COlTe~(T elelron iJ l),

• M o d ê lo ; P T I O d B (T e le tro n ilr .) ,

- T ip o : A n te n a P la n o T e r ra d e 1 /4 d e o n d a ,

• Polllm ação: L1near(VERTICAL ) .

• F a i> ;8 d e o p e ra ç ã o : a ju s t . d e 8 7 a 108 M H Z

• P e rd a p o r re to m o : > 1 8 d B "S

• G a n h o : O d B d

-G ht;1 ,O

-GY t: 1 ,0

• D ia g ram a d e Ir ra d ia ç ã o : O n id ire c io n a l

Resp.Téc: 088: O d iag ram a ac im a é pa ra a an tena

Eng :R oge rio C o rrea liv re de qua lque r obs tilcu lo a 10 m e lros Foi" 2 de 6
de d is tanc ia em todas as d ire ções .
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' ' ' ' ' ' " " " " " , _ o e " " " " , , ~ c o , .
". ''''''''- ''' •..,"""', .,,- """ '- ''''
S • • • • " • • 0 0 , • • . • . • • • •, , " G _ C , . " " " " . 0 0 0

F " " , . "< '"'''' '" ''

LAUDO TÉCNICO
IND ICADA PARA RAOCOM

D iag ram a de irrad iação da an tena M od : P T IO dB (TELETRON IX )

P lano : VER T ICA L ; E s c . 1 : 1 G v t:: 1 ,0

G raus E JEM ax 4B

O 0 , 1 5 - 1 6 , 4 8

5 0 , 2 5 - 1 2 0 4

>O 034 . 9 , 3 7

'5 038 - 8 4 0

20 0<5 -594

25 05 . 6 0 2

30 O," - 5 , 0 4

35 0 , 6 1 - 4 , 2 9

40 0 , 6 7 - 3 , 4 8

45 074 - 2 . 6 2

50 082 -1 7 2

55 O," -1 1 1

60 0 , 9 3
-O'"

55 095 - 0 , 4 5

70 , O

75 , O

e o , O

85 , O

90 , O

95 09 - 0 , 9 2

""
0 , 8 7 _1 2 1

>05 0 , 8 2 -1 7 2

"O 078 - 2 1 6

n o 075 -,50

""
057 - 3 , 4 8

"5 O"' - 4 2 9

no 0 . 5 6 -504

n5 0,53 - 5 5 1

"O 05 - 6 , 0 2

"5 078 - 6 , 3 8

'50 0 , 4 5 -594

'55 043 . 7 3 3

'50 038 - 8 4 0

'55 034 - 9 . 3 7

n o 0 . 2 5 - 1 2 0 4

m
"

- 1 3 . 9 8

'50 075 - 1 6 4 8

Resp.Téc' 0 6 $ ' o diagrama acima é para a amena

Eng:Rogerio Correa
livre de qualquer obstácu lo a , O metros F o l h " a " . s

de distancia em todas as d ireç6es.
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,

" " 0 C " " " " ,_ . ' '" '~ l> l•
• ..< •••• """'""",." '" -..,.~ •••
• • • . . . •R " d o " " '' ' ' ' ' . • . •G _C , '" , , . ,_ , , , , ,
,~ • . '" C " > " " " " '

LAUDO TÉCN ICO
INDICADA PARARADCOM

D iag ram a de irrad iação da an tena M od :PT IO dB (TELETRON IX )

P lano : HOR IZONTAL ; E sc . 1 :1 , G h t = 1 ,O

•
••

".

•••

,w

llO'

••

no' -

R e s p .T é c : 0 8 S : o diagrama acJma é para a antena

E n g :R o g e r io C o r r e a
IlVre de qualquer obstáculo a 10 metros F " h • •4 c l~ ô

de distancia em todas as direçOes.
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~~tronix
A U " 'C O f< " 'H ~ " , ''" '_ ~ ''''. LAUDO TÉCNICOA . ,,_ " " " '. . . , ro ;,- .~ " ,. " " "~ •• •
, • • •~ " ', . 0 0 >.,."",...~ . c ,, ,">'<-'''''

IN D IC A D A PA R A R A D C C 'M"o •• • .. .• _ ," _ ,, '"
,~ _ " " " " ''' ,m o

D iag ram a d e ir ra d ia ç ã o d a an te n a M od : P T IO dB (T E L E T R O N IX )

P la n o : H O R IZ O N TA L ; E sc . 1 :1 G h t '" 1 ,0

G ra u s E /EM ax dB G rau s E IEM ax dB

O O"' -1 ,4 1 185 082 ~ 1 7 2

5 0.34 -1 5 1 100 099 -0 0 9

10 08 ~ 1 ,9 4 185 095 -0 4 5

15 O", -1 4 1 200 0 ,9 3 -063

20 0,86 -1 3 1 205 08 -1••

25 0.87 1 ,2 1 210 085 -1 4 1

30 09 -{ ) ,9 2 215 0,82 -1 7 2

35 0.8 -1•• 220 0 .9 9 -0 ,0 9

'O 0 ,8 7 -1 ,2 1 225 098 -O08

45 0 ,8 6 -1 .3 1 230 09 -O 9 2

50 0.8 -0 9 2 235 0 ,9 7 -0 ,2 6

55 O"' -1 ,4 1 2<0 099 -O 0 9

60 0 ,8 9 _ 1 ,0 1 245 0 ,9 7 -o 2 6

65 081 -0 ,8 2 250 09 -0 ,9 2

70 070 -2 ,0 5 255 0 ,8 7 -1 ,2 1

75 034 -1 ,5 1 260 0 ,8 5 -1 4 1

80 097 -1 2 1 265 0.8 -{ ) .9 2

85 070 -2 0 5 270 1 O

90 08 .1 ,9 4 '" 0 ,8 9 -1 0 1

95 0.8 -1" 280 0 ,8 5 -1 ,4 1

100 078 -2 1 6 285 0 ,8 3 -1 ,6 2

105 0 ,8 6 -1 3 1 290 0 ,8 3 -1 6 2

110 0 ,9 1 -O 8 2 2" 085 -1 4 1

115 0 ,9 8 .018 300 0,93 -0 ,6 3

120 0-", -1 S l 305 0.91 -0 ,8 2

125 0 ,8 7 -1 2 1 "O 088 -O 0 9

13D 0 ,8 3 .1 ,6 2 315 099 -o 6 3

135 0 ,7 9 -2 ,0 5 820 0 ,8 7 -1 ,2 1

1'0 082 -1 7 2 325 0 ,7 8 .2 1 6

145 0.34 -1 ,5 1 330 08 ~92

150 096 -0 ,3 5 335 0.8 -{ ) ,9 2

155 082 -1 7 2 340 0.8 -0,92

160 08 .1 ,9 4 345 0 ,8 5 -1 4 1

165 08 -1•• 350 078 -2 .0 5

170 09 .1 ,9 4 3'" O"' -1 4 1

175 0 ,8 2 .1 7 2 360 O"' -1 4 1

180 0 .8 2 -1 7 2

Resp,Téc: 0 8 S : O d ia g ram a a c im a é ra ra a a n te n a

Eng:Rogerio Correa
h•• •re d e q u a lq u e r o b s tá c u lo a 1 0 m e tro s F u i,. 5 ,e 6

d e d is ta n c ia em to d a s a s d ire ç o e s .
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'U I o < ; C O R R O A ' • • • • • . ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' , . ' ' ' '

A . , • • • • • " " " . " '" o , , , , '" _" " " " " '~
5• . • •" '" " " _ , " G _0 '0 , ' ' ' ' ' ' . 0 0 0

''''' '" """" '" ''

LAUDO TÉCNICO
IN D IC A D A P A R A RAOCOM

A n t e n o p l a n o f e r r o O D b

" " 'o - m i o .- - - - - .

M o = " o d . d • • • n >, < o , o . I ~ • • • o c o " '" ,

P '' ' ' ' , • • • • • " " " o . " , " , " '; 0 d o o n t , , , , ,

•

------------.
D ; , 'c n < ; c m ; n ; m o e " ', e

n 'Q " • • o cn feno

(3 m e t , o . )

O"

ATENÇÂO: P a r a p e r f e i t o

func ionam en to é necessá rio
u t i l i z a , a f i l a d e a l t a f u s a o ( 1 5 c m )

que acom panha a an tena

2 7 0 °

180 0

O i a . , a m o d . l " o d i o < M I H " '; ' ' ' ' ' ' ' 'I

IN S T A LA Ç Ã O
'" ~ " o " . m o r n o , r r " " ', " t o (1 )

" " , m O '" , I'" , p o m , b e m ,

" " . r " "d . _ c o ( 3 ) , " , , , " ,

• • " " " , a o " " " , , . " " • • , , , _ ,
_ O ' " " , " , , , , • • i A ) • • • , , , , , d a

c o m O ( I . " " " " " , " " " 'e l o o , _

R G 2 1 3 ( 7 ) o c 0 0 0 . . - - d • . " t o " ' ( 6 :

• - '" com _ , •• "" ••• .....,. ""

• • • '" d . " , • • • • . , $ O " " " . I ':
• • , , , , , O 0 " " " '0 ( 8 \

R e s p . T é c :

E ng :R oge río C orrea S egu ir a ten tam en te as ins truções de ins ta lação F o lha 6 de 6
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Assoe. dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro

CNPl n" 08.826.784/0001-13

ANEXO IH

Outros equipamentos utilizados
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<t;;;etronix
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,

P Á D lo C O fV 1U H rTP P 1 '\C O IV i 1E C N O I..cx;!A

o Transmissor FM de 2 5\'" BJ"cJ~ LMg~ - SP5025 Agil" para rádio comunitária loi desenvolvido com a ma i, ulta

tecnologia e",tente no mer""do, com a exclu,iva tecnologia ALWAYS ON AIR, uma ir.teligênciô

microcontroladõ ~or so~ware que pe'mite que sua em IS sora fique scmp,e no ar, mesmo na, condições rrais

Jd~ersa\, como incidência ~€potência refletica, altils tC'(llJera\ur~" além de oulra,.

Eq~ipomemo composto por um módulo Cc 25'.,"', COmo",10, robusto e de alt:ssimo desempnro que

proporciona à sua em;sso'a Se<;JU'onça, diciênc:a e alta qua l.dade de triln\miS5ã~

Facilidade de op!"açao atravé, do p~in"1 front,,1 ~m LCDe !eclas de Meil o3vcgação que pe' mitem navega, pelaI

leiluras do equipamerlo verii'Cilndo suo condição de Gper3çdo e o, 10 (dez) últ'mos alarmes oco ••:dos c~m

iniormaçoes de dolo, horJ e c"usa da oco'rê"cia, a,esso ao menu de (O~figu,açõe' que permite o iljuste çe

irequência na i~ixa De 87,OM'1l " 108MHz e polênlld de ope,ação de O a 2~W o~ <crj-Ia, e5~es ajustes são

protegidos por um )umpeamcnto 'nterno e por "",a senha que é de ,,<(> ~,du,ivo do rropfietá'io da ~mi"ora ~

ou e •..•genheiro respon>iivel,

Visando proporcior.ar comodidade e lacildade este equipamento possui entradas MPX pra lransmissào

es~ér~o, ectradas Ce áudio em L e R com coneclcres fpo Cannon, pode ser habil'tado para !ransmi"ão

manoiócica ou esterecfón;ca dependendo da config'Jraçdo de compra. Estas coniig"raçáes são: SP5025

meno. SPS02 5 com gerador de estéreo c o SP5C2 5 com ger"Jor de e,téreo e processador de á'Jd:o cOm placas

internas adicionadas conforrre cada coniig~raçàü,

VISA

"'~ "'"''

AtWAVS)
<.OH AIR
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I SP502S - Tran..mssor FM de 25W

Espec:ificaçõe:s Técnicas

AlWAYS)
(ON AIR

~ .,~

~)ANAlll

••
f'oténci. de •• id. ('lO", ••• I)

O - 25'.'.'; ',;,("",,"'>10 de 1IN

f • • • • de freqLkl< ••
8 7 ,0 0 0 H z • IO S ,O f. 'H z

lliít.dor

l,IW, """""'" 5111'

Con«lOf de >3íd,
L H f

MedOd., (Ieitur. P<""" f'<>I't.l)
T'-"T'IJ'.",lc'." 1""""",, <O"""'''', pc"nc~
,",el' • ,.lIetc.

Alarm",
R,flotid., 5(]O'ecc''''''"" >et>cetffi"pera""" LJX <

G.fodor •• ",Wf!Q
'0'''''''''',,"=0, do >coroa corr o modele co
eqoJ'p,mento (opcion,,1I

PrO,",,"""
Po:ena. rof",'e,. " * " " " " " , , , d, !co'e,
",b "= " " " " , <xk,""""''''''1'''' .1lJr'

En,bilidiod. de ""'lu"",,;.@2S'(
+/_200Hz ect,.lfC "ó 7rIC

Atenua<;&>de h,,,,,6oK'" e ",púoo..~ ,
ImpOO'fKl' do saída
,ro

0;""'100 "ar""""", loUl
<D,5%

t;í'J<.'! de fUido d. portador.
~6OdB com 100% mcxl,'~çao m "o"'>Cor.

lmp«!,nci, 0< entr.d. de ,OOio mooo
IO kQ_ M P X- L . R em JQ H ,. 1 ~ "~ ,

Ni,e1 de entroda de judio mooo
CId,,,, 03" 100'% de mocol.:;;o

T ip o d e m o d u la ç ã o

~'Qrifànca 1801(J-JE,E"er~'6,ica- 25[.Kf3E

P<i-ênl ••••
75uS (FCO

N;veIde "",,,do, MPX
OoB'n, '"'''''''O' il\C i(ó-r""

G",.>ç'"
(,,.,,,1'"0'00: .l,432Mcz

AtcnIJ"',ão do tinro de gc"dof, ftltro do 15kHz
~4OCBo óOd8, 19Hz

Sop.lraçOo
>bOdB

Mp>:. Re'l'O'l' d. Ir••.•"""".
+/.;I,5O,,0,20117,ISk'iz

Tipo> de font'-"
C"~'~"';, 24VDC,12'<-IN 3'.

indicadO( do moduRlç.lo
G""do d,]o.ol•.••"",. com 10% d, P''''i>Oo,
"".'. eck, 30% a 1)0% COmodu""'"

Detecto, de t.1ta d. lOCK
Cor.ll' po:énci, no I"""XO de lOCo(

~ ,
T"'~>mc"".o.utom" co do p",cne~

Ruido d. modulaçOo AM '"''''''0'''
'-1" m u de 55d~ , I" ', , , de 10rtk ," ",,,,,,1"'."0
A'~, co", Iin,,1do 400l<z, 75"\ de doÓ""'"

Ruido d. moOOlaç.;o AM ,ínem""
Wn no d, 5SdB .t~i",de 100% <Ie 'llodulOo;iio
AM, com li,,,, de 1mU, , 75u\ de <>1-"'1.",

Tompo,""u," do o"",'"ç.;o (rccor'londoda / mÚlmol
R=<ne'ldad, , t i; 2X I~h""",te 4[{'

Humida<l. """liv.
A\é 'l5%

CO""'''''' e'" po'"",;a m"im,
4SW

Ton,.., de alimentalOo
90 - 240 VAC. IQ'&OHl

Din"",""'" IA' L , PI
44,482,<3)mm

~ e tro n ix

••••e-., '....--'" ,""._••'''~•••.••• ,_....,._"~ '" •• 'o, •••••••
"', ""'.X< _'""" ,•.•• _ •.•••
," '' ' ', ' ' ' ' I ~ , '_ " • • ,~ ._ ,~_ ..._ < - ,~
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'~ R E P Ú B L IC A F E D E R A T IV A D O B R A S ILQ A G ~ N C IA N A C IO N A L D E T E L E C O M U N IC A Ç O E S

ANATEl
C e r t if ic a d o d e H o m o lo g a ç a o

( In tra n s to rN e I)

N' 0880-03-0528

V''''';O 'o"""••'ood.
E",,,,o 12.''''2 .''

'. ' ' ' ' ' '" ' 'A IJ .w C O •• • • • ~ EQUlPAM".TOS E L .. .E T R 6 N IC O S l.T O A

AV.~"""'AOO~ BllAC PINTO." BOAV 'ST~
" ••••• , 'ANTA RITA DO •••••• VCAI ""

Este dOOJm••.•o homok>g.,"'" t • • " " " , do R"II"~..,.ntoW . Cert'""'9lo e ~o~.çOo d. "'00"'0 ' "",. rolo",m '-""'coOÕ"" .""",_
""La R"""'ç.\O Mat •• .,. 242, de :lO de novem il'o <l. LIJOO," c..,..-",,,!,, 00 Cool",",~_ n" TEl 11• '83 . em ,tido pelo OCO. ,",CT '" •

S"porvloio Técnico '.depondo.to. EsI. """"""".ç>o" <<pe<liO 'em nome do f.Oyicl". OQOi~."'~ 'C""'.ó ""Id. """"'''lo 0>" "
"","uto ' """ur "ocr',,,,,_"". ""J'Iu..wçao do"" 00""""" C<W>dÇllo•••••••••• cid•• n. ,",,",","~:"ç;l" 00(') "'",",('1 ou .pIooaÇOO("""1

.quo •• -'"

,~
Tron.m iooo, o. R .dio,Mu"o Co,,","'''ri •. C"ogM . II

Modelo(.)

SPSOl5

Serviop~-

S."viç' d. R .dlod~"•• o Co","oi",;,

c ••.• "' •• ,""'" ti:<nica. M ,,, , , ,
f • • • • ~ . F"Q .e"ol •• T<

'" ,
874.'CBO

'Ho '''"Op~_do ""o ,...,,""" ,,. "W . •.. '

'" '""do do """ fomecimemo, o, P""'"t<" ""-"' •••••• ",i"'o<!oo "".) 00'0""'1 ') • f,,,,,_""') '"""""' •• """ 6<0"" ,_
oom",,'"'''' d . A _ " • •" " , . ,00 T._m~._ .•••.•l< l

~=:~o ."b.';'~1o do moomo"umo,_ . '0 ~,ro6J2003 .

. ii1 '
C""""", obr,,'C"" do fabricarte do ",0<1",0 00 8<••• ,"o"J,m ;,,, • ~",,,r= ,,,,, 00 O 'a,Mo """"""".do, 'o, to,,,,,,, do .". lO do

Rogu""m ..,,,, 0 '''<0 • Ro"",",<"o ",,", .• 1"':242, em lodo. o. """00.. oome<c.olzad,,, O"',,, Oe "lO "',,'" d '''cW iyJo 'o me<oodo, .""'"
oomo o,,,,''','''' e ",,,"'.e, o. "",.etO tI,*",'"""""" Que ,,-,oomenWom . ",rtO",oilo •• ~~"'_

i'
A. ;"'0"""00- .on.",' •• d06'••• rt;r;<•• o '.~ .ho,""log'>io podem O" eo"';"""d •• "O SGCH • S'''emo de Ge"'o .e
C .rtlflooçjo • Homolog.çio, d'o.,.,"!y.' "O ,,0"01 d. An.,.L r_.n ••• I_.o '.b~

M"""" 'lo,". Oi'o 'o '.
(;c,ente c, C ,rt""',"", • Neme<.çM
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RADIO FREQUENCY SYSTEMS .
,

••••
[~ ::~ ~ ,: ,~ ,~ .~ o ~ ,~ .; , , ; . ;ç : , :o ~ = = = = I= ~ ~ "~ O ~ '= = ~ ;~ ;= = = = = ]o : '~ o ETécn ica 401 .041 R e" I

D e.eriç .lo do prodo to :

R G C .2 1 3 CELULAR 5 0 0 h m s

A plicação

S i,lem a, d . ,.d iocom un icaç llo ,si.tem a•• ""Iia re . de rad io fusoo ,te le fon ia ru ra l, 'e l~ in ro rm a~cae insta lações

m ilita ,e s

Espeo ificado seguodo as """"aS ' P r.tica T eleb ra , 235 .33 ()-702

Construção

C«1dU 1< )1" in te rn o

Is o la m e n to '

Condu to r ex terno

C .pa:

C ob ,. nu , e 2 ,61 m m

PE .,paoso , C ' 7 ,25 m m

1 " b in d a g e m : F ita d e p o Iie ,te r a lu m in iz a d .

2" b lindagem : T rança de cobre e< " 'nh"do oom cobertu ra de

75% ,08 ,140101

P E , ç ,;. 1 0 ,3 4 m m

C a ra c te r ís t ic a s E le \r ic a s (c o n fo rm e IE C 4 6 A (S c ) 1 6 6 )

~3 ,5n ;km

~8.0 U Il<m

~ 5000 M Il.km

< 0 ,5 k V r .m .s .

1 k V (C A 1 /1 m ;n ,)

82 pF lm

"a
50 t 3fl

-
' •••••••••• l""")

"
, .

"
, .

" • • " " '"
, . , . ". - - - •• -

- '- ". '. - . •' I,"" ', " ". •• ." , .
', " •• •• u • " . t,", , . , .

" , '-~" , ' ". " , ' '"
',> 1 ,,O > ',01 U I ', "

, . ',H ".". ~ U I> I,'" - U.

ResistênC Ia 6hm ka do "ondu to r in terno :

R e.istênda ôhm ica do coo~u to r ex terno

R esistenc i. de iM lam en lO :

Toos1 lo de RF :

Teste de Io>o ,ao :

C a p a c itâ C lC la n o m in a l:

V elocidade de propagaç1 io ",Ia li"o :

Im p e < !a n c ia c a ra c te r ís t ic a

.. . . - . . . , - •• - - - ." - - '" - '- " . , - '- , - - '- . - -. . .. . . . , , , , ,.. . , - .
'U " , ' " , ' 'U " , ' 'I , ' '" '" '"

". ". ," ., •• " . '" • • ."--~- ', '" . '" ',m ', '" ••• U " ',m ••• .u ',m ', '" I , '" . , , , ". " . ', '" ".

" ', E s p e o if ic a d o a 2 0 'C .

'" ~ s p e c if ic a d o a 4 0 'C .

C a ra c te r is t ic a s M e c â n ic a s

R a io m in im o d e C u rv a tu " ,

T e m p e ra tu ra a m b io n !. :

Peso :

5 0 m m p a ra u m d O O ro m o n lo

2 0 5 m m p a ra d o b ro m e n 'o s s "g u id o s

m a '.8 0 'C

126 g im

A cond ic ionam en to

RFS B ra '"

Roa M are<m P",," T ei" , ••. ,20

0 6 8 1 6 .9 0 0 E m b u S ""P "" " 'íB ra s ')

ToL : + ',> -11 47 '5 -24"

rax + S~11 479S --4 l1O C

w w w .rl.w orld .com
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Assoe. dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro

CNPl n" 08.826.784/0001-13

ANEXO IV

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
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Anotaçio de Ruponnbilidode fécni~ - "Rr CREA-CE
lei nD 6.496, de 7 de dezemb,o de 1977

~onse'ho Regional de Engenho,l. e Agronoml. do Cea,i I

Págln'1I1

ART OBRA, I SERVIÇO_

REG~~~~:~1~00
OBRA/SERVIÇO

N" CEl0160078497

INICIAL
INDIVIDUAL

___ '.R •••••••••• ' ••••• <0 _

KEl"lo AR•••••.O •••••00.0

TIluIc 0r01ls••••.••~ E~GEHHElRO DETElECOlllU~'c .••COE$

B-m.' •••,T'mo DEFElTle••• o
lIF:cE eOp: ""5ODCI

1. C<>n•••••• n •• .

Cort,."""., ASSOCIA0'" 00. COlol!J~'C.o.ooRE. DERAmo ""Ó-cUlTURA DEFEII1CE"O GPF/C>lPJ: ••.• ,.._,~.
RUAHEZE""'" O. MENEZES N~ 7~

~t<"
Cldod.:J,ouoo"

.,is: •••.••;,

T.Iof,",,<' Em.l:'"" ••••dIOd"••• oQh •.••••••
COOU",",No. ._ •• "" C."'lYado .m: 29,oM •••

V_: RII,,,"'." Tipo <I. COIlOotant" PESSOA JuRlDICADECIlRErlOPRIVADO
A(;ao •.•• """""'.1: "ENHU"'" _NAo OPT••••••TE

CI'FICNPJ ••.• ".71.<_1.13

NO: ••

B,,"O- Dl8TRfTO OI; rEITICEI~O

lJI':CE CEP, ~,.." ••••

___ 3.~ •• O•••IS.""ço _

P<oooe<ánc: ASSOC ••••çAO DOS COMUNICA0""'" OE 0/0,00) PRo'J.<:Ii"T1J•••. lIE
FEITICEIRO

Ru .••JOAQU" TAVOR._-o
CAd.",,, , ••••••••
TeloIM.: Em;q:"""""'•••••••••••4 •••.••••

Coo<d«l""O' C;'agrálc.a, I.••• u." "'57'13 .•'-s lO"ll'N."31'"'35 .•'''''

n... de ~Ici", 'Il1O....... "',\'I,,.., dolOml:"". _mo,.
Fina"'."., SE" OEFIN"' .•••O

-
U""ad.~~-

'00

___ •.••••••••• T""n'« _
A1.ATUACAo

, ••••• OJETO > RESOl\JÇ.olo 1025 .> OBRAS E SERVIÇOS. fltTRICA ~ SlST"""S [)E

CDI.IU'< lC~çAO f T1'.lEOOMUN IC"-ÇÓES ~ ."'5_I'ROCI: 'S""ENT O DE RADlDOIrUSAO

___ 5. 00 •• ",.<•••

ElAflOlV.çAo 00 ",",OJETO n'CNICO DE ••••Ol() C",",UNIT""'. R"CIC<>d.E"ISSOt<.o, EM JAGUAAIlE,'CE

_ 5.0",10,_. _
0_ .,.,. 001«>",""",""", •• _ •••• _~ •• , •• """"" -.. <IaAB>!T,no ~ • ""_". 1'9612004

O., do

_", ...", ...".. ----------
Doodom ••• , ••• , __ ••••• """""'"" """'"

___ '.EntI •••••• C••••• _

NENHlJw,. NAOOPTANTE

___ ,o ~onn,.,... _
' .""T. ,,,., "",,,,'''. quondo, ••••• , ~ ''''''''''''çio do "'''...-'''onte do•••••••••"'0 ou<00''''''_ no .~. doO •• ,
'-.. """".,- •...••••• ""T """"'" n......-ead __ ..,. "" CRU, _, _ •• -..- •• __ do"""'"""'"'. """''''''"lo

P"", em, 301 •••••• "

___ , •. V•••• _

V_daAAT,~$7"'''

,~-- 'M~ "lT ,"'vl""'«o .••~.""""_, oom, ",_. ""',.,.

_.~. 00-0'120""" ",..,....- ,~, tI.u~"."
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•C R EA .C E
~ R ._ o . E " "* "O• ..•<

" " " '" " '" ' 0 0 C o .- ;

R U ' " " " " ''' ' ' ' ""-VI<. ,- _C f:"T R C _
'0 I lT ~ , " " " " '

(;f.', " " ''' ' '0 '0
T o< . " " '''''i ""''''"''

) : ; . : ; .~ .~ - - . , ,- .- : , '. ,. .• ."• • • ., . '. '. '-A A -Ç A -.U .'-A •• .' .•,.• ., • .• • •- - - - - - - - - - -~ :1
, A S SO C '~ Ç A "0 0 5 C O M ~ ~ IC .;" -oK C SO f,"~ D I~ " " ( \ .( ; l 'l -T 'J " , ' O ~ f ;;1 ~ :C [ ,~ O

O ~ 'iC N .J R•• • • • '" C R E A

O " '~ ." ;4 :( I (1 0 1 _ 1 ,

'" " t< Ç o

R uA B " ..2 E R R A D f '< E "H "" , "

! U < S T R IT O D o '~ ." '~ '? :" "~ " " " " .~ ." " "5 /J I .K J
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Página 1 de 6

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/19/16 2:48 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119592016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 CE
53900.011959/2016

JAGUARIBE 96 05S5713 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES DE RADIO PRO-CULTURA DE FEITICEIRO38W4935 HAB

0.50 CE
53000.043104/2007

JAGUARIBE 0 05S5657 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES DE RADIO PRO-CULTURA DE FEITICEIRO38W4933
ARQCD

I

8.74 CE
53650.000299/2000

JAGUARIBE 16 05S5657 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICIENTE E SOCIAL DE NOVA FLORESTA38W5419 LDE

8.74 CE
53900.047620/2015

JAGUARIBE 16 05S5657 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICIENTE E SOCIAL DE NOVA FLORESTA38W5419 REN

16.10 CE
53650.000161/2000

JAGUARIBE 0 05S5657 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO HELCHADAI38W5819 RAQ

21.70 CE
53900.015448/2016

JAGUARIBE 96 05S5552 CENTRO INTEGRADO DE APOIO A CIDADANIA,DE JAGUARIBE - CIAC38W3754 EX1

23.03 CE
53650.000631/2000

JAGUARIBE 16 05S5608 ASOCIAÇÃO DOS EDUCADORES DE JAGUARIBE38W3709
ARQDE

F

23.70 CE
53000.037284/2011

JAGUARIBE 0 05S5326 ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL NOSSA SENHORA DAS CANDE38W3719 RPAN

23.70 CE
53000.034076/2003

JAGUARIBE 0 05S5326 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DA PLACA VERDE38W3719 RAQ

23.70 CE
53650.002217/1998

JAGUARIBE 4 05S5326 ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL NOSSA SENHORA DAS CANDE38W3719 LDE

23.75 CE
53000.057913/2011

JAGUARIBE 0 05S5311 ASSOCIACAO COMUNITARIA E SOCIAL NOSSA SENHORA DAS CANDE38W3722
EXIREN

23.75 CE
53000.002508/2013

JAGUARIBE 55 05S5311 ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES DE RADIO PRO-CULTURA DE FEITICEIRO38W3722
ARQDE

F

28.32 CE
53900.007871/2015

SOLONÓPOLE 0 05S5733 ASSOCIACAO DOS FILHOS E AMIGOS DE SAO JOSE39W0456 RAQ
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Página 2 de 6

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/19/16 2:48 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119592016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.32 CE
53000.033861/2012

SOLONÓPOLE 47 05S5733 ASSOCIACAO DOS FILHOS E AMIGOS DE SAO JOSE39W0456
ARQDE

F

28.48 CE
53000.033412/2012

SOLONÓPOLE 47 05S5743 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO JOSE OPERARIO39W0501
ARQDE

F

31.26 CE
53000.025544/2005

ORÓS 26 06S1400 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO SÃO JOSÉ38W4800
ARQDE

F

31.96 CE
53000.027099/2009

JAGUARETAMA 28 05S3983 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DA LOCALIDADE DA MATA38W5318 APA

32.16 CE
53900.044799/2015

SOLONÓPOLE 4 05S4341 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0029
ARQPO

S

32.16 CE
53900.049709/2015

SOLONÓPOLE 4 05S4341 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0029 REN

32.25 CE
53900.038190/2015

SOLONÓPOLE 4 05S4331 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0021 POT

32.25 CE
53650.002156/1998

SOLONÓPOLE 4 05S4331 MOVIMENTO DE ACAO COMUNITARIA - MAC39W0021 LDE

32.52 CE
53650.000807/1999

SOLONÓPOLE 4 05S4327 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 1º DE MAIO DE SOLONÓPOLE39W0030
ARQDE

F

33.24 CE
53900.023330/2015

ORÓS 0 06S1433 ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE GUASSOSSE38W5411
ARQCD

I

33.49 CE
53650.000581/1999

ORÓS 5 06S1429 ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES OROENSES - AMO38W5454
ARQDE

F

33.72 CE
53000.016104/2004

ORÓS 26 06S1435 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE INFORMAÇÃO OROENSE38W5500
ARQDE

F

33.82 CE
53000.005525/2008

ORÓS 26 06S1438 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ORÓS38W5502
ARQDE

F
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Página 3 de 6

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/19/16 2:48 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119592016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.94 CE
53000.070237/2006

ORÓS 26 06S1444 ASSOCIACAO AMIGOS DA CULTURA - AMIC38W5455 LDD

34.26 CE
53000.055110/2007

JAGUARETAMA 28 05S3907 ASSOCIACÃO COMUNITARIA DOS MORADORES DO SÃO PEDRO38W5318
ARQDE

F

34.26 CE
53000.029481/2009

JAGUARETAMA 28 05S3907 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NEURISMAR BEZERRA38W5318
ARQDE

F

34.52 CE
53000.001668/2008

QUIXELÔ 0 06S1019 ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO SEBASTIAO- JIQUI39W0253
ARQCD

I

38.47 CE
53650.002144/1998

JAGUARETAMA 4 05S3647 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JAQUARETAMA38W4559 RLDE

38.47 CE
53650.001242/1999

JAGUARETAMA 0 05S3647 SOCIEDADE DOS AMIGOS DO BAIRRO DA MATRIZ E ADJACÊNCIAS38W4559 RAQ

38.47 CE
53000.056232/2011

JAGUARETAMA 0 05S3647 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JAQUARETAMA38W4559 RPAN

38.47 CE
53900.003698/2014

JAGUARETAMA 4 05S3647 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JAQUARETAMA38W4559
ARQPO

S

38.47 CE
53900.064982/2015

JAGUARETAMA 4 05S3647 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JAQUARETAMA38W4559
ARQPO

S

38.47 CE
53900.032905/2016

JAGUARETAMA 4 05S3647 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JAQUARETAMA38W4559 POT

38.47 CE
53900.005491/2016

JAGUARETAMA 4 05S3647 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JAQUARETAMA38W4559
EXIPOS

38.84 CE
53000.036058/2011

JAGUARETAMA 0 05S3646 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE JAQUARETAMA38W4501 RAUT

39.43 CE
53000.030059/2011

QUIXELÔ 0 06S0922 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO SITIO MULUNGU - ACSM39W0708
ARQCD

I
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Página 4 de 6

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/19/16 2:48 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119592016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.07 CE
53000.029463/2009

ERERÊ 28 06S1443 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO DE ERERÊ38W3650
ARQDE

F

40.10 CE
53900.067694/2015

QUIXELÔ 0 06S1219 ASSOCIACAO DOS MORADORES E PRODUTORES RURAIS DE SALSA E REGIAO39W0509 RAQ

40.15 CE
53000.029679/2009

JAGUARETAMA 28 05S3534 ASS. DA AGROVILA ADOLFO BEZERRA DE MENEZES DO P. A. SANTA BARBARA38W5000
ARQDE

F

41.65 CE
53650.001568/1999

PEREIRO 10 06S0243
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, CULTURA
E DESPORTO DE PEREIRO

38W2741 LDE

41.65 CE
53650.000684/2002

PEREIRO 0 06S0243 ASSOCIACAO COMUNITARIA SITIO DE FORA E MOUCO38W2741 RAQ

41.65 CE
53000.071423/2013

PEREIRO 10 06S0243
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, CULTURA
E DESPORTO DE PEREIRO

38W2741 RAUT

41.65 CE
53000.000910/2013

PEREIRO 10 06S0243
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, CULTURA
E DESPORTO DE PEREIRO

38W2741
ARQPO

S

41.70 CE
53000.054475/2010

MILHÃ 30 05S4354
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS PRODUTORES E AGRICULTORES RURAIS DOS
SITIOS EXTREMA E MACACOS

39W0748
ARQDE

F

41.70 CE
53000.031902/2012

PEREIRO 0 06S0246
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, CULTURA
E DESPORTO DE PEREIRO

38W2740
ARQPO

T

42.86 CE
53000.037672/2009

MILHÃ 30 05S4353 ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES UNIDOS DE ACDM39W0834
ARQDE

F

43.26 CE
53000.030060/2011

QUIXELÔ 0 06S1252 ASSOCIAO COMUNITARIA DO SITIO BARROSO I -ACSB39W0659
ARQCD

I

44.23 RN
53000.012181/2010

SÃO MIGUEL 29 06S1010 ASSOCIAÇÃO SERRA DO CAMARÁ38W2926 LDD

44.23 RN
53000.057047/2013

SÃO MIGUEL 29 06S1010 ASSOCIAÇÃO SERRA DO CAMARÁ38W2926
ARQPO

S
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Página 5 de 6

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/19/16 2:48 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119592016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.40 CE
53000.021225/2004

ORÓS 26 06S1738 ASSOC.CULTURAL DE GUASSUSSE39W0210
ARQDE

F

44.40 CE
53000.016926/2008

ORÓS 0 06S1738 ASSOC.CULTURAL DE GUASSUSSE39W0210
ARQCD

I

45.82 CE
53900.032481/2015

ACOPIARA 0 06S0506
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIO CULTURAL DE
UMARI E REGIAO

39W1308 RAQ

45.82 CE
53900.013598/2016

ACOPIARA 96 06S0506
ASSOCIACAO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIO CULTURAL DE
UMARI E REGIAO

39W1308 EX1

45.84 CE
53900.014339/2016

ACOPIARA 96 06S0503 ASSOCIACAO CRISTO REI DOS TRAB DE SANTA FELICIA CINCO39W1310 EX1

45.85 CE
53000.058851/2006

ACOPIARA 0 06S0507 ASSOCIAÇÃO NOVA ESPERANÇA DE CALABAÇO II E RIACHO DO MEIO39W1309
ARQCD

I

46.14 CE
53000.026401/2013

ORÓS 59 06S2017 ASSOC.CULTURAL DE GUASSUSSE38W5859 AUT

46.28 RN
53000.006965/2004

SÃO MIGUEL 29 06S1239
ASSOCIACAO COMUNITARIA "DE RADIODIFUSAO CULTURAL OSVALDO DE SOUZA"

38W2951
ARQDE

F

46.46 RN
53780.000087/1999

SÃO MIGUEL 4 06S1252
ASSOCIACAO COMUNITARIA, EDUCATIVA, CULTURAL E DE APOIO AO MENOR
CARENTE DE SAO MIGUEL RN

38W2954
ARQDE

F

46.80 CE
53000.038759/2005

ERERÊ 28 06S0104 ASSOCIAÇÃO HABITACIONAL COMUNITÁRIA E BENEFICENTE DE TOMÉ VIEIRA38W2430
ARQDE

F

48.51 CE
53000.027517/2009

IRACEMA 28 05S5207
ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCATIVA CULTURAL AMIGOS DA RADIO DO POVO
DE IRACEMA

38W2347
ARQDE

F

48.55 CE
53000.054504/2008

IRACEMA 28 05S5211 ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS DE PEDRA BOLA38W2345
ARQDE

F

48.76 CE
53000.007105/2013DEPUTADO IRAPUAN

PINHEIRO
4 05S5512

FUNDACAO PARA ASSIST. SOCIAL E DESENV. DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO - FADIP
39W1557

ADRRE
N
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Página 6 de 6

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

7/19/16 2:48 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000119592016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.76 CE
53650.000237/1999DEPUTADO IRAPUAN

PINHEIRO
4 05S5512

FUNDACAO PARA ASSIST. SOCIAL E DESENV. DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO - FADIP
39W1557 LDE

48.76 CE
93650.000237/1999DEPUTADO IRAPUAN

PINHEIRO
3 05S5512

FUNDACAO PARA ASSIST. SOCIAL E DESENV. DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO - FADIP
39W1557 PAN

48.77 CE
53650.002577/1998DEPUTADO IRAPUAN

PINHEIRO
0 05S5511 CENTRO SOCIAL DE BOM PRINCÍPIO39W1557 RAQ

48.97 RN
53780.000322/1998

SÃO MIGUEL 4 06S1525 CENTRO SOCIAL NICACIO CARVALHO38W3020 LDE

48.97 RN
53780.000204/1998

SÃO MIGUEL 4 06S1525 AÇÃO COMUNITÁRIA PAROQUIAL38W3020
ARQDE

F

48.97 RN
53000.014459/2013

SÃO MIGUEL 4 06S1525 CENTRO SOCIAL NICACIO CARVALHO38W3020 RAGR

49.48 CE
53650.000646/1999

ICÓ 4 06S2349 ASSOCIAÇÃO DE APOIO AO ESPORTE E A CULTURA DE ICÓ38W5147
ARQDE

F

49.72 CE
53650.000172/2002DEPUTADO IRAPUAN

PINHEIRO
17 05S4808 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CEDRO39W1457 LDE

49.72 CE
53900.049697/2015DEPUTADO IRAPUAN

PINHEIRO
17 05S4808 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE CEDRO39W1457 REN

Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53900.011959/2016

ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES DE RADIO PRO-CULTURA DE FEITICEIRO

96 200

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JAGUARIBE/CE

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

PT/0dB

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.63

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

RUA JOAQUIM TÁVORA Nº 48 -  B. FEITICEIRO JAGUARIBE - CE / FEITICEIRO

RUA JOAQUIM TÁVORA  Nº 48 -  B. FEITICEIRO JAGUARIBE - CE / FEITICEIRO

BEZERRA DE MENEZES  Nº 74 -  B. FEITICEIRO JAGUARIBE - CE

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva
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DESPACHO

 

O processo n° 53900.011959/2016-69, da Associação dos
Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro - CE, que solicita autorização
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Jaguaribe / CE, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme
Relatório de Vizinhos (1242085) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação
Radcom (1242095). Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 19/07/2016, às 14:58, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1242123 e o código CRC 19C3E035.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011959/2016

ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES DE RADIO PRO-CULTURA DE FEITICEIRO

96 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JAGUARIBE/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6022/12/2015

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Jaguaribe/CE
Processo nº: 53900.011959/2016-69
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: Associação dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 19/02/2016
2. Tempestivo: (x) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: fl. 1/2 (0991940).
4. Estatuto Social: fl. 14/22 (0991940).
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: fl. 03/08 (1142788).
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: fl. 36/37 (0991940).
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade: Sim
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR PRESIDENTE: José Eudes de Castro fl. 38/40
          DIRETORA ADMINISTRATIVA: Ana Gleide Alves de Oliveira fl. 41/43
          DIRETORA DE OPERAÇÕES: Raquel Antonieta da Silva Cunha fl. 44/46
8. Manifestações em apoio: Após exigência a Entidade juntou aos autos comprovante de endereço das pessoas
físicas que assinaram as manifestações de apoio.
9. Vínculo: () SIM      (x) NÃO
     9.1.

OBSERVAÇÕES:

Análise jurídica concluída, processo encaminhado para a Revisão Final.

Sandro Eduardo Vergara de Borba
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011959/2016

ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES DE RADIO PRO-CULTURA DE FEITICEIRO

96 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JAGUARIBE/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

RAQUEL ANTONIETA DA
SILVA CUNHA

784.909.443-34 Diretor de
Operações

14/12/2012
14/12/2016

ANA GLEIDE ALVES DE
OLIVEIRA

754.335.593-00 Diretor
Administrativo

14/12/2012
14/12/2016

JOSÉ EUDES DE CASTRO 707.884.213-87 Presidente 14/12/2012
14/12/2016

(85) 99329235
(85) 30241324

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: JAGUARIBE/CE
Processo nº: 53900.011959/2016-69
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 19/02/2016 - f.73  (0991940)
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 1/3 (0991940)
4. Estatuto Social: f. 5/14 (0991940)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f. 23 (0991940)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f. 36 (0991940)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR 1 : JOSÉ EUDES DE CASTRO ? Presidente ? f. 38 (0991940)
          DIRETOR 2 : ANA GLEIDE ALVES DE OLIVEIRA ? Dir. Administrativo ? f.  41 (0991940)
          DIRETOR 3: RAQUEL ANTONIETA DA SILVA CUNHA ? Dir. Operações ? f. 44/45 (0991940)
8. Manifestações em apoio: f. 47 (0991940)
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10. Comprovante recolhimento: f. 72 (0991940)
OBSERVAÇÕES:
1.	Estatuto social: art. 3º-falta gratuito; art.5º-restrição de voz e voto,§1º e §2º, art. 16-reeleição consecutiva.
2.	Ata de eleição vencida desde 14/12/2016

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20244/2017/SEI-MCTIC

 
 
Referência : Processo nº: 53900.011959/2016-69   
 
Assunto: Entidade sem concorrentes - Resultado Definitivo da Fase de
Habilitação – Convocação para a Fase de Instrução
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DOS
COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO​, para a execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jaguaribe/CE.

ANÁLISE
 

2.  Conforme Nota Técnica nº 13429/2016 ( 1163831) encaminhada através do
Ofício nº 20253/2016, a entidade foi considerada habilitada,  uma vez que não
possui  tem concorrentes.

 

3. Em análise do que consta do processo, para elaboração de revisão final,
constatou-se que existem pendências, que devem ser sanadas, para seu regular
prosseguimento, conforme a seguir descrito:

 

 

Portaria
nº.

4.334/2015

Dispositivo Documentos Descrição
 

 

 

Art. 22

Inciso IV
Ata de eleição dos
atuais dirigentes

A entidade deverá apresentar ata de eleição da nova diretoria, uma vez que
o mandato venceu em 14/12/2016.
 
Observação: registro deve ser efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas,
Livro A.

Portaria
nº.

4.334/2015

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 40 Estatuto social

Em análise do estatuto social da entidade observou-se que existe(m)
certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art. 40 da Portaria
4.334/2015, conforme o que se expõe abaixo:
 
a. O artigo 3º do estatuto social está em contrariedade com o artigo 40,
II da Portaria 4.334/2015, uma vez que não expressamente a garantia de
acesso gratuito, a toda e qualquer pessoa, física ou jurídica.
 
b. O artigo 5º e seus parágrafos  do estatuto social estão em contrariedade
com o artigo 40, III e IV da Portaria 4.334/2015, uma vez que,
no caput consta: "Terão direito a voto nas assembleias às duas categorias
de associados: honorários, fundadores e contribuintes.". 
O parágrafo 1º está correto, prevê os direitos dos incisos II e III do art. 40 da
Portaria. Assim, o caput pode ser substituído pelo §1º, e o §2º pode ser
excluído.
 
c. O artigo 16 do estatuto social está em contrariedade com o artigo 40, V,
b da Portaria 4.334/2015, uma vez que só é permitida uma reeleição,
não importa se sucessiva ou não.
 
Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a mencionada Portaria.
 
Observação: Eventuais alterações estatutárias deverão ser registradas
junto ao Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 

4. O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015:
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Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:
I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;
II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica;
III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;
IV – garantia às pessoas físicas associadas do direito de votar e ser votado para os
cargos de direção;
V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem
como o modo de funcionamento, notadamente no que concerne:
a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;
b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução.
Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I
do caput, se da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a
finalidade de prestar o Serviço de Radiodifusão.

 

5.   Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

5.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
25, § 2º da Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses
vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente
aplicação de penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no
art. 137, parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de
caráter insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de outorga
será indeferido.

 

5.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita
de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o vínculo, independentemente de se afirmar que o membro com
vínculo nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse
familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

5.3.   Assim, para evitar a inabilitação, a Entidade deve estar atenta e, ao
realizar eleições da Diretoria, verificar que seus futuros dirigentes não tenham
vínculos e nem os constituam durante todo o período do mandato.

 

5.4.   Por fim, havendo a eleição de novos dirigentes, devem ser
encaminhados:

I. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do
RG ou Certidão de Casamento). Ressalta-se que não serão aceitos, a
título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação
(CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF); e

II. CPF de todos os dirigentes

 

6.  Por fim, em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, que, entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, a Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de
Outorga, com a qualificação completa e assinado por todos os  novos
dirigentes declarando que todos possuem “bons antecedentes, não tendo sido
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’,
‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 –
Lei da Ficha Limpa”, conforme modelo de Requerimento de Outorga anexo.

CONCLUSÃO

7. Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos
documentos pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de
Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento.
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8. Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9. Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 01/09/2017, às 14:41, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/09/2017, às
11:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2184919 e o código CRC 26824A4B.

Minutas e Anexos

Anexo 2 2185188

Referência: Processo nº 53900.011959/2016-69 SEI nº 2184919
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 38391/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
JOSÉ EUDES DE CASTRO
Representante Legal da Associação dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de
Feiticeiro,

Rua Bezerra de Menezes, nº 74, Bairro: Distrito de Feiticeiro
​CEP 63475-000 - JAGUARIBE - CE
​CNPJ n° 08826784/0001-13

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.011959/2016-69. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 202442017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
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Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/09/2017, às
11:02, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2185199 e o código CRC CE5AC932.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 38391/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011959/2016-69 - Nº SEI: 2185199
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Correspondência Eletrônica - 2226008

Data de Envio: 
  18/09/2017 15:00:10

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    vidracariacariri@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2184919.html
    Oficio_2185199.html
    Anexo_2185188_NOVO_ANEXO_2.pdf
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011959/2016

ASSOCIACAO DOS COMUNICADORES DE RADIO PRO-CULTURA DE FEITICEIRO

96 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: JAGUARIBE/CE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

JOSÉ BRUNO VIEIRA 057.332.533-20 Presidente 02/10/2017
01/10/2021

EDUARDO DE SOUZA ROLIM 023.406.193-60 Diretor de
Operações

02/10/2017
02/10/2021

ELIS CRISTINA BARBOSA 030.001.003-69 Diretor
Administrativo

02/10/2017
02/10/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: JAGUARIBE/CE
Processo nº: 53900.011959/2016-69
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 19/02/2016 - f.73  (0991940)
2. Tempestivo: (X) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: f. 1/3 (2312834)
4. Estatuto Social: f. 6/12 (2312834)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: f. 23 (0991940)
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: f. 13/14 (2312834)
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          DIRETOR 1 : JOSÉ BRUNO VIEIRA ? Presidente ? f. 15 (2312834)
          DIRETOR 2 : ELIS CRISTINA BARBOSA ? Dir. Administrativo ? f.  17 (2312834)
          DIRETOR 3: EDUARDO DE SOUZA ROLIM ? Dir. Operações ? f. 19/20 (2312834)
8. Manifestações em apoio: f. 47 (0991940)
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
10. Comprovante recolhimento: f. 72 (0991940)
OBSERVAÇÕES:
1.	Estatuto social: art. 3º-falta gratuito; art.5º-restrição de voz e voto,§1º e §2º, art. 16-reeleição consecutiva.
2.	Ata de eleição vencida desde 14/12/2016
3.	16/11/2017: Exigências atendidas, revisão final.

Alice Lorena de Barros Santos
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53900.011959/2016-69
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53900.011959/2016-69,
de interesse da Associação dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro, na
localidade de JAGUARIBE/CE, informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 16/11/2017, às 13:25, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2396775 e o código CRC 61EC30FD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011959/2016-69 SEI nº 2396775
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 26396/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011959/2016-69
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE
RÁDIO PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO,  para autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaguaribe/CE, em
atendimento ao Edital nº 96, publicado no Diário Oficial da União de 22 de
dezembro de 2015.

 

ANÁLISE

2.   A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou
requerimento em 19 de fevereiro de 2016, às folhas 1/3 - 0991940, subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:

 
REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-
CULTURA DE FEITICEIRO

 
QUADRO DIRETIVO
Presidente: JOSÉ BRUNO VIEIRA
Dir. Administrativo: ELIS CRISTINA BARBOSA
Dir. Operações: EDUARDO DE SOUZA ROLIM
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Rua Joaquim Távora, nº 48 - Bairro Feiticeiro -
Jaguaribe/CE
Coordenadas geográficas: 05°57’13”S de latitude e
38°49’35”W de longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Rua Joaquim Távora, nº 48 - Bairro Feiticeiro -
Jaguaribe/CE

 

3.  O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de
interesse se encerrava em 11 de março de 2016.
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4.  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Portaria nº 4334, de 17 de
setembro de 2015, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list
abaixo:

 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei
nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334,
de 2015.

Ok, fls. 6/12
(2312834)

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes
registradas, em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequadas às finalidades e requisitos da Lei nº
9.612, de 1998.

Ok, fls. 23
(0991940) e
eleição fls. 13/14
(2312834)

3. Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos
dirigentes.

Ok, fls. 15/20
(2312834)

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente,
formulados e encaminhados pela comunidade.

Ok, fls. 47/63
(0991940)

5.

Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação acompanhado de ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica, e comprovante de recolhimento
de taxa de cadastramento, todos de acordo com art.39,
Portaria nº 4334/2015/MC 

Ok,  Anexo 6 fls.
3/5 (0991940);
ART fls. 20/21
(0991940)

6.

Declarações relativas aos integrantes do quadro
administrativo da requerente, demonstrando a sua
regularidade, e fiel cumprimento às normas que regem o
serviço, conforme Requerimento de Outorga, Anexo
2, indicado no art. 22, I, da Portaria nº 4334/2015/MC,
principalmente, que todos possuem bons antecedentes,
não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em
qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas
‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’
da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”.

Ok, fls. 1/2
(2312834)

7. Despacho-Consulta ao sistema de fiscalização RADAR.
O k , Ok,
Despacho
Interno 2396775

 

5.  No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de quatro
quilômetros entre as interessada, comunicamos que apenas esta entidade
demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo,
portanto, concorrentes.

 
CONCLUSÃO

6.   Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente, tendo em vista
a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta
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Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação
do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com
prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 
1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação dos
Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro, explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de JAGUARIBE/CE, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.
 
2.                                          A entidade requereu ao então Ministério
das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão,
de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das
localidades postulantes.
 
3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
 
4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53900.011959/2016-69 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.
 
5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.
 
 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2017.
 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II
do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.011959/2016-69, resolve:
 
                        Art. 1º Outorgar autorização à Associação dos Comunicadores de
Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro - CE, com sede à Rua Joaquim Távora, nº 48, Bairro
Feiticeiro, na localidade de JAGUARIBE/CE, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.
 
                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 89,9 MHz.
 
                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
 
                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.
 
                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                       
 

 
GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 16/11/2017, às 13:25, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 29/11/2017, às 10:43, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/11/2017, às 14:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 30/11/2017, às 18:38, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 01/12/2017, às 19:01,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2396647 e o código CRC 390E204C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011959/2016-69 SEI nº 2396647
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-

6535/6196

 
PARECER n. 01375/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011959/2016-69
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

 
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Jaguaribe/CE
II – Pelo regular prosseguimento do feito, desde que atendida a recomendação.
III – Devolução dos autos à SERAD.

 
 
I – DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à seleção
para obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Jaguaribe/CE.

     
2. Conforme constou na Nota Técnica 26396 (SEI 2396647), o Edital nº 96, concernente à localidade em questão ,
foi publicado no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de 2015, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e
documentos exigidos legalmente o dia 11 de março de 2016. No caso em apreço, o pedido da interessada é tempestivo (19 de
fevereiro de 2016, às folhas 73 - SEI 0991940).

 
3. Em continuidade, a SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito se encontrava
devidamente instruído e que apenas esta entidade demonstrou seu interesse na prestação do referido serviço, considerando a
distãncia de quatro quilômetros, não havendo, portanto, concorrentes. Ao final, posicionou-se pelo deferimento da outorga (SEI
2396647).

 
4. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 1242095 conclui que está o "processo tecnicamente instruído em
segunda fase".

 
5. Eis o relatorio.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência “Das Consultorias
Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se:

 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de Estado, ao
secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-
Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa
do Advogado-Geral da União;
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IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo;
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por
ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças
Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres, a serem
publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
7. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição Federal, da
Lei n. 9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 4.334/2015/SEI-MC.

 
8. Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao exame da legalidade e
da juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo seletivo de autorização para execução dos serviços de
radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão objeto de análise, tendo em vista as
competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União, previstas no art. 11 da Lei Complementar n.
73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU.

 
9. Dito isso, passe- se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade. Vê-se
que o Edital nº 96, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de
2015, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 11 de março de 2016. No caso
em apreço, o pedido da interessada é tempestivo (19 de fevereiro de 2016, às folhas 73 - SEI 0991940).

 
10. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária
para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o
Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, a
qual se encontrava em vigor à época da publicação do Edital in casu), destacando-se o seguinte:

 
a) Requerimento de outorga, contendo declaração de fiel cumprimento, assinada por todos os dirigentes (SEI 
2312834);
b)  Estatuto  Social  da  entidade,  devidamente  registrado,  com  previsão,  dentre  seus  objetivos,  de 
executar  o serviço de radiodifusão comunitária  (fls. 6/12 SEI 2312834)
c)  Ata  de  constituição  e  da  posse  da  sua  diretoria  em  exercício,  devidamente  registrada  (fls. 23 SEI
0991940 e fls. 13/14 SEI 2312834)
d)  Comprovante  de  nacionalidade  brasileira  e  maioridade  dos  diretores   (fls. 15/20 SEI 2312834)
e) Declaração assinada por todos os diretores, comprometendo -
se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas
para o serviço e de que residem na área da comunidade a ser atendida (fls. 01 SEI  00997660 e 2312834); e
f) Manifestações de apoio à iniciativa (fls. 47/63 SEI 0991940)

 
11. Realce- se que no estatuto social da entidade, em seu art. 25 (fls. 10 SEI
2312834), consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

 
12. No  tocante  aos  documentos  de  instrução,  o  processo  atende  o  disposto  no  art.  39  da  Portaria  nº 
4.334/2015:  i) comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (fls. 72 SEI 0991940); e ii) Formulário de
dados de funcionamento da estação (SEI 1226491 e 1238960). Nesse ponto, ressalve-se que o signatário da ART e do
formulário de dados técnicos parace não ser o atual representante atual da entidade (fls. 20 SEI 1226491), motivo pelo qual
se faz necessário regularizar essa situação, conforme o disposto no §2º do artigo 39 da referida Portaria. Assim, sugere-se o
retorno dos autos à SERAD para tanto.

 
13. As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência da SERAD,
poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas
para a mesma área e que não  optassem por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º, da Lei nº 9.612/1998. No entanto,
por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se  fez jus ao critério de  representatividade, aplicando -se, pois, o
que está previsto no art. 9º, §3º, da Lei nº 9.612/1998, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e
estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade”.”.

 
14. Outrossim, verifica-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as
normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o
Serviço e do edital que rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da
comunidade a ser atendida, nos termos do anexo da Portaria nº 4.334/2015-MC-SEI.
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15. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização  pleiteada  estão  em  consonância  com  o 
que estabelece a legislação, conforme Nota Técnica 26396 (SEI 2396647), bem como o Despacho da Coordenação Geral
de Radiodifusão Comunitária (SEI 1242123), por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra-se tecnicamente
instruído em 2ª fase, conforme Relatório de Vizinhos (1242085) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação RadCom (1242095).
Encaminhe-se para realização de Revisão Final."

 
16. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR/MCTIC, ao analisar procedimentos relativos às outorgas para
exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR-MC/AGU, orientando a
SERAD/MCTIC a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro diretivo, nos
termos do artigo 34, alínea “a” (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), da Lei nº 4.117/1962, norma de aplicação
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 9.612/98.

 
17. Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem providenciadas certidões relativas aos feitos criminais da
Justiça Estadual e federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos estes então
utilizados para aferir a mencionada "idoneidade moral", antes prevista pela sobredita alínea "a" do art. 34 (hoje revogada).
Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução
ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comporvar sua idoneidade moral para a
prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

 
18. No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL, por meio do 
Despacho Interno CGRC 2396775, constatou-se que "não há, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina
em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade
supracitada".

 
19. No tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615,
de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34
da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota
261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e
dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38[1]. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e ,
f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990".
(g.n.)

 
20. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos processos
pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos processos pendentes de
contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
21. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões mencionadas acima ficou atendida, por expressa disposição
legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,
l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990" (SEI 2312834). E aqui é necessário
destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das informações nela prestadas ensejam a responsabilização
dos dirigentes nas esferas penal e administrativa.

 
22. Por fim, a SERAD atesta, por ocasião do cheklist SEI 2396645, que não identificou na hipótese o vínculo vedado
pelo art. 11 da Lei nº 9.612/98.

 
III – DA CONCLUSÃO
 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo
regular prosseguimento do feito, desde que atendida a recomendação vazada no item 12 da presente manifestação, momento
em que se pugna pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão. Atendida a recomendação, não há necessidade de
nova remessa dos autos para esta CONJUR, salvo se houver circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva. .

 
24. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do
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Brasil.
 

25. Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à  Nota Técnica 26396 (SEI
2396647), observa-se que atendem as formalidades legais, devendo apenas serem objeto de conferência quanto a eventuais erros
materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
26. É o parecer, que submeto à apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
Brasília. 07 de dezembro de 2017.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900011959201669 e da chave de acesso 8aab7b58

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 95946335 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e Hora: 08-
12-2017 01:48. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01855/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011959/2016-69
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 01375/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União,
Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Ao Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 11 de dezembro de 2017.
 

 
Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011959201669 e da chave de acesso 8aab7b58

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 97387044 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 11-12-2017
16:58. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01868/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011959/2016-69
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS COMUNICADORES DE RÁDIO PRÓ-CULTURA DE FEITICEIRO
ASSUNTO: Pedido de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Jaguaribe, Estado do Ceará

 
1. Aprovo o Parecer nº 01375/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da União, Dra.
Alessandra Rodrigues de Castro, e o Despacho nº 01855/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, que o aprova, de autoria do
Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 12 de dezembro de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900011959201669 e da chave de acesso 8aab7b58

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 97687559 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
12-12-2017 16:11. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.011959/2016-69
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
12/12/2017, às 16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2488200 e o código CRC B191A369.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011959/2016-69 SEI nº 2488200
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.011959/2016-69
 
Referência: Parecer n° 01375/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2488051)
 
Interessado: Associação dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de
Feiticeiro - CE
 
Assunto: Revisão final do processo de outorga. Devolução dos autos.

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 12/12/2017, às 16:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2488280 e o código CRC 1C232087.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011959/2016-69 SEI nº 2488280
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1415/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011959/2016-69
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação dos Comunicadores
de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro - CE, para autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaguaribe / CE.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
 

I. Conforme item 12 do Parecer Jurídico n° 01375/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (doc SEI 2488051), onde se constatou que o signatário da ART e
do formulário de dados técnicos não parece ser o atual representante legal, esta
coordenação solicita a apresentação de formulário de  dados de funcionamento da
estação e ART - Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente preenchidos
e assinados pelo atual representante legal e por profissional habilitado.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 22/01/2018, às 16:34, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 12:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2592639 e o código CRC C176B983.

Minutas e Anexos

Parecer Conjur 2488051

Referência: Processo nº 53900.011959/2016-69 SEI nº 2592639
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2368/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
JOSÉ BRUNO VIEIRA
Representante Legal da Associação dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de
Feiticeiro - CE, JOSÉ EUDES DE CASTRO
Rua Bezerra de Menezes, n° 74 - Distrito de Feiticeiro 
63.475-000 / Jaguaribe - CE
CNPJ: 08.826.784/0001-13
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.011959/2016-69. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1415/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

4.                                           Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

5.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 12:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2592719 e o código CRC 0C8AEE4E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2368/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011959/2016-69 - Nº SEI: 2592719
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Correspondência Eletrônica - 2615745

Data de Envio: 
  31/01/2018 09:24:22

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    vidracariacariri@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.011959/2016-69

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2592639.html
    Oficio_2592719.html
    Parecer_Juridico_2488051_PAR_1375_2017_CGJC_ARC_autorizacao_radcom_associacao_radio_pro_cultura_de_feiticeiro.pdf
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.011959/2016-69.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.011959/2016-69, de interesse da
Associação dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro - CE, entidade
pleiteante de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Jaguaribe / CE, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase.
A entidade informou que a o representante legal, à época da apresentação da
documentação referente ao projeto técnico, era o Sr. José Eudes de Castro, como
consta também no documento SEI 1261053. 

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 25/04/2018, às 09:39, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2917375 e o código CRC 09C71BA4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011959/2016-69 SEI nº 2917375
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.011959/2016-69.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

1.                  Em atenção ao Parecer nº 1375/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(2488051), emitido pela Consultoria Jurídica deste Ministério, foi elaborada a Nota
Técnica nº 1415/2018/SEI-MCTIC, informando acerca das seguintes pendências:

 

I.   se constatou que o signatário da ART e do formulário de dados
técnicos não parece ser o atual representante legal, esta coordenação solicita a
apresentação de formulário de  dados de funcionamento da estação e ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica devidamente preenchidos e assinados pelo
atual representante legal e por profissional habilitado.

 

2.                A Entidade se manifestou por meio do documento nº
01250.008091/2018-80 (2656538) e, conforme Despacho 2917375, a pendência foi
sanada.

 

3.              Com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica
deste Ministério no Parecer supracitado que, atendidos os requisitos solicitados, o
processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, deve-se dar prosseguimento ao Processo.

 

 4.                 Assim, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2018, às
13:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2917568 e o código CRC B50A8A46.

Minutas e Anexos

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação dos Comunicadores
de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de JAGUARIBE/CE, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53900.011959/2016-69 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.               Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga
de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da
Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.011959/2016-69, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação dos Comunicadores de
Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro - CE, com sede à Rua Joaquim Távora, nº 48, Bairro
Feiticeiro, na localidade de JAGUARIBE/CE, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 89,9 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.011959/2016-69 SEI nº 2917568
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PORTARIA Nº 2321/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.011959/2016-69, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação dos Comunicadores de
Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro - CE, com sede à Rua Joaquim Távora, nº 48, Bairro
Feiticeiro, na localidade de JAGUARIBE/CE, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 89,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
02/05/2018, às 21:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2921761 e o código CRC 656BD628.

Referência: Processo nº 53900.011959/2016-69 SEI nº 2921761
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação dos Comunicadores
de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de JAGUARIBE/CE, em conformidade com o que dispõe caput do art.
223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

2.A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

3.Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

4.Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53900.011959/2016-69 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5.Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
02/05/2018, às 21:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2921783 e o código CRC A626E257.
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Referência: Processo nº 53900.011959/2016-69 SEI nº 2921783
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Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da
data de publicação do ato de deliberação a que se refere o
caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.320-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.016132/2016-41, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Beneficente e
Cultural do Distrito de Barra, com sede à Rua Gustavo de Castro
Alencar, nº 78, Distrito de Barra, na localidade de AIUABA/CE, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.321-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.011959/2016-69, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação dos
Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro - CE, com sede à
Rua Joaquim Távora, nº 48, Bairro Feiticeiro, na localidade de
JAGUARIBE/CE, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 89,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.322-SEI, DE 2 DE MAIO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.054824/2009-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Comunicação E Cultura Dom Luciano Mendes de Almeida, com
sede à Av. 26 de Outubro, nº 1545 Nº S/N - B. Bela Vista, na
localidade de Ipatinga / MG, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98.70 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 236, DE 4 DE MAIO DE 2018

Processo nº 53500.019039/2015-11
Recorrente/Interessado: TELEFÔNICA BRASIL S.A.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os

membros do Conselho Diretor da Anatel, por maioria de três votos,
nos termos do Voto nº 6/2018/SEI/AD (SEI nº 2662174): a) não
celebrar o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta -
TAC; e, b) determinar o arquivamento dos autos.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

ATO Nº 3.226, DE 27 DE ABRIL DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
GP- GUARDA PATRIMONIAL VIGILANCIA E SEGURANCA
PRIVADA GAUCHA LTDA, CNPJ nº 08.476.480/0001-73 associada
à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

SIDNEY OCHMAN
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DE GOIÁS, MATO GROSSO,

MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

ATO Nº 3.208, DE 26 DE ABRIL DE 2018

Processo nº 53548.000482/2018-14.
Expede autorização à SUBCONDOMINIO DO CENTRO

COMERCIAL DO SHOP.CEN.ELDO.C.G., CNPJ nº
33153099000110, para explorar o Serviço Limitado Privado, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito
nacional e internacional e tendo como área de prestação de serviço
todo o território nacional.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

ATO Nº 3.219, DE 27 DE ABRIL DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
COOPERATIVA DE ENERGIZACAO E DESENVOLVIMENTO
RURAL DA GRANDE DOURADOS LTDA, CNPJ nº
03.747.565/0001-25 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

ATOS DE 2 DE MAIO DE 2018

Outorga autorização de uso de radiofrequência associada a
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado à:

Nº 3.272 - VALERIO LUIZ DA COSTA VANNI, CPF nº
268.533.371-15;

Nº 3.274 - VSEG SEGURANCA PRIVADA EIRELI, CNPJ nº
30.076.936/0001-67;

Nº 3296 - Processo nº 53548.000554/2018-23. PAULO SYKORA
FILHO, CNPJ nº 60888741120.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 2.903, DE 17 DE ABRIL DE 2018

Processo nº 53500.011071/2018-09.
Expede autorização à A. R. LEOPOLDINO - TELECOM,

CNPJ/MF nº 07.533.671/0001-67, para prestar o Serviço
Telefônico Fixo Comutado, nas modalidades de serviço Local,
Longa Distância Nacional e Longa Distância Internacional, nas
Áreas de Prestação equivalente às Regiões I, II e III do Plano
Geral de Outorgas.

WILSON DINIZ WELLISCH
Superintendente

Substituto

ATO Nº 2.933, DE 18 DE ABRIL DE 2018

Processo nº 53500.014728/2018-81.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RADIO E

TV PORTOVISÃO LTDA, CNPJ 87.209.250/0001-14, executante do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, na localidade de
Porto Alegre/RS.

WILSON DINIZ WELLISCH
Superintendente

Substituto

ATOS DE 19 DE ABRIL DE 2018

Nº 2.967 - Processo nº 53500.014958/2018-41.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RÁDIO

CIDADE DE COSTA RICA LTDA, CNPJ 26.843.995/0001-46,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Costa Rica/MS.

Nº 2.971 - Processo nº 53500.014991/2018-71.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à RÁDIO

CHAPADA DO CORISCO LTDA, CNPJ 12.067.450/0001-80,
executante do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, na localidade de Teresina/PI.

WILSON DINIZ WELLISCH
Superintendente

Substituto

ATOS DE 24 DE ABRIL DE 2018

Nº 3.137 - Processo nº 53500.015601/2018-80.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

TELEVISAO CONQUISTA LTDA, CNPJ 16.314.163/0001-89,
executante do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na
localidade de Vitória da Conquista/BA.

Nº 3.140 - Processo nº 53500.015604/2018-13.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à

TELEVISAO NORTE BAIANO LTDA, CNPJ 16.315.327/0001-92,
executante do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na
localidade de Juazeiro/BA.

WILSON DINIZ WELLISCH
Superintendente

Substituto

ATO Nº 3.325, DE 3 DE MAIO DE 2018

Processo nº 53500.016768/2018-68.
Outorga Autorização de Uso de Radiofrequência à SECOP

SOCIEDADE EDUCATIVA DE COMUNICACOES
PEDREIRENSE, CNPJ 69.186.955/0001-81, executante do Serviço
de Retransmissão de Televisão, utilizando tecnologia digital, na
localidade de Pedreira/SP.

WILSON DINIZ WELLISCH
Superintendente

Substituto

GERÊNCIA DE ESPECTRO,
ÓRBITA E RADIODIFUSÃO

CONSULTA PÚBLICA Nº 15, DE 4 DE MAIO DE 2018

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO - ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 59 do Regimento Interno da Anatel - aprovado
pela Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013, deliberou
submeter a comentários e sugestões do público em geral a
proposta de Ato estabelecendo os limites de potência de
transmissão de estações do Serviço de Comunicação Multimídia
(SCM) na faixa de frequências 39,5-40 GHz, processo nº
53500.016224/2018-04.

O texto completo da proposta estará disponível na
Biblioteca da Anatel, no endereço subscrito e na página da Anatel
na Internet, no endereço eletrônico
http://sistemas.anatel.gov.br/sacp, a partir das 14h da data da
publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As contribuições e sugestões deverão ser fundamentadas,
devidamente identificadas e encaminhadas, preferencialmente por
meio de formulário eletrônico do Sistema Interativo de
Acompanhamento de Consulta Pública, disponível no endereço
Internet http://www.anatel.gov.br, relativo a esta Consulta Pública,
fazendo-se acompanhar de textos alternativos e substitutivos,
quando envolverem sugestões de inclusão ou alteração, parcial ou
total, de qualquer dispositivo. Esta Consulta Pública permanecerá
disponível por 15 (quinze) dias, contados de sua publicação.

As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel
e permanecerão à disposição do público na Biblioteca da
Agência.

WILSON DINIZ WELLISCH
Substituto
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.011959/2016-69.

Entidade: Associação dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de
Feiticeiro

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 2321/2018, de 02 de maio de
2018 no Diário Oficial da União de 07 de maio de 2018, que autoriza a Entidade a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de JAGUARIBE/CE, e
em atenção ao disposto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal, encaminho a
cópia do processo nº 53900.011959/2016-69, acompanhado do ato de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/05/2018, às
09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2950554 e o código CRC 4147B604.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011959/2016-69 SEI nº 2950554
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EM nº 00375/2018 MCTIC 

  

Brasília, 02 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 

documentação para que a entidade Associação dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de 

Feiticeiro, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de JAGUARIBE/CE, em 

conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 

e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 

comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 

radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 

localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 

apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.011959/2016-69 

que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 

objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 30706/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 03/08/2018, às 13:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3226371 e o código CRC 6F13C728.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30706/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.011959/2016-69 - Nº SEI: 3226371
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4315634)         SEI 53900.011959/2016-69 / pg. 151



6

53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4315634)         SEI 53900.011959/2016-69 / pg. 163



18

53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4315634)         SEI 53900.011959/2016-69 / pg. 169



24

53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.011959/2016-69.

Entidade: Associação dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de
Feiticeiro 

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4331013 e o código CRC C99FD25B.
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Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.011959/2016-
69, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação dos Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de
Feiticeiro, inscrita no CNPJ sob n° 08.826.784/0001-13, explore pelo prazo de dez
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaguaribe/ CE, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 26396/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
01375/2017/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2321, de 02
de Maio de 2018, publicada no DOU de 07/05/2018.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.
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Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.011959/2016-69 SEI nº 4331013
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EM nº 00113/2019 MCTIC 

  

Brasília, 11 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.011959/2016-69, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação dos 

Comunicadores de Rádio Pró-Cultura de Feiticeiro, inscrita no CNPJ sob n° 08.826.784/0001-13, 

explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Jaguaribe/ 

CE, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa 

do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 26396/2017/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu Parecer n° 01375/2017/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 

favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 2321, de 02 de Maio de 2018, publicada no 

DOU de 07/05/2018. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 

do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 32574/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo n°
53900.011959/2016-69.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

LARA LITVIN VILLAS BÔAS
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro Substituta

Documento assinado eletronicamente por Lara Litvin Villas Boas,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro substituta, em
13/09/2019, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4621694 e o código CRC 6E8AFED6.

Referência: Processo nº 53900.011959/2016-69 SEI nº 4621694
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